
PARA TODAS AS ETAPAS DA
UM PREPARATÓRIO ILIMITADO

Aqui você encontra o apoio
que precisa para conquistar
sua aprovação.

Cadastre-se agora e comece de graça!

SUA JORNADA



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ DELEGACIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA OFICIAL INVESTIGADOR, PERITO CRIMINAL, PERITO 

MÉDICOLEGISTA E PERITO ODONTOLEGISTA DO ESTADO DO PIAUÍ - EDITAL – Nº 02/2025 

COMUNICADO 

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí e a 

Fundação Getulio Vargas – FGV, em atenção à Recomendação nº 010/2025–28ª PJT, de 

14/11/2025, COMUNICAM que os parâmetros de avaliação de aptidão física e mental para o 

exame de saúde e para o exame admissional constantes do Anexo IX do Edital nº 02/2025 serão 

analisados caso a caso pelo Centro Integrado de Atenção ao Servidor Público do Estado do Piauí 

(CIASPI), não constituindo causa de inaptidão a deficiência verificada nos termos do item 6.3.2. 

Teresina/PI, 17 de novembro de 2025. 

 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Barroso, 241, Praça Saraiva - Bairro Centro, @cidade_unidade@/PI, CEP 64001-380

Telefone: - https://www.pc.pi.gov.br
  

EDITAL Nº 02

Processo nº 00019.028463/2025-01
 

Polícia Civil do Estado do Piauí
DELEGACIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA OFICIAL INVESTIGADOR, PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICOLEGISTA E PERITO ODONTOLEGISTA DO

ESTADO DO PIAUÍ
 

4ª Retificação do Edital nº 02/2025
 

O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições,
PROMOVE A RETIFICAÇÃO do Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas:

 
1. Na seção 9, DAS PROVAS, item 9.7.1, Cargo de Oficial Investigador, ONDE SE LÊ:

 

Disciplina Nº de
Questões

Pontuação
Máxima

Módulo II -
Conhecimentos
Específicos

Direito Penal 10 10

Direito Processual
Penal 10 10

Direito
Constitucional 5 5

Direito
Administrativo 5 5

Legislação
Institucional da
Polícia Civil

5 5

Direitos Humanos 5 5

Criminologia 5 5

Medicina Legal 5 5

                           
 Total 50 50

                                                                   
  Total 80 80

 

 

LEIA-SE

 

Disciplina Nº de
Questões

Pontuação
Máxima

Módulo II -
Conhecimentos
Específicos

Direito Penal 10 10

Direito Processual
Penal 10 10

Direito
Constitucional 6 6

Direito
Administrativo 6 6

Legislação
Institucional da
Polícia Civil

4 4

Direitos Humanos 6 6

Criminologia 4 4

Medicina Legal 4 4
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Total 50 50

                                                           
 Total 80 80

 

2. Na seção 4, DAS INSCRIÇÕES, item 4.1 e seguintes, ONDE SE LÊ:
 
4.1 As inscrições para o concurso público estarão abertas no período do dia 29 de setembro de 2025 até o dia 04 de novembro de 2025.
 
4.2
a. acessar o sítio eletrônico a partir das 16h do dia 29 de setembro de 2025 até as 16h do dia 04 de novembro de 2025, de acordo com o

horário oficial de Brasília/DF;
e. o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição não seja efetuado até as 23h59 do

dia 05 de novembro de 2025, primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet;
4.4 O requerimento de inscrição será cancelado caso o seu pagamento não seja efetuado até o dia 05 de novembro de 2025.
4.5 Após as 16h do dia 04 de novembro de 2025,  de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, não será mais possível acessar o formulário

de requerimento de inscrição.
4.6 Os candidatos inscritos poderão reimprimir o boleto bancário, caso necessário, no máximo até as 16h do dia 05 de novembro de 2025,  de

acordo com o horário oficial de Brasília/DF, quando esse recurso será retirado do site da FGV.
4.7 O pagamento de inscrição após o dia 05 de novembro de 2025, a realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela

quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste edital implicam o cancelamento da inscrição.
 
LEIA-SE
 
4.1 As inscrições para o concurso público estarão abertas no período do dia 29 de setembro de 2025 até o dia 18 de novembro de 2025.
 
4.2
a. acessar o sítio eletrônico a partir das 16h do dia 29 de setembro de 2025 até as 16h do dia 18 de novembro de 2025, de acordo com o

horário oficial de Brasília/DF;
e. o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição não seja efetuado até as 23h59 do

dia 19 de novembro de 2025, primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet;
4.4 O requerimento de inscrição será cancelado caso o seu pagamento não seja efetuado até o dia 19 de novembro de 2025.
4.5 Após as 16h do dia 18 de novembro de 2025,  de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, não será mais possível acessar o formulário

de requerimento de inscrição.
4.6 Os candidatos inscritos poderão reimprimir o boleto bancário, caso necessário, no máximo até as 16h do dia 19 de novembro de 2025,  de

acordo com o horário oficial de Brasília/DF, quando esse recurso será retirado do site da FGV.
4.7 O pagamento de inscrição após o dia 19 de novembro de 2025, a realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela

quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste edital implicam o cancelamento da inscrição.
 
3. Na seção 5, DA ISENÇÃO, item 5.5, ONDE SE LÊ:
 
5.5 Será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos com deficiência, amparados pela legislação vigente: Lei Estadual nº

4.835/1996; art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999; Decreto Federal nº 5.296/2004; Decreto Federal nº 6.949/2009; Lei Federal nº 12.764/2012 (Institui a
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista); Lei Federal nº 14.126/2021 (Classifica a visão monocular como
deficiência sensorial, do tipo visual); e Decreto Federal nº 14.768/2023 (Altera o Decreto nº 3.298/1999 para dispor sobre a caracterização da deficiência
auditiva).

 
LEIA- SE
 
5.5 Será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos com deficiência, amparados pela legislação vigente: Lei nº 4.835/1996.
E FICA EXLUÍDO O ITEM 5.5.1.
 
4. Na seção 5, DA ISENÇÃO, item 5.5.2, ONDE SE LÊ :
 
5.5.2 O candidato deverá apresentar laudo médico específico, contendo:
 
LEIA-SE
 
5.5.2 O candidato com deficiência deverá apresentar laudo médico específico, emitido no prazo de 90 (noventa) dias, salvo se a deficiência for

de caráter irreversível ou permanente, cuja validade do laudo é por tempo indeterminado, contendo, além dos requisitos previstos no art. 2º da Lei Estadual
nº 8.048, de 22.05.2023, o seguinte:

 
5. Na seção 5, DA ISENÇÃO, item 5.5.3.b, ONDE SE LÊ:
 
5.5.3.b. no caso de deficiência auditiva, audiometria recente (até 6 meses antes do primeiro dia de inscrição);
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LEIA-SE
 
5.5.3.b - no caso de deficiência auditiva, exame de audiometria;
 
6. Na seção 6, DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA, item 6.1, ONDE SE LÊ:
 
6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência (PcD), para o fim de homologação do resultado final do concurso público, aquelas que se

enquadrem amparadas pelo art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, Lei Estadual nº 4.835/1996, pelo art. 4º do Decreto Federal 3.298/1999, pelo Decreto
Federal nº 5.296/2004, pelo § 1º art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012, (transtorno do Espectro Autista), pela Lei Federal nº 14.126/2021 (visão monocular) e
peloDecreto Federal nº 14.768/2023 (deficiência auditiva).

 
LEIA-SE
 
6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência (PcD), para o fim de homologação do resultado final do concurso público, aquelas que se

enquadrem no art. 2º, caput e §1º da Lei Federal nº 13.146/2015.
 
7. Na seção 6, DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA, item 6.2, ONDE SE LÊ:
 
6.2. (...) com base em laudo médico original, emitido por especialista na deficiência com Registro de Qualificação de Especialista (RQE) ou

cópia autenticada em serviço notarial e registros expedido em no máximo 90 (noventa) dias antes do término das inscrições (...)
 
LEIA-SE
 
6.2. (...) com base em laudo médico original, emitido por especialista na deficiência com Registro de Qualificação de Especialista (RQE) ou

cópia autenticada em serviço notarial e registros expedido em no máximo 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, salvo se a deficiência for de
caráter irreversível ou permanente, cuja validade do laudo é por tempo indeterminado (...)

 
9. Na Seção 6 – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, item 6.3, ONDE SE LÊ:
 
6.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a opção no “link” de inscrição e enviar o

laudo médico específico, na forma do disposto no subitem 6.4 deste edital (imagem do documento original), até as 16h do dia 04 de novembro de 2025,  de
acordo com o horário oficial de Brasília/DF, no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25.

 
LEIA – SE
 
6.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a opção no “link” de inscrição e enviar o

laudo médico específico, na forma do disposto no subitem 6.4 deste edital (imagem do documento original), até as 16h do dia 18 de novembro de 2025,  de
acordo com o horário oficial de Brasília/DF, no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25.

 
10. Na Seção 6 – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, item 6.4b, ONDE SE LÊ:
 
b. a deficiência auditiva com perda unilateral total ou bilateral parcial ou total, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente,

datada de até 6 (seis) meses antes, a serem contados em relação à data de início do período de inscrição;
 
LEIA – SE
 
b. a deficiência auditiva com perda unilateral total ou bilateral parcial ou total, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente,

datada de até 6 (seis) meses antes, a serem contados em relação à data de início do período de inscrição, salvo se a deficiência for de caráter irreversível
ou permanente, cuja validade do laudo é por tempo indeterminado;

 
11. Na Seção 6 – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, os itens 6.4.g e 6.4.h passam a ser renumerados para 6.5 e 6.6, respectivamente,

ficando os demais itens subsequentes igualmente renumerados.
 
12. Na seção 6, DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA, item 6.4, ONDE SE LÊ:
 
6.4 O laudo médico caracterizador da deficiência deverá descrever a categoria da deficiência com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a indicação da sua causa, e ainda, conforme o tipo de deficiência, deverá
conter:

 
LEIA-SE
 
6.4 Nos casos de doenças ou condições que não possuam caráter irreversível, o laudo médico caracterizador da deficiência deverá descrever

a categoria da deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a indicação da
sua causa, e ainda, conforme o tipo de deficiência, deverá conter:

 
13. Na seção 6, DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, item 6.5, FICA INCLUÍDO:
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conforme Lei Estadual nº 8.048/2023;
 
14. Na seção 6, DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, item 6.6, ONDE SE LÊ:
 
6.6 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no item 8 deste

edital, indicando as condições de que necessita para a realização das provas. O atendimento especial de que trata o presente subitem não se aplica para o
fim de adaptação da prova de capacidade física.

 
LEIA -SE
 
6.6 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no item 8 deste

edital, indicando as condições de que necessita para a realização das provas.
 
 
15. Na seção 8, DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, item 8.1 e seguintes, ONDE SE LÊ:
 
8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição,

os recursos especiais necessários para cada fase do concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, das 16h do dia 29 de
setembro de 2025 até as 16h do dia 04 de novembro de 2025, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples) emitido
há no máximo 06 (seis) meses, que justifique o atendimento especial solicitado.

 
8.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data de 04 de novembro de 2025, o candidato

deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio eletrônico (concursopcpi25@fgv.br), juntamente com cópia digitalizada do laudo médico que
justifique o pedido, especificando os recursos especiais necessários.

 
8.6 A pessoa transgênero ou transexual que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, poderá solicitá-lo pelo email concursopcpi25@fgv.br até

as 16h do dia 04 de novembro de 2025, de acordo com o horário oficial de Brasília.
 
LEIA-SE
 
8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição,

os recursos especiais necessários para cada fase do concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, das 16h do dia 29 de
setembro de 2025 até as 16h do dia 18 de novembro de 2025, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples) emitido
há no máximo 06 (seis) meses, que justifique o atendimento especial solicitado.

 
8.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data de 18 de novembro de 2025, o candidato

deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio eletrônico (concursopcpi25@fgv.br), juntamente com cópia digitalizada do laudo médico que
justifique o pedido, especificando os recursos especiais necessários.

 
8.6 A pessoa transgênero ou transexual que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, poderá solicitá-lo pelo email concursopcpi25@fgv.br até

as 16h do dia 18 de novembro de 2025, de acordo com o horário oficial de Brasília.
 
16. No Conteúdo Programático, CONHECIMENTOS COMUNS CARGOS DE PERITO OFICIAL CRIMINAL (Perito Médico-Legista, Perito

Odontolegista, Perito Criminal), FICA EXCLUÍDA a nomenclatura:
 
LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL DA POLÍCIA CIVIL
 
17. No Anexo IX, passa a constar a seguinte redação:
 
Anexo IX - PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL PARA O EXAME DE SAÚDE E PARA O EXAME ADMISSIONAL
 
A avaliação médica oficial será realizada para todos os candidatos do concurso público, observando os parâmetros clínicos e funcionais

necessários ao desempenho das atividades inerentes aos cargos, e serão assegurados os direitos das pessoas com deficiência, em conformidade com a Lei
nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) e demais legislações vigentes.

 
1. Gerais: a)limitação funcional de segmento corporal; b) obesidade mórbida; c) doença metabólica com comprometimento de órgãos

fisiológicos, descontrolada ou com necessidade de tratamento complexo; d) hepatopatia em atividade; e) doença do tecido conjuntivo: lúpus eritematoso
sistêmico, esclerodermia, dermatomiosite, periarterite nodosa com comprometimento de órgãos alvo ou clinicamente descontrolada; f) doença neoplásica
maligna; g) manifestação clínico-laboratorial associada à deficiência do sistema imunológico em atividade ; h) dependência de álcool ou química; e i) os
portadores de alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral

2. Cardiovasculares: a) doença coronariana; b) miocardiopatias; c) hipertensão arterial sistêmica com comprometimento de órgãos fisiológicos,
descontrolada ou com necessidade de tratamento complexo; d) hipertensão pulmonar; e) cardiopatia congênita, ressalvada a CIA, a CIV e a PCA, corrigidos
cirurgicamente, e a valva aórtica bicúspide, que não promovam repercussão hemodinâmica; f) valvulopatia adquirida, ressalvado o prolapso de valva mitral
com ausência de repercussão funcional; g) pericardite; h) arritmia cardíaca complexa e com comprometimento clínico; i) arteriopatia oclusiva crônica -
arteriosclerose obliterante, tromboangeíte obliterante, arterites; j) arteriopatia não oclusiva - aneurismas, mesmo após correção cirúrgica; k) arteriopatia
funcional - doença de Reynaud, acrocianose, distrofia simpático-reflexa; l) síndrome do desfiladeiro torácico.

3. Pulmonares: a) distúrbio da função ventilatória pulmonar de qualquer natureza – asma descontrolada ou com necessidade de tratamento
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complexo ou com comprometimento clínco, D.P.O.C (Doença pulmonar obstrutiva crônica) etc.; b) tuberculose ativa pulmonar e em qualquer outro órgão; c)
sarcoidose; d) pneumoconiose

4. Gênito urinários: a) insuficiência renal grave
5. Hematológicos: a) doença linfoproliferativa maligna - leucemia, linfoma; b) doenças mieloproliferativas - mieloma múltiplo, leucemia,

policitemia vera; c) hiperesplenismo; e d) agranulocitose;
6. Ósteo-articulares: a) doença infecciosa óssea e articular; b) alteração de eixo que comprometa a força e a estabilidade das articulações; c)

alteração óssea que comprometa a força e a estabilidade dos membros superiores e inferiores; d) instabilidade ligamentar que comprometa função articular;
e) luxação recidivante; f) cifose acentuada (curva torácica estruturada acima de 65º); g) linha SVA acima de 05 cm; h) estenose de canal lombar e/ou
cervical; i) história clínica prévia de mielopatia; j) história clínica de cirurgia da coluna vertebral (com ou sem instrumentação); k) história clínica de tumor
maligno ou benigno da coluna vertebral que tenha exigido tratamento cirúrgico; l) espondilolistese de grau lll; m) história clínica de afastamentos
prolongados ou reiterados do trabalho por patologia da coluna vertebral; n) fratura viciosamente consolidada com comprometimento da força e da
estabilidade do membro; o) pseudoartrose; p) doença inflamatória e degenerativa ósteo-articular; q) artropatia gotosa; r) tumor ósseo e muscular; s)
gonartrose com repercussão clínica.

7. Oftalmológico: a) cirurgia refrativa não é incapacitante desde que o candidato esteja apto nos outros itens e haja decorrido mais de seis
meses de pós-operatório; b) Será exigida a acuidade visual, no pior olho, como parâmetro de aprovação: b.1) 30% (trinta por cento), sem correção; e b.2)
80% (oitenta por cento), com correção. c) pressão ocular: pressão ocular maior que 20 mmHg em qualquer olho ou glaucoma; d) biomicroscopia: infecções e
processos inflamatórios crônicos (ressalvadas as conjuntivites agudas e hordéolo), ulcerações, tumores (ressalvado cisto benigno palpebral), opacificações,
sequelas de traumatismos e queimaduras com comprometimento de acuidade visual, ceratocone; e) alterações patológicas do nervo óptico e da mácula; e f)
ectoscopia: ptose ou anomalia que comprometa a função.

8. Otorrinolaringológicos: a) Será exigida acuidade auditiva em frequências de 500 (quinhentos) – 1.000 (mil) – 2.000 (dois mil) de perda de até
25 (vinte e cinco) decibéis. Nas demais frequências, aceita-se a perda de até 40 decibéis. b) otosclerose; c) otite média crônica com sequelas clínicas e
prejuízo da comunicação social; d) paralisia ou paresia da laringe;

9. Neurológicos: a) infecção do sistema nervoso central; b) doença vascular do cérebro e da medula espinhal; c) síndrome pós-traumatismo
crânio-encefálico; d) distúrbio do desenvolvimento psicomotor; e) doença degenerativa; f) distrofia muscular progressiva; g) doenças desmielinizantes; h)
epilepsias.

10. Dermatológicos: a) psoríase grave, com repercussão sistêmica ou manifestação articular; b) expressões cutâneas das doenças autoimunes
descontroladas ou com necessidade de tratamento complexo; c) eritrodermia; d) púrpura; e) pênfigo: todas asformas; f) úlcera de estase,
anêmica,microangiopática, arteriosclerótica e neurotrófica; g) paniculite nodular - eritema nodoso; h) hanseníase em atividade e i) neoplasia maligna.

11. Psiquiátricos: todos os transtornos psiquiátricos, prévios ou atuais, com expressão clínica que seja incompatível com o pleno exercício das
atividades e atribuições típicas do cargo de policial.

 
Os demais itens, subitens, alíneas e anexos do Edital permanecem inalterados.
 
O edital completo e retificado encontra-se disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25/1.
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Polícia Civil do Estado do Piauí, aos 4 dias do mês de novembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado de Polícia, em 04/11/2025, às 07:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO - Matr.0000000-0, Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí,
em 04/11/2025, às 07:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020990089 e o código CRC 953F1A96.

 

Referência: Processo nº 00019.028463/2025-01 SEI nº 0020990089
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EDITAL Nº 02

Processo nº 00019.028463/2025-01
Polícia Civil do Estado do Piauí

DELEGACIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA OFICIAL INVESTIGADOR, PERITO CRIMINAL,
PERITO MÉDICOLEGISTA E PERITO ODONTOLEGISTA DO ESTADO DO PIAUÍ

 
3ª Retificação do Edital nº 02/2025

 
O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições, PROMOVE A RETIFICAÇÃO do Edital supracitado, cujas
alterações estão a seguir elencadas:
 

1. No REQUISITO DOS CARGOS, Perito Oficial Criminal, ONDE SE LÊ:

 

INFORMÁTICA FORENSE

Requisitos: Diploma de nível superior em Ciência da Computação, Engenharia da Computação,
Sistemas de Informação e Engenharia de Software, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo MEC.

 

LEIA-SE

 

INFORMÁTICA FORENSE

Requisitos: Diploma de nível superior em Ciência da Computação, Engenharia da Computação,
Sistemas de Informação, Engenharia de Software e Análise de Sistemas, fornecido por instituição
de ensino superior reconhecida pelo MEC.

 

 
Os demais itens, subitens, alíneas e anexos do Edital permanecem inalterados.
 
O edital completo e retificado encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25/1
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Polícia Civil do Estado do Piauí, aos 14 dias do mês de outubro de 2025.
 
 

Francisco Lucas Costa Veloso
Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP

Secretário
 

Luccy Keiko Leal Paraíba
Polícia Civil do Estado do Piauí – PC-PI

Delegado-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7,
Delegado de Polícia, em 13/10/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO -
Matr.0000000-0, Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, em 13/10/2025, às
16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020663876 e o código CRC 28FB1E06.

 

Referência: Processo nº 00019.028463/2025-01 SEI nº 0020663876
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Barroso, 241, Praça Saraiva - Bairro Centro, @cidade_unidade@/PI, CEP 64001-380

Telefone: - https://www.pc.pi.gov.br
  

EDITAL Nº 02

Processo nº 00019.028463/2025-01
 

Polícia Civil do Estado do Piauí
DELEGACIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA OFICIAL INVESTIGADOR, PERITO CRIMINAL,

PERITO MÉDICOLEGISTA E PERITO ODONTOLEGISTA DO ESTADO DO PIAUÍ
 

2ª Retificação do Edital nº 02/2025
 
O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições, PROMOVE A RETIFICAÇÃO do Edital supracitado, cujas
alterações estão a seguir elencadas:
 

1. Na tabela do item 3.1.2, 9.17, 17.1, ONDE SE LÊ:
 
Perito Criminal – Engenharia de Agrimensura/Agronomia, Engenharia Florestal/Engenharia
Ambiental
 
LEIA-SE
 
Perito Criminal – Engenharia de Agrimensura/Agronomia, Engenharia Florestal/Engenharia
Ambiental/Biologia
 

2. Na tabela do item 3.1.2, 9.17, 17.1, ONDE SE LÊ:
 
Perito Criminal – Biomedicina/ Farmácia/Bioquímica, Biologia, Química/Engenharia
Química
 
LEIA-SE
 
Perito Criminal – Biomedicina/ Farmácia/Bioquímica, Biologia, Química/Engenharia
Química/Química Industrial
 

3. Na seção 5, DAS ISENÇÕES, FICA INCLUÍDO:
 

5.2.5 Fica reaberto o prazo para pedido de isenção/redução apenas para os Cargos de
Perito Oficil Criminal – Perfil – Engenharia de Agrimensura/Agronomia,
Engenharia Florestal/Engenharia Ambiental/Biologia; Perito Criminal –
Biomedicina/ Farmácia/Bioquímica, Biologia, Química/Engenharia
Química/Química Industrial e Perito Oficial Criminal Informática Forense, no
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período de 16h do dia 09 de outubro de 2025 até às 16h do dia 13 de outubro de
2025, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, por meio do formulário de inscrição
no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, devendo o candidato
fazer o upload (imagem original) dos documentos comprobatórios.
 

4. Na seção 9, DAS PROVAS, alínea “b” item 9.15, ONDE SE LÊ:
 
b) Não obtiver pontuação 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas que compõe a prova;
 
LEIA-SE
 
b) Obtiver 50% (cinquenta por cento) em cada uma das disciplinas;
 

5. Na seção 13, DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, ONDE SE LÊ:
 

A Atividade
Policial Civil

1,0
ponto
por ano
completo
de
efetivo
exercício

3,0
pontos

Certidão ou declaração oficial do
órgão de gestão de pessoal da
Polícia Civil, contendo cargo, datas
de início e término, e tempo total de
serviço. Portarias de
nomeação/exoneração/aposentadoria
podem ser aceitas se
acompanhadas de
declaração consolidada do órgão.

Apenas anos
completos
serão
considerados;
obrigatória
conforme
legislação
estadual.

B

Atividade
Policial em
órgãos do art.
144 da CF/88

0,5
ponto
por ano
completo
de
efetivo
exercício

1,5

Certidão ou declaração oficial emitida
pela unidade de gestão de pessoal
do órgão (PF, PRF, PM, Polícia
Penal, PCDF, etc.), contendo cargo,
datas de início e término, e
tempo total de serviço.

Apenas anos
completos
serão
computados;
tempo
concomitante
em dois
órgãos conta
uma única
vez.

C Doutorado 3,0
pontos

3,0
pontos

Diploma registrado pelo MEC; para
curso no exterior, diploma revalidado
por universidade pública brasileira.

Área
correlata ao
Direito ou
Segurança
Pública;
aceito apenas
1 título.

D Mestrado 1,5
ponto

1,5
ponto

Diploma registrado pelo MEC; para
curso no exterior, diploma revalidado
por universidade pública brasileira.

Área
correlata ao
Direito ou
Segurança
Pública;
aceito apenas
1 título.
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E
Pós-Graduação
lato sensu
(Especialização)

1,0
ponto

1,0
ponto

Certificado ou diploma de conclusão
com histórico escolar, carga horária
mínima de 360h; reconhecido
pelo MEC.

Aceito
apenas 1
título.

 Pontuação
Máxima  10,0   

 
          LEIA-SE:
 

A Atividade
Policial Civil

1,0
ponto
por ano
completo
de
efetivo
exercício

2,0
pontos

Certidão ou declaração oficial do
órgão de gestão de pessoal da
Polícia Civil, contendo cargo, datas
de início e término, e tempo total de
serviço. Portarias de
nomeação/exoneração/aposentadoria
podem ser aceitas se
acompanhadas de declaração

Apenas anos
completos
serão
considerados;
obrigatória
conforme
legislação
estadual.

B

Atividade
Policial em
órgãos do art.
144 da CF/88

0,5
ponto
por ano
completo
de
efetivo
exercício

1,0
ponto

Certidão ou declaração oficial emitida
pela unidade de gestão de pessoal
do órgão (PF, PRF, PM, Polícia
Penal, PCDF, etc.), contendo cargo,
datas de início e término, e
tempo total de serviço.

Apenas anos
completos
serão
computados;
tempo
concomitante
em dois
órgãos conta
uma única
vez.

C Doutorado 3,0
pontos

3,0
pontos

Diploma registrado pelo MEC; para
curso no exterior, diploma revalidado
por universidade pública brasileira.

Área de
formação do
cargo; aceito
apenas 1
título.

D Mestrado 2,0
pontos

2,0
pontos

Diploma registrado pelo MEC; para
curso no exterior, diploma revalidado
por universidade pública brasileira.

Área de
formação do
cargo; aceito
apenas 1
título.

E
Pós-Graduação
lato sensu
(Especialização)

1,0
ponto

2,0
pontos

Certificado ou diploma de conclusão
com histórico escolar, carga horária
mínima de 360h; reconhecido pelo
MEC.

Aceito até 2
títulos.

 Pontuação
Máxima  10,0   

 
 

6.  No conteúdo Programático, Conhecimentos Específicos Avançados, Perito Oficial Criminal
– Odontolegista, FICA EXCLUÍDO:
 
18. Sexologia forense: estupro e atentado violento ao pudor. 19. Estatística. 19.1.
Estatística descritiva e análise exploratória de dados: gráficos, diagramas, tabelas,
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medidas descritivas (posição, dispersão, assimetria e curtose). 19.2. Probabilidade.
19.2.1. Definições básicas e axiomas. 19.2.2. Probabilidade condicional e independência.
19.3. Técnicas de amostragem: amostragem aleatória simples, estratificada, sistemática
e por conglomerados. 20. Ação penal. 20.1. Conceito, características, espécies e
condições. 21. Sujeitos do processo penal: juiz, Ministério Público, acusado e seu
defensor, assistente, curador do réu menor, auxiliares da justiça, assistentes, peritos e
intérpretes, serventuários da justiça, impedimentos e suspeições. 22. Provas. 22.1.
Conceito, objeto, classificação e sistemas de avaliação. 22.2. Princípios gerais da prova,
procedimento probatório. 22.3. Valoração. 22.4. Ônus da prova. 22.5. Provas ilícitas. 22.6.
Meios de prova: perícias, interrogatório, confissão, testemunhas, reconhecimento de
pessoas e coisas, acareação, documentos, indícios. 22.7. Exame de corpo de delito,
cadeia de custódia e perícias em geral.

 
 

7 . No conteúdo Programático, Perfil: Biomedicina/Farmácia/Bioquímica, Biologia,
Química/Engenharia Química, FICA EXCLUÍDO:

 
Lei nº 13.097/2015.
 

8. No REQUISITO DOS CARGOS, Perito Oficial Criminal, ONDE SE LÊ:
 

 
COMPUTAÇÃO/ANÁLISE DE SISTEMAS
Requisitos: Diploma de nível superior em Computação ou análise de Sistemas, fornecido por

instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.
 
QUÍMICA/ENGENHARIA QUÍMICA
Requisitos: Diploma de nível superior de bacharelado ou licenciatura plena em Química ou

Engenharia Química, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.
 
 
LEIA-SE
 

 
INFORMÁTICA FORENSE
Requisitos: Diploma de nível superior em Ciência da Computação, Engenharia da

Computação, Sistemas de Informação e Engenharia de Software, fornecido por instituição
de ensino superior reconhecida pelo MEC.

 
QUÍMICA/ENGENHARIA QUÍMICA
Requisitos: Diploma de nível superior de bacharelado ou licenciatura plena em Química OU

Química Industrial, Engenharia Química, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo MEC.

 
Os demais itens, subitens, alíneas e anexos do Edital permanecem inalterados.
 
O edital completo e retificado encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25/1
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Polícia Civil do Estado do Piauí, aos 09 dias do mês de outubro de 2025.
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Francisco Lucas Costa Veloso

Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP
Secretário

 
Luccy Keiko Leal Paraíba

Polícia Civil do Estado do Piauí – PC-PI
Delegado-Geral

 
 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO -
Matr.0000000-0, Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, em 09/10/2025, às
15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7,
Delegado de Polícia, em 09/10/2025, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020617006 e o código CRC DE2A7957.

      

Referência: Processo nº 00019.028463/2025-01 SEI nº 0020617006
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Barroso, 241, Praça Saraiva - Bairro Centro, @cidade_unidade@/PI, CEP 64001-380

Telefone: - https://www.pc.pi.gov.br
  

EDITAL Nº 02

Processo nº 00019.028463/2025-01

Polícia Civil do Estado do Piauí
DELEGACIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA OFICIAL INVESTIGADOR, PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO-

LEGISTA E PERITO ODONTOLEGISTA DO ESTADO DO PIAUÍ
 

1ª Retificação do Edital nº 02/2025

 
O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições, PROMOVE A RETIFICAÇÃO do Edital
supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas:

 
1. Na seção 5, DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, FICA INCLUÍDO no item

5.1:
 
e. Aos candidatos que se encontrem desempregados, considerados em estado de

necessidade, nos termos da Lei Estadual nº 5.953/2009.
 
2. Na seção 5, DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, ONDE SE LÊ:
 
 
5.2 Será concedida redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da taxa de

inscrição aos candidatos que se encontrem desempregados, em estado de necessidade, ou
cuja renda familiar, devidamente comprovada, seja igual ou inferior ao salário mínimo, nos
termos da Lei Estadual nº 5.953/2009.

 
LEIA-SE:
 
5.2 Será concedida redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da taxa de

inscrição aos candidatos cuja renda familiar, devidamente comprovada, seja igual ou inferior ao
salário mínimo, nos termos da Lei Estadual nº 5.953/2009.

 
3. Na seção 5, DA ISENÇÃO DA TAXA DE INCRIÇÃO, item 5.6.2, ONDE SE LÊ:
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5.6.2 Apresentar comprovante de inscrição no REDOME, acompanhado do
demonstrativo de ao menos uma doação, contendo data da coleta, data de emissão do
documento, assinatura do responsável pelo Órgão e nome legível e completo do assinante.

 
LEIA-SE
 
 
5.6.2 Apresentar documento comprobatório emitido por órgão público competente,

devidamente atualizado, juntamente com cópia do respectivo histórico que comprove a efetiva
doação.

 
 
4. Na seção 5, DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, item 5.8 e subitens,

ONDE SE LÊ:
 
5.8 Redução da taxa de inscrição para candidatos desempregados ou com renda

familiar igual ou inferior ao salário mínimo.
 
5.8.1 Os candidatos que se encontrem desempregados, considerados em estado

de necessidade, ou cuja renda familiar, devidamente comprovada, seja igual ou inferior ao
salário mínimo, terão direito à redução de 50% do valor da taxa de inscrição, amparados pela
Lei Estadual nº 5.953/2009.

 
(...)
 
5.8.3 A redução prevista será concedida ao candidato que comprovar,

alternativamente:
 
LEIA-SE:
 
5.8 Da isenção do pagamento para candidatos desempregados, considerados em

estado de necessidade e da redução no valor da taxa de inscrição aos candidatos cuja renda
familiar, devidamente comprovada, seja igual ou inferior ao salário mínimo.

 
5.8.1 Os candidatos que se encontrem desempregados, considerados em estado

de necessidade, terão direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição e os candidatos cuja
renda familiar, devidamente comprovada, seja igual ou inferior ao salário mínimo, terão direito à
redução de 50% do valor da taxa de inscrição, amparados pela Lei Estadual nº 5.953/2009.

 
(...)
 
5.8.3 A isenção será concedida ao candidato que comprovar, cumulativamente:
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5. Na seção 5, DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, FICA INCLUÍDO item
5.8.5 e o ANEXO IX:

 
 
5.8.5. Os candidatos cuja renda familiar seja igual ou inferior ao salário mínimo

pagarão somente 50% (cinquenta por cento) do valor da taxa de inscrição, devendo enviar a
devida comprovação, Anexo IX deste edital.

 
Os demais itens, subitens, alíneas e anexos do Edital permanecem inalterados.
 
O edital completo e retificado encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25/1
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Polícia Civil do Estado do Piauí, aos 29 dias do mês de setembro de 2025.
 
 

Francisco Lucas Costa Veloso
Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP

Secretário
 

Luccy Keiko Leal Paraíba
Polícia Civil do Estado do Piauí – PC-PI

Delegado-Geral
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO - Matr.0000000-0,
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, em 29/09/2025, às 14:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado
de Polícia, em 29/09/2025, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020427346 e o código CRC 8758701E.

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR
 
Eu,____________________________________________, RG , CPF____________ , declaro para os devidos
fins que a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar a que integro, de acordo
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com o grau de parentesco informado, sendo residente(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e
possui(em) a(s) respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is):

ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR:

CANDIDATO:

RENDA:

DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR:

  NONE CPF (SE
POSSUIR)

GRAU DE
PARENTESCO IDADE RENDA*

01          

02          

03          

04          

05          

 

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos.

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo responder legalmente no caso de
falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do Concurso, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.
 

___________(cidade/UF), (dia) de ________de 2025.
 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO

 

Referência: Processo nº 00019.028463/2025-01 SEI nº 0020427346

29/09/2025, 14:29 SEI/GOV-PI - 0020427346 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22693616&infra_sistem… 4/4



 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ 

DELEGACIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA OFICIAL INVESTIGADOR, PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO- 

LEGISTA E PERITO ODONTOLEGISTA DO ESTADO DO PIAUÍ - EDITAL – Nº 02/2025 

 
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NA CARREIRA DE OFICIAL 

INVESTIGADOR, PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO-LEGISTA E PERITO ODONTOLEGISTA 

 
O Estado do Piauí, por intermédio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, do Decreto 15.259/2013 e 
do Decreto nº 23.950/2025, torna público que estarão abertas, no período indicado neste edital, inscrições para 
o concurso público destinado ao provimento de 150 (cento e cinquenta) vagas imediatas para Oficial 
Investigador e 150 (cento e cinquenta) vagas para formação de cadastro de reserva, 10 (dez) vagas imediatas 
para Perito Criminal e 22 (vinte e duas) vagas para formação de cadastro de reserva, 09 (nove) vagas imediatas 
para Perito Médico Legista e 13 (treze) vagas para formação de cadastro de reserva e 01 (uma) vaga imediata 
para Perito Odontolegista e 01 (uma) vaga para formação de cadastro de reserva, de acordo com o disposto no 
presente edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público de que trata este edital é regido em conformidade com a Lei Complementar nº 37/2004 
e suas respectivas alterações, pela Lei Estadual nº 7.037/2017, Lei Complementar nº 318/2025, Lei Estadual 
nº 8.742/2025 e visa ao preenchimento 150 (cento e cinquenta) vagas imediatas e 150 (cento e cinquenta) 
vagas para formação de cadastro de reserva para o cargo de Oficial Investigador, 10 (dez) vagas imediatas para 
e 22 (vinte e duas) vagas para formação de cadastro de reserva para o cargo de Perito Criminal, 09 (nove) 
vagas imediatas e 13 (treze) vagas para formação de cadastro de reserva para o cargo de Perito Médico Legista 
e 01 (uma) vaga imediata e 01 (uma) vaga para formação de cadastro de reserva para o cargo de Perito 
Odontolegista . 
1.2 O prazo de validade do concurso público é de 2 (dois) anos, contados da data da publicação da homologação 
do resultado final no Diário Oficial do Estado do Piauí (DOE-PI), podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, nos termos do artigo 37, inciso III, da Constituição Federal e do art. 23, caput, do Decreto nº 
15.259/2013. 
1.2.1 O Concurso Público será homologado pelo Secretário de Segurança Pública e a relação dos candidatos 
aprovados e classificados no certame será publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí e no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 
1.3 Das vagas ofertadas, 10% (dez por cento) serão reservadas a pessoas com deficiência (PcD), em 
cumprimento da Lei Estadual nº 4.835/1996 e do Art. 6º, § 2º da Lei Complementar nº 13/1994. 

1.3.1 Ressalvadas as disposições previstas neste Edital, o candidato com deficiência participará do 
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que tange ao conteúdo e 
avaliação das provas, aos critérios de aprovação, ao horário e local da aplicação das Provas/Exames, 
com relação à nota mínima exigida para todos os demais candidatos e todas as demais normas de 
regência do concurso, inclusive da Prova de Capacidade Física e da Avaliação Psicológica. 

1.4 Das vagas ofertadas, 25% (vinte e cinco por cento) serão reservadas a pessoas autodeclaradas negras e/ou 
pardas em cumprimento da Lei Estadual nº 7.626/2021. 
1.5 A inscrição do candidato implicará na concordância plena e integral com os termos deste edital, seus anexos, 
eventuais alterações e com a legislação de regência. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25


 

1.6 O cronograma previsto do concurso ficará disponível no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 e será de responsabilidade do candidato acompanhá-lo, 
inclusive suas eventuais alterações. 

 
2. DAS ETAPAS DO CONCURSO 
2.1 O concurso público para ingresso nas carreiras de Oficial Investigador, Perito Criminal, Perito Médico Legista 
e Perito Odontolegista desenvolver-se-á de acordo com as seguintes fases: 

1ª FASE: composta das seguintes etapas: 
a. 1ª Etapa: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 
b. 2ª Etapa: Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 
c. 3ª Etapa: Avaliação Psicológica: de caráter eliminatório; 
d. 4ª Etapa: Exame de Saúde, de caráter eliminatório; 
e. 5ª Etapa: Avaliação de Títulos, de caráter classificatório 
f. 6ª Etapa: Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório; 
g. 7ª Etapa: Investigação Social, de caráter eliminatório; 
2ª FASE: Curso de Formação, de caráter eliminatório 

2.1.1 A Avaliação Biopsicossocial e a Heteroidentificação serão realizadas apenas para os candidatos que 
concorrem às vagas reservadas, sendo a Avaliação Biopsicossocial aplicada aos candidatos com 
deficiência (PcD) e a Heteroidentificação aplicada aos candidatos autodeclarados negros/pardos, 
conforme previsto nos subitens 6 e 7, respectivamente. 

2.1.2  A Fundação Getúlio Vargas, doravante denominada FGV, compete a organização, elaboração e 
aplicação da Prova Objetiva, Prova Discursiva, Avaliação de Títulos, Avaliação Psicológica, Teste 
Aptidão Física e a Heteroidentificação. 

2.1.2.1 A equipe técnica da FGV e sua(s) banca(s) examinadora(s) atuarão com 

autonomia nas tarefas que lhes são atribuídas pelo presente edital e nas decisões relativas às 

fases de sua competência 

2.1.3 À Polícia Civil do Piauí, por intermédio da sua Comissão de Concurso Público, compete a organização, 
elaboração e execução da Avaliação Biopsicossocial, Exame de Saúde, Investigação Social e o Curso 
de Formação. 
2.1.3.1  A Comissão de Concurso Público da Polícia Civil, nos termos da Portaria Normativa nº 

14/2025/PC-PI (DOE nº 107/2025, 6 de junho de 2025) e da Portaria nº 37/2025/PC-PI (DOE nº 
177/2025, 12 de setembro de 2025) , é composta pelos membros titulares: Carla Caldas 
Fontenele Brizzi Lima, matrícula 253.524-6 (Presidente da Comissão), Guilherme Fortes 
Mendes Ferraz, matrícula 194.579-3; Ana Luiza Marques dos Reis, matrícula 253.517-3; 
Anamelka Albuquerque Formiga, matrícula 245.979-5; Iury Kilson Moura Campelo, matrícula 
230.707-3; Kellen Regina Rego Lima, matrícula 286.824-5; José de Jesus Coelho, matrícula 
086.664-4; Laurentino Batista Caland Neto, matrícula 218.910-X; Franklin Pessoa Alves de 
Oliveira, matrícula 286.794-0; Aline Carla de Melo Coelho, matrícula 226.622- 9; Nestor 
Alcebiades Mendes Ximenes, Advogado, OAB PI nº 2849. 

2.1.3.2 A equipe técnica da FGV e sua(s) banca(s) examinadora(s) atuarão com autonomia nas tarefas 
que lhes são atribuídas pelo presente edital e nas decisões relativas às fases de sua 
competência. 

2.1 O edital de abertura, suas retificações (se for o caso), todos os resultados preliminares e definitivos e a 
homologação do Concurso Público, serão publicados no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

2.2 Somente o edital de abertura, o Resultado Final e a homologação do Concurso Público, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado do Piauí (DOE – PI). 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
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2.3 Os demais documentos relativos ao concurso público serão divulgados na Internet, no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

2.4 Todos os horários definidos neste edital, em seus anexos e em comunicados oficiais, têm como referência 
o horário oficial de Brasília/DF. 

2.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV e a PC-PI procederão, como forma 
de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos, em todas as etapas do certame. 

2.6 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital, devendo encaminhar e-mail para 
concursopcpi25@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de publicação do edital no Diário Oficial 
do Estado do Piauí (DOE – PI). Após essa data, o prazo estará precluso. 

3. DOS CARGOS 
3.1 Os cargos, a remuneração inicial, o valor da taxa de inscrição, o número de vagas e o cadastro de reserva 

estão estabelecidos nos quadros abaixo: 
 

3.1.1 Cargo: OFICIAL INVESTIGADOR 
 

CARGO: OFICIAL INVESTIGADOR 
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$120,00 
REMUNERAÇÃO: R$ 7.210,48 

VADAS IMEDIATAS 

Ampla Concorrência Negros / Pardos PcD’s TOTAL 

97 38 15 150 

 

CADASTRO DE RESERVA / CARGO: OFICIAL INVESTIGADOR 

Ampla Concorrência Negros / Pardos PcD’s TOTAL 

97 38 15 150 

 
 
 

3.1.2 Cargo: PERITO OFICIAL CRIMINAL / ESPECIALIDADES 
 

CARGO: PERITO OFICIAL CRIMINAL 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$150,00 

REMUNERAÇÃO: R$ 12.360,80 

VAGAS IMEDIATAS 

PERITO OFICIAL CRIMINAL / 
ESPECIALIDADES 

Ampla 
Concorrência 

Negros / 
Pardos 

PcD’s TOTAL 

Perito Criminal - Engenharia Eletrônica 
/Mecatrônica 

 
01 

 
- 

 
- 

 
01 

Perito Criminal – Informática Forense 01 - - 01 

Perito Criminal - Geologia Forense 01 - - 01 

Perito Criminal – Engenharia de 
Agrimensura/Agronomia, Engenharia 
Florestal/Engenharia Ambiental/ Biologia 

01 - - 01 

Perito Criminal – Medicina Veterinária - - - - 

Perito Criminal – Biomedicina/ 
Farmácia/Bioquímica, Biologia, 
Química/Engenharia Química/ 
Química Industrial 

02 - - 02 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
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Perito Criminal – Engenharia 
Mecânica/Mecatrônica 

01 - - 01 

Perito Criminal – Engenharia 
Elétrica/Física 

02 01 - 03 

Perito Criminal – 
Contabilidade/Economia 

- - - - 

 

CADASTRO DE RESERVA – CARGO: PERITO OFICIAL CRIMINAL / ESPECIALIDADES 

PERITO OFICIAL CRIMINAL / 
ESPECIALIDADES 

Ampla 
Concorrência 

Negros / 
Pardos 

PcD’s TOTAL 

Perito Criminal - Engenharia Eletrônica 
/Mecatrônica 

 
01 

 
- 

 
- 

 
01 

Perito Criminal – Informática Forense 06 02 01 09 

Perito Criminal - Geologia Forense - - - - 

Perito Criminal – Engenharia de 
Agrimensura/Agronomia, Engenharia 
Florestal/Engenharia Ambiental/ Biologia 

- - - - 

Perito Criminal – Medicina Veterinária 02 - - 02 

Perito Criminal – Biomedicina/ 
Farmácia/Bioquímica, Biologia, 
Química/Engenharia Química/ Química 
Industrial 

02 - - 02 

Perito Criminal – Engenharia Mecânica 
/ Mecatrônica 

01 - - 01 

Perito Criminal – Engenharia 
Elétrica/Física 

01 - - 01 

Perito Criminal – 

Contabilidade/Economia 

03 02 01 06 

 
3.1.3 Cargo: PERITO OFICIAL CRIMINAL - MÉDICO LEGISTA / ESPECIALIDADES 

 

CARGO: PERITO MÉDICO-LEGISTA 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$120,00 

REMUNERAÇÃO: R$ 12.360,80 

VAGAS IMEDIATAS 

PERITO OFICIAL CRIMINAL MÉDICO 
LEGISTA / ESPECIALIDADES 

Ampla 
Concorrência 

Negros / 
Pardos 

PcD’s TOTAL 

Perito Médico Legista (Geral) 03 01 01 05 

Perito Médico Legista / Psiquiatria 02 01 - 03 

Perito Médico Legista / Patologia 01 - - 01 

 

CADASTRO DE RESERVA: CARGO PERITO MÉDICO LEGISTA 

PERITO OFICIAL CRIMINAL MÉDICO 
LEGISTA / ESPECIALIDADES 

Ampla 
Concorrência 

Negros / 
Pardos 

PcD’s TOTAL 

Médico Legista (Geral) 07 03 01 11 

Perito Médico Legista / Psiquiatria 02 - - 02 

Perito Médico Legista / Patologia - - - - 



 

3.1.4 Cargo: PERITO OFICIAL CRIMINAL ODONTOLEGISTA 
 

CARGO: PERITO OFICIAL CRIMINAL ODONTOLEGISTA 
TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 120,00 
REMUNERAÇÃO: R$ 12.360,80 

VADAS IMEDIATAS 

Ampla Concorrência Negros / Pardos PcD’s TOTAL 

01 - - 01 

 

CADASTRO DE RESERVA / CARGO: PERITO OFICIAL CRIMINAL ODONTOLEGISTA 

Ampla Concorrência Negros / Pardos PcD’s TOTAL 

01 - - 01 

LEGENDA:AC = Ampla Concorrência. PcD = Pessoa com Deficiência. 

 

3.1.5 Os requisitos exigidos para ingresso e as atribuições para todos os cargos estão dispostos no Anexo 
VIII deste Edital. 
3.1.6 A remuneração mensal dos cargos é disciplinada pela Lei Estadual nº 8.742/2025, com alterações 
decorrentes da Lei Complementar nº 37/2004. 
3.1.7 A jornada de trabalho para todos os cargos é fixada em 44 (quarenta e quatro) horas semanais, cuja 
forma de cumprimento é estabelecida no Art. 40 da Lei Complementar nº 37/2004. 
3.1.8 Os candidatos aprovados que vierem a ingressar na carreira dos cargos previstos no item 3.1 deste 
edital, reger-se-ão pelas disposições da Lei Complementar nº 37/2004 (Estatuto da Polícia Civil do Estado 
do Piauí) e suas alterações. 

3.2 Os candidatos nomeados terão lotação e exercício nas Regiões Integradas de Segurança Pública (RISP) do 
Semiárido e dos Cerrados, que atualmente são compostas pelas seguintes Áreas Integradas de Segurança 
Pública (AISP): 
- RISP Semiárido: compreende as AISP Valença, Picos, Paulistana, Oeiras e São Raimundo Nonato; 
- RISP Cerrados: compreende as AISP Uruçuí, Bom Jesus, Corrente, Floriano e Canto do Buriti, conforme 
o disposto no Decreto nº 22.834, de 19 de março de 2024. 

3.3 Além de outros requisitos previstos em lei, serão exigidos, para ingresso na carreira dos cargos previstos 
no item 3.1 deste edital, na forma do art. 6º da Lei Complementar nº 13/1994 e do art. 26 da Lei 
Complementar nº 37/2004: 
I - Carteira Nacional de Habilitação na categoria B; 
II - Aprovação no curso de formação profissional, de caráter eliminatório, para ingresso. 
III - a nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei federal; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 84, de 07/05/2007) 
IV - o gozo dos direitos políticos; 
V - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
VI - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
VII - a idade mínima de dezoito anos; 
VIII - aptidão física e mental. 
IX - cumprir os requisitos para o cargo ao qual deseja concorrer, conforme o Anexo VII do Edital; 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1  As inscrições para o concurso público estarão abertas no período do dia 29 de setembro de 2025 até o 
dia 18 de novembro de 2025. 



 

4.2  Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, observando o seguinte: 

a. acessar o sítio eletrônico a partir das 16h do dia 29 de setembro de 2025 até as 16h do dia 18 de 
novembro de 2025, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF; 

b. preencher o requerimento de inscrição que será exibido, para o que é imprescindível o número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato, e, em seguida, enviá-lo de acordo com as respectivas 
instruções; 

c. selecionar o cargo a qual deseja concorrer, de acordo com a tabela do item 3.1; 
d. o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto bancário que deverá ser 

impresso e pago, em espécie, em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato a impressão e guarda do comprovante de inscrição; 

e. o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição 
não seja efetuado até as 23h59 do dia 19 de novembro de 2025, primeiro dia útil subsequente ao último 
dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; 

f. após a confirmação da inscrição pela FGV, o comprovante de inscrição estará disponível no sítio 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção e guarda desse documento. 

4.2.1. Será permitida ao candidato a realização de mais de uma inscrição neste Concurso Público, desde 
que não haja coincidência de dias e/ou turnos de aplicação das provas. Para tanto, o candidato 
deverá efetuar uma inscrição para cada cargo pretendido, bem como realizar o pagamento das 
respectivas taxas de inscrição. 

4.2.2. Caso o candidato seja aprovado e convocado para a posse em mais de um cargo, deverá optar por 
apenas um deles, sendo vedada a acumulação. 

4.3 A FGV não se responsabilizará por requerimento de inscrição que não tenha sido recebido por fatores de 
ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 
comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

4.4 O requerimento de inscrição será cancelado caso o seu pagamento não seja efetuado até o dia 19 de 
novembro de 2025. 

4.5 Após as 16h do dia 18 de novembro de 2025, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, não será mais 
possível acessar o formulário de requerimento de inscrição. 

4.6 Os candidatos inscritos poderão reimprimir o boleto bancário, caso necessário, no máximo até as 16h do dia 
19 de novembro de 2025, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, quando esse recurso será retirado 
do site da FGV. 

4.7 O pagamento de inscrição após o dia 19 de novembro de 2025, a realização de qualquer modalidade de 
pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado 
neste edital implicam o cancelamento da inscrição. 

4.8 Não será aceito comprovante de agendamento bancário como comprovação de pagamento de taxa de 
inscrição. 

4.9 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de 
crédito, via postal, transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou TED, ordem de pagamento, ou por 
qualquer outra via que não as especificadas neste edital. 

4.10 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto bancário ou realizá-lo por outro meio válido, 
devendo ser respeitado o prazo-limite determinado neste edital. 

4.11 Quando do pagamento do boleto bancário, bem como no comprovante de pagamento, o candidato tem o 
dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou 
pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato ou por 
terceiros no pagamento do boleto bancário não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido. 
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4.12 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

4.13 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal e/ou correio 
eletrônico. 

4.14 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outro 
concurso. 

4.15 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e seus eventuais aditamentos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem 
como quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

4.16 A qualquer tempo, mesmo após o término das fases do concurso, poderão ser anuladas a inscrição, as provas 
ou a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade 
nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.17 Se for constatada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da 
taxa) por um mesmo candidato, para um mesmo turno de prova, somente será considerada válida e 
homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições 
“on-line” da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Como consequência, as demais 
inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse 
sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.18 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso 
de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.19 Os comprovantes de inscrição e de pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do 
candidato e poderão ser exigidos dele nos locais de realização das provas, quando solicitado. 

4.20 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados 
contidos na inscrição, salvo previstos nos subitens 6.11 e 7.16. 

4.21 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência e concordância quanto à possibilidade de divulgação 
de seus dados pessoais em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à 
data de nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre 
outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos 
atos atinentes ao concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de 
computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

4.22 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência e concordância com o registro de suas impressões 
digitais e de sua imagem, e com a realização de busca corporal eletrônica e em volumes ou objetos trazidos 
para os locais de prova, objetivando a segurança e a lisura do certame. 

4.23. Para participação em alguma das modalidades do Teste de Aptidão Física regulamentadas por este edital 
(masculina ou feminina), a inscrição de pessoa que se identifique com gênero diferente daquele que lhe foi 
designado ao nascer requer a apresentação de documento de identidade oficial atualizado, obtido a partir 
da alteração do registro civil para inclusão do nome e gênero correspondentes. 

4.23.1 O candidato realizará o Teste de Aptidão Física na modalidade correspondente ao sexo 
consignado em seu documento oficial de identidade. 

4.23.2 Todas as publicações do concurso público serão realizadas de acordo com o nome e o gênero 
consignados em documento de identidade oficial. 

 
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. Será concedida isenção integral da taxa de inscrição aos candidatos que se enquadrem em uma das 
seguintes situações, desde que devidamente comprovadas, nos termos da legislação aplicável: 

a. candidatos com deficiência, amparados pela Lei Estadual nº 4.835/1996; 
b. doadores de sangue e de medula óssea, amparados pela Lei Estadual nº 5.268/2002, e pela Lei 

Estadual nº 5.397/2004; 



 

c. candidatas doadoras regulares de leite materno no Estado do Piauí, amparadas pela Lei 
Estadual nº 8.665/2025; 

d. candidatos eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Piauí, que prestaram 
serviços no período eleitoral, amparados pela Lei Estadual nº 6.882/2016. 

e. aos candidatos que se encontrem desempregados, considerados em estado de necessidade, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.953/2009. 

5.2. Será concedida redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da taxa de inscrição aos candidatos 
cuja renda familiar, devidamente comprovada, seja igual ou inferior ao salário mínimo, nos termos da 
Lei Estadual nº 5.953/2009. 

5.3. Em todos os casos, a solicitação de isenção ou redução da taxa deverá ser acompanhada da 
documentação comprobatória, conforme descrito neste Edital. 

5.4. A solicitação de isenção ou redução da taxa de inscrição, previstas nos subitens 5.1 e 5.2, poderá ser 
realizada das 16h do dia 29 de setembro de 2025 até as 16h do dia 01 de outubro de 2025, horário 
oficial de Brasília/DF, por meio do formulário de inscrição no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, devendo o candidato fazer o upload (imagem original) 
dos documentos comprobatórios. 
5.4.1. Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não 

exceda 5 MB. 
5.4.2. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no “link” de inscrição para efetuar 

o envio da documentação. 
5.4.3. Não serão aceitos documentos encaminhados para o endereço eletrônico diverso do indicado, 

bem como aqueles entregues pessoalmente na sede da FGV. 
5.4.4. Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste Edital, por fax, correio 

eletrônico ou outras vias que não a expressamente prevista. 
5.4.5. Fica reaberto o prazo para pedido de isenção/redução apenas para os Cargos de Perito Oficil 

Criminal – Perfil – Engenharia de Agrimensura/Agronomia, Engenharia Florestal/Engenharia 
Ambiental/Biologia; Perito Criminal – Biomedicina/ Farmácia/Bioquímica, Biologia, 
Química/Engenharia Química/Química Industrial e Perito Oficial Criminal Informática 
Forense, no período de 16h do dia 09 de outubro de 2025 até às 16h do dia 13 de outubro de 
2025, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF, por meio do formulário de inscrição no 
sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, devendo o candidato fazer o 
upload (imagem original) dos documentos comprobatórios. 

5.5 Será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos com deficiência, amparados pela legislação 
vigente: Lei nº 4.835/1996. 

5.5.1 (item excluído) 
5.5.2 O candidato com deficiência deverá apresentar laudo médico específico, emitido no prazo de 90 (noventa) 

dias, salvo se a deficiência for de caráter irreversível ou permanente, cuja validade do laudo é por tempo 
indeterminado, contendo, além dos requisitos previstos no art. 2º da Lei Estadual nº 8.048, de 22.05.2023, 
o seguinte: 

a. identificação do candidato; 
b. identificação do emissor, número de registro no Conselho Regional de Medicina e assinatura; 
c. tipo, grau ou nível da deficiência, com referência ao código da Classificação Internacional de 

Doenças (CID); 
d. provável causa da deficiência. 

5.5.3 Além das informações acima, o laudo deverá conter, conforme o caso: 
a. indicação de órteses, próteses ou adaptações necessárias; 
b. no caso de deficiência auditiva, exame de audiometria;  
c. no caso de deficiência múltipla, a descrição das deficiências associadas; 
d. no caso de deficiência visual, exame de acuidade em ambos os olhos, patologia e campo visual; 
e. no caso de deficiência intelectual, indicação das limitações cognitivas e/ou adaptativas; 
f. no caso de Transtorno do Espectro Autista, expressa indicação no laudo: f1) da deficiência 

persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, manifestada por 
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, ausência 
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de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível 
de desenvolvimento; f2) dos padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses 
e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou 
comportamentos sensoriais incomuns, excessiva aderência a rotinas e padrões de 
comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos. 

5.5.4 De posse desses documentos, o candidato deverá imprimir, preencher, assinar e fazer o upload 
também do Requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição (Anexo II). 

5.6 Isenção de pagamento da Taxa de Inscrição para doadores voluntários 
5.6.1 Candidatos doadores de sangue 

a. Apresentar declaração expedida por entidade coletora oficial ou credenciada pela União, 
Estado ou Município, comprovando três doações nos 365 dias anteriores à data da sua 
inscrição no concurso. O documento deve ser em papel timbrado, com data de emissão, 
assinatura da pessoa responsável e nome legível do responsável, ou certificado digital 
equivalente. 

b. De posse da documentação, o candidato deverá imprimir, preencher, assinar e fazer o upload 
também do Requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição (conforme Anexo II). 

5.6.2 Candidatos doadores de medula óssea 
a. Apresentar documento comprobatório emitido por órgão público competente, devidamente 

atualizado, juntamente com cópia do respectivo histórico que comprove a efetiva doação. 
b. De posse da documentação, o candidato deverá imprimir, preencher, assinar e fazer o upload 

também do Requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição (conforme Anexo II). 
5.6.3 Candidatas doadoras regulares de leite materno no estado do Piauí 

a. Considera-se doadora regular a candidata que, nos 12 meses anteriores à publicação do edital 
do concurso, tenha realizado doações de pelo menos 250 mL de leite materno a um banco de 
leite humano credenciado pela Rede Brasileira de Bancos de Leite Humano. 

b. A isenção será concedida mediante apresentação de documento comprobatório das doações, 
emitido por um banco de leite humano reconhecido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). 

c. De posse da documentação, a candidata deverá imprimir, preencher, assinar e fazer o upload 
também do Requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição (conforme Anexo II). 

5.6.3.1 A candidata que prestar informação falsa com o intuito de obter a isenção prevista estará 
sujeita a: 

I. Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, caso a falsidade seja constatada antes da 
homologação do resultado final; 

II. Exclusão da lista de aprovados, caso a falsidade seja constatada após a homologação do 
resultado e antes da nomeação; 

III. Declaração de nulidade do ato de nomeação, caso a falsidade seja constatada após a 
nomeação. 

 
5.7 Isenção de pagamento da Taxa de Inscrição para eleitores convocados pela Justiça Eleitoral do Piauí 

5.7.1 Terão direito à isenção os eleitores convocados e nomeados, que prestarem serviços no 
período eleitoral, amparados pela Lei nº 6.882/2016, mediante comprovação de serviço em 
pelo menos duas eleições, consecutivas ou não (cada turno considerado uma eleição). 

5.7.2 A comprovação deverá ser feita mediante declaração ou diploma expedido pela Justiça 
Eleitoral, contendo: nome completo, função desempenhada, turno e data da eleição, com 
cópia autenticada a ser anexada no ato da inscrição. 

5.7.3 Após a comprovação de participação em duas eleições, ou uma eleição seguida de um 
plebiscito ou um referendo, o eleitor nomeado terá o benefício concedido a contar da data em 
que fez jus ao benefício e por um período de validade de 4 (quatro) anos. 

5.7.4 De posse da documentação, a candidata deverá imprimir, preencher, assinar e fazer o upload 
também do Requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição (conforme Anexo II). 

5.8 Da isenção do pagamento para candidatos desempregados, considerados em estado de necessidade 
e da redução no valor da taxa de inscrição aos candidatos cuja renda familiar, devidamente 
comprovada, seja igual ou inferior ao salário mínimo 



 

5.8.1 Os candidatos que se encontrem desempregados, considerados em estado de necessidade, 
terão direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição e os candidatos cuja renda familiar, 
devidamente comprovada, seja igual ou inferior ao salário mínimo, terão direito à redução de 
50% do valor da taxa de inscrição, amparados pela Lei Estadual nº 5.953/2009. 

5.8.2 Considera-se em estado de necessidade o candidato cuja situação econômica e financeira não 
permita pagar a taxa de inscrição sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

5.8.3 A isenção prevista será concedida ao candidato que comprovar, alternativamente: 
I. Situação de desemprego: 

a. Apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente 
legalizada, ou outro documento de fé pública caso não possua CTPS; 

b. Anexar comprovante de renda ou declaração assinada pelo próprio candidato de que se 
encontra desempregado (conforme Anexo VII). 

II. Estado de necessidade: 
a. Apresentar Declaração de Hipossuficiência Econômica, cópia da Declaração de Imposto de 

Renda Pessoa Física ou recibo de entrega da Declaração Anual de Isento; 
b. Atender a pelo menos um dos seguintes critérios: 

b.1 integrar um dos programas sociais do Governo (Federal, estadual ou Municipal); 
b2. consumir a taxa mínima residencial mensal de água em até 10m3 (dez metros cúbicos) por 

mês; 
b3. comprovar a tarifa mínima residencial de energia elétrica em até 30Kw/h; 
b4. comprovar possuir renda familiar per capita não superior a R$ 80,00 (oitenta reais) ao mês. 

5.8.4 De posse da documentação, o candidato deverá imprimir, preencher, assinar e fazer o upload 
também do Requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição (conforme Anexo II). 

5.8.5 Os candidatos cuja renda familiar seja igual ou inferior ao salário mínimo pagarão somente 
50% (cinquenta por cento) do valor da taxa de inscrição, devendo enviar a devida 
comprovação, Anexo IX deste edital. 

5.9 Expirado o período de remessa dos documentos, não serão aceitos pedidos para inclusão de novos 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

5.10 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção/redução serão de inteira 
responsabilidade do candidato. Se ele prestar declarações falsas, será excluído do processo, em 
qualquer fase deste Concurso Público, e responderá legalmente pelas consequências decorrentes do 
seu ato. 

5.11 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da 
isenção/redução de taxa de inscrição não garantem o benefício à pessoa interessada, que estará sujeita 
à análise e ao deferimento por parte da FGV. 

5.12 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou 
documento e/ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática 
do processo de isenção. 

5.13 É de inteira responsabilidade do candidato a consulta ao resultado do seu pedido de isenção/redução 
do pagamento do valor da taxa de inscrição no Concurso Público, que será publicado no canal oficial de 
divulgação dos resultados e no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

5.14 Os candidatos que tiverem indeferido seu pedido de isenção/redução poderão apresentar recurso, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do ato no canal 
oficial de divulgação dos atos do Concurso, por meio de “link” disponibilizado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, junto à FGV, responsável pela análise do recurso. 

5.15 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção/redução do pagamento do valor da taxa de inscrição 
indeferido, tendo interesse em permanecerem inscritos e concorrerem ao certame, deverão efetivar 
sua inscrição acessando o sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 para imprimir 
o boleto bancário e realizar o pagamento, observados os prazos previstos nos subitens 4.4 e 4.5. 

5.16 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção/redução indeferido e não efetuarem o pagamento da 
taxa de inscrição, na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do Concurso Público. 

5.17 Os candidatos que tiverem o pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição deferidos 
terão a inscrição automaticamente efetivada. 
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5.18 O candidato cuja solicitação de redução do valor da taxa de inscrição for deferida deverá acessar 

novamente o link https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 e efetivar a inscrição, imprimindo e 

pagando o boleto bancário com o valor reduzido da taxa, respeitando os prazos previstos nos subitens 

4.4 e 4.5. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

6.1 Serão consideradas pessoas com deficiência (PcD), para o fim de homologação do resultado final do 
concurso público, aquelas que se enquadrem no art. 2º, caput e §1º da Lei Federal nº 13.146/2015. 

6.2 Ficam reservadas aos candidatos com deficiência 10% (dez por cento) das 150 (cento e cinquenta) vagas 
imediatas para o cargo de Oficial Investigador, 10 (dez) vagas imediatas para o cargo de Perito 
Criminal, 09 (nove) vagas imediatas para o cargo de Perito Médico Legista e 01 (uma) vaga imediata 
para o cargo de Perito Odontolegista disponibilizadas neste edital, bem como 10% (dez por cento) das 
vagas destinadas aos respectivos cadastros de reserva, conforme disposto na tabela do subitem 3.1, 
desde que se autodeclarem na condição de PcD com base em laudo médico original, emitido por 
especialista na deficiência com Registro de Qualificação de Especialista (RQE) ou cópia autenticada em 
serviço notarial e registros expedido em no máximo 90 (noventa) dias antes do término das inscrições,  
salvo se a deficiência for de caráter irreversível ou permanente, cuja validade do laudo é por tempo 
indeterminado, em que deve constar, no mínimo, a Identificação do médico: nome e CRM/UF; 
Identificação do candidato: nome e número do CPF; Data de emissão; Assinatura qualificada do médico, 
quando documento eletrônico; ou assinatura e carimbo ou número de registro no Conselho 
Regional de Medicina, quando manuscrito; Dados de contato profissional (telefone e/ou e-mail); e 
Endereço profissional ou residencial do médico, atestando o tipo e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável 
causa da deficiência. 

6.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no “link” de inscrição e enviar o laudo médico específico, na forma do disposto no subitem 6.4 
deste edital (imagem do documento original), até as 16h do dia 18 de novembro de 2025, de acordo 
com o horário oficial de Brasília/DF, no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 
6.3.1 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não 

exceda 5 (cinco) MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de 
inscrição para efetuar o envio da documentação. 

6.3.2 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência (PcD) e ter a sua inscrição deferida 
pela FGV não assegura a homologação da sua classificação final no concurso público nas vagas 
reservadas. O candidato que se enquadrar nessa condição, desde que aprovados na etapa da 
Avaliação Psicológica, que será realizada sob a responsabilidade da FGV, serão submetidos à 
Avaliação Biopsicossocial, com equipe multiprofissional e interdisciplinar do Centro Integrado de 
Atenção ao Servidor Público do Estado do Piauí - (CIASPI), em caráter terminativo, nos termos 
do § 1° do art. 2° da Lei Federal n° 13.146/2015, para a verificação de sua deficiência. 
6.3.2.1 A convocação para a realização da Avaliação Biopsicossocial será realizada em Edital 

específico de convocação. 
6.3.2.2 Caso o parecer biopsicossocial conclua pela inexistência da deficiência ou por sua 

insuficiência para habilitar o candidato a concorrer às vagas reservadas, passará o 
candidato a concorrer às vagas da ampla concorrência. 

6.3.2.3 A Avaliação Biopsicossocial não exime o candidato com deficiência de se submeter a todas 
as etapas eliminatórias previstas no presente edital. 

6.3.3 Na análise das inscrições dos candidatos autodeclarados como pessoa com deficiência (PcD), a 
FGV tomará em consideração apenas a regularidade formal da documentação apresentada, sem 
adentrar nos aspectos técnicos de competência da equipe multiprofissional do CIASPI, de que 
trata o subitem 6.3.1 deste edital. 

6.3.4 A PC-PI e a FGV não se responsabilizam por quaisquer reflexos ou prejuízos que possam decorrer 
da não confirmação, pela equipe multiprofissional do CIASPI, da condição de pessoa com 
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deficiência (PcD) autodeclarada pelo candidato no ato da inscrição. 
6.4 Nos casos de doenças ou condições que não possuam caráter irreversível, que configurem deficiência 

permanente, o laudo médico caracterizador da deficiência deverá descrever a categoria da deficiência com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como 
a indicação da sua causa, e ainda, conforme o tipo de deficiência, deverá conter: 
a. a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 
b. a deficiência auditiva com perda unilateral total ou bilateral parcial ou total, devendo o laudo estar 

acompanhado de audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a serem contados em relação 
à data de início do período de inscrição, salvo se a deficiência for de caráter irreversível ou permanente, 
cuja validade do laudo é por tempo indeterminado;  

c. a deficiência múltipla, devendo constar no laudo a associação de duas ou mais deficiências; 
d. a deficiência visual, devendo o laudo estar acompanhado de exame de acuidade em AO (ambos os olhos), 

patologia e campo visual; 
e. a deficiência intelectual, com expressa indicação no laudo das limitações do funcionamento intelectual 

e/ou do comportamento adaptativo; 
f. o Transtorno do Espectro Autista, com expressa indicação no laudo: 

f.1) da deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, 
manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, 
ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento; 
f.2) dos padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, 
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixo. 

6.5  Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de 
emissão, desde que legível. Deve conter a caracterização da deficiência, a identificação do candidato, 
atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e 
necessidades de adaptações. Deve ainda, conter o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com a 
identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no 
Conselho Regional Profissional respectivo. 

6.6  A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, desde que 
legível. Deve conter a caracterização da deficiência, a identificação do candidato, atestar a espécie e o 
grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. 
Deve, ainda, conter o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com identificação do médico ou 
profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
Profissional respectivo. 

6.7  A não apresentação de qualquer dos documentos especificados neste Edital implicará no indeferimento 
do pedido de inscrição no sistema de reserva de vaga, passando o candidato, automaticamente, a 
concorrer às vagas da ampla concorrência, desde que preenchidos os demais requisitos previstos neste 
Edital, conforme Lei Estadual nº 8.048/2023. 

6.8   O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
conforme estipulado no item 8 deste edital, indicando as condições de que necessita para a realização das 
provas.  

6.9  A relação dos candidatos que tiverem a inscrição preliminar deferida para concorrer na condição de pessoa 
com deficiência (PcD) será publicada no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, 
conforme cronograma previsto. 

6.10 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor 
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à publicação do resultado 
da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV, por meio do sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

6.11  Todos os recursos serão analisados e as respostas serão publicadas no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, conforme cronograma previsto. 

6.12  O candidato que obtiver isenção da taxa de inscrição por alegar deficiência e não for reconhecido como 
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pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial deverá pagar a taxa no prazo fixado pela Fundação 
Getulio Vargas, sob pena de eliminação do certame. 

6.13 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no concurso público 
e com a condição de PcD devidamente reconhecida pela equipe multiprofissional do CIASPI, figurará na 
listagem de classificação final de todos os candidatos ao cargo e em listagem específica de candidatos PcD. 

6.14 A nomeação dos candidatos aprovados, ainda que exclusivamente em cadastro de reserva e enquanto 
válido o certame, respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação 
entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência. 

6.15  O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 

inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da 

inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do correio eletrônico 

concursopcpi25@fgv.br, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e 

inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

6.16  As vagas reservadas aos candidatos com deficiência, caso não sejam preenchidas pela inexistência de 

candidatos aprovados, serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, obedecida a ordem de classificação, nos termos do presente Edital. 

6.17 Se um candidato com deficiência for classificado dentro do número de vagas da ampla concorrência, ele 
será convocado para ocupar essa vaga. Nesse caso, a vaga originalmente reservada para pessoas com 
deficiência será destinada ao próximo candidato com deficiência na ordem da lista específica de 
classificação. 

6.18 Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, essa vaga será preenchida 
por outro candidato com deficiência aprovado, respeitada a ordem de classificação da lista específica. 

6.19 O candidato que não se enquadrar como pessoa com deficiência, caso seja aprovado em todas as fases do 
concurso público, continuará figurando apenas na listagem de classificação geral, desde que satisfeitos os 
demais requisitos deste edital. 

6.20 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em 
qualquer fase deste concurso público, e responderá, civil e criminalmente pelo ato. 

6.21  A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 

6.22 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar pedido de 
readaptação ou aposentadoria por incapacidade permanente. 

 
7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS E/OU PARDOS 

7.1 Ficam reservados aos candidatos negros e/ou pardos que autodeclarem tal condição no momento da 
inscrição, na forma da Lei Estadual nº 7.626/2021, 25% (vinte e cinco por cento) das vagas oferecidas, na 
forma distribuída nas tabelas do item 3.1 deste Edital, e daquelas que vierem a ser criadas durante o prazo 
de validade do concurso público. 
7.1.1 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros 

e/ou pardos, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, 
em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

7.2 Para concorrer às vagas para candidatos negros e/ou pardos, o candidato deverá manifestar, no formulário 
de inscrição, o desejo de participar do certame nessa condição, observado o período de inscrição disposto 
no subitem 4.1. 

7.3 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas, caso não 
opte pela reserva de vagas. 

7.4 A relação dos candidatos na condição de negros e/ou pardos será divulgada no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

7.5 A autodeclaração terá validade somente para o Concurso Público aberto, não podendo ser estendida a 
outros certames. 

7.6 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros e/ou pardos, aprovados, e que não forem 
eliminados na etapa do Teste de Aptidão Física do concurso, serão convocados, por meio de edital de 
convocação, que estará disponível no endereço eletrônico 
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https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, para entrevista que verificará a veracidade das 
informações prestadas pelos candidatos e proferirá parecer definitivo a respeito. 

7.6.1 Os candidatos negros e/ou pardos habilitados e classificados no Teste de Aptidão Física, serão 
convocados para entrevista, em edital próprio para o procedimento de heteroidentificação, que será 
realizada na cidade de Teresina/PI, por comissão de heteroidentificação formada pela FGV. 
7.6.2 Será considerado negro e/ou pardo, para os fins estabelecidos neste edital, o candidato que assim for 
reconhecido pela maioria dos membros presentes da comissão mencionada no subitem 7.7.1. 

7.6.3 O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de autodeclaração, publicado no 
site da FGV, a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado, além de documento de identidade (original 
e cópia) e cópia da certidão de nascimento. As cópias serão retidas pela comissão. Informações adicionais 
constarão da convocação para a entrevista. 

7.7 A não observância do disposto no subitem 7.6.3, a não aprovação na entrevista ou o não comparecimento 
à entrevista acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos autodeclarados 
negros e/ou pardos. 
7.7.1 O candidato inscrito na reserva de vagas para candidatos negros e/ou pardos que for convocado para 
a entrevista de heteroidentificação, se convocado para a entrevista e não enquadrado como negro e/ou 
pardo, caso seja aprovado nas demais fases, continuará figurando apenas na lista de classificação geral. 
7.7.2 O candidato, aprovado se convocado para a entrevista e não enquadrado como negro e/ou pardo, 
mesmo que seja aprovado, será eliminado do concurso, caso não obtenha nota de corte da ampla 
concorrência. 

7.8 De acordo com o § 2° Art. 2º da Lei Estadual nº 7.626/2021, na hipótese de constatação de declaração falsa, 
o candidato: 
I - Será eliminado do concurso; 
II - Se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
III - Deverá ressarcir o erário quanto aos prejuízos causados e restituir a remuneração eventualmente 
recebida; 
IV - Terá contra si promovida a responsabilidade penal. 

7.9 Os candidatos de que trata a Lei Estadual nº 7.626/2021 concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

7.10 Os candidatos que se autodeclararem negros e/ou pardos que forem aprovados dentro do número de 
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas. 

7.11 Em caso de desistência de candidato negro ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro e/ou pardo posteriormente classificado. 

7.12 Na hipótese de não haver número de candidatos negros e/ou pardos aprovados suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

7.13 Os candidatos negros e/ou pardos portadores de deficiência poderão se inscrever concomitantemente 
para as vagas reservadas a pessoas com deficiência e para as vagas reservadas a negros e/ou pardos. 

7.13.1 Os candidatos negros e/ou pardos aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às 
pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por ambas as vias para o provimento dos cargos, 
deverão manifestar opção por uma delas. 
7.13.2 Na hipótese de que trata o item anterior, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão 
nomeados dentro das vagas destinadas aos negros e/ou pardos. 
7.13.3 Na hipótese de o candidato aprovado, tanto na condição de negro e/ou pardo quanto na de 
deficiente, ser convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro e/ou 
pardo, ou optar por esta na hipótese do subitem 7.13.1, fará jus aos mesmos direitos e benefícios 
assegurados ao servidor com deficiência. 

7.14 A nomeação dos candidatos aprovados, ainda que exclusivamente em cadastro de reserva e enquanto 
válido o certame, respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação 
entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos negros e/ou pardos. 

7.15 O candidato que se declarar negro e/ou pardo, que foram considerados aptos na 1ª fase do concurso, 
dentro das vagas previstas para ampla concorrência, se aprovado no concurso público e enquadrado, por 
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meio da entrevista, no programa de reserva de vagas, figurará na listagem específica de candidatos na 
condição de negro e/ou pardo, bem como também em lista de classificação de todos os candidatos ao 
cargo. 

7.16 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro e/ou pardo, quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa 
condição, entrar em contato com a FGV, até a data da prova objetiva, pelo e-mail concursopcpi25@fgv.br 
para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição. 

7.17 O candidato cujo enquadramento na condição de negro e/ou pardo seja indeferido poderá interpor recurso 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 
resultado da heteroidentificação, mediante requerimento feito à FGV pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no 

formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do concurso e, ainda, 
enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, das 16h do dia 29 de setembro de 2025 até as 
16h do dia 18 de novembro de 2025, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, laudo médico (imagem do documento original, da cópia 
autenticada em cartório ou da cópia simples) emitido há no máximo 06 (seis) meses, que justifique o 
atendimento especial solicitado. 
8.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido por 
profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia 
simples). Após o período mencionado no item anterior, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 
força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 
8.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não 
exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição, para efetuar 
o envio da documentação. 
8.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data de 18 de 
novembro de 2025, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio eletrônico 
(concursopcpi25@fgv.br), juntamente com cópia digitalizada do laudo médico que justifique o pedido, 
especificando os recursos especiais necessários. 
8.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora a mais para 
os candidatos nessa situação. 
8.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de saúde (original, cópia 
autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A PCPI e a FGV não se 
responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres que não tenham sido recebidos, por fatores de ordem 
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 
comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento 
especial para esse fim. Ela deverá trazer um acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e 
será o responsável pela sua guarda. 
8.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas. 
8.2.2 Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, de acordo com a Lei nº 
13.872/2019. A mãe terá o direito de proceder à amamentação de seus filhos de até 6 (seis) meses de idade, 
a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na 
amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 
8.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
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amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança. 
8.3 Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 a relação de 

candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das 

provas. 

8.3.1 O candidato, cujo pedido de atendimento especial for indeferido, poderá interpor recurso no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise 
dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

8.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir a doença 

na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico (concursopcpi25@fgv.br), tão logo a condição 

seja diagnosticada, de acordo com o subitem 8.1. Os candidatos nessa situação, quando da realização das 

provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a 

atendimento especial. 

8.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, 

aqueles que por razões de saúde façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 

metálicos deverão comunicar a situação à FGV, previamente, nos moldes do subitem 8.1 deste Edital. Esses 

candidatos deverão, ainda, comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem 

o uso de tais equipamentos. 

8.6 A pessoa transgênero ou transexual que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, poderá solicitá-lo pelo e- 

mail concursopcpi25@fgv.br até as 16h do dia 18 de novembro de 2025, de acordo com o horário oficial 

de Brasília. 

 
9. DAS PROVAS – OBJETIVA E DISCURSIVA 

 
9.1 Para todos os cargos a Prova Objetiva de múltipla escolha e a Prova Discursiva, ambas de caráter eliminatório 

e classificatório, serão realizadas, preferencialmente, no município de Teresina/PI, no dia 25 de janeiro de 
2026. 
9.1.1 Para os cargos de Perito Criminal – Especialidade, Perito Médico Legista/especialidade e Perito 
Odontolegista as provas objetiva e discursiva serão realizadas no turno matutino, de 8h às 13h, de acordo 
com o horário de Brasília/DF. 
9.1.2 Para o cargo de Oficial Investigador as provas objetiva e discursiva serão realizadas no turno 
vespertino, das 15h30min às 20h30min, de acordo com o horário de Brasília/DF. 

9.2  Os locais para realização das provas objetivas serão divulgados no endereço eletrônico: 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, a partir do dia 19 de janeiro de 2026. 

9.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e 
o comparecimento no horário determinado, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF. 

9.4 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste concurso público. 

DA PROVA OBJETIVA – 1ª ETAPA - (ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA) 
9.5 A Prova Objetiva totalizará 80 (oitenta) pontos e será composta por 80 (oitenta) questões de múltipla 

escolha, valendo 1 (um) ponto cada questão, para todos os cargos, distribuídas conforme tabelas abaixo. 
As questões serão numeradas sequencialmente, contendo 5 (cinco) alternativas cada e apenas uma 
resposta correta. 

9.6 A Prova Objetiva não admite consulta de qualquer natureza. 
9.7 Para cada cargo a estrutura da prova objetiva seguir, seguirá conforme a tabela a seguir: 
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9.7.1. CARGO: DE OFICIAL INVESTIGADOR 

 

Disciplina 
N.º de Pontuação 

Questões Máxima 

Módulo I – 

Língua Portuguesa 8 8 

Raciocínio Lógico Matemático, 
Estatístico e Contábil 

6 6 

Informática 8 8 

Conhecimentos Regionais (Piauí) 8 8 

Total 30 30 

Módulo II – 
Conhecimentos 

Específicos 

Direito Penal 10 10 

Direito Processual Penal 10 10 

Direito Constitucional 6 6 

Direito Administrativo 6 6 

Legislação Institucional da Polícia Civil 4 4 

Direitos Humanos 6 6 

Criminologia 4 4 

Medicina Legal 4 4 

Total 50 50 

Total 80 80 

 
 
 

9.7.2 CARGOS DE PERITO OFICIAL CRIMINAL: PERITO CRIMINAL/ESPECIALIDADES, PERITO MÉDICO 
LEGISTA/ESPECIALIDADES E PERITO ODONTOLEGISTA 

 

 
Disciplina 

N.º de 
Questões 

Pontuação 
Máxima 

Módulo I – 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 10 

Raciocínio Lógico Matemático 6 6 

Conhecimentos sobre o Estado do Piauí 8 8 

Noções de Informática 6 6 

Módulo II – 
Conhecimentos 

Específicos Comuns 

 
Noções de Direito 

 
10 

 
10 

Módulo III – 
Conhecimentos 

Específicos Avançados 

 
Conhecimentos Específico por Perfil 

 
40 40 

Total 80 80 

 
9.8 O conteúdo programático encontra-se disponível no Anexo I deste Edital. 
9.9 Será atribuída nota zero à questão que, no cartão de respostas, apresentar mais de uma ou nenhuma 

resposta assinalada, ou à resposta que apresentar emenda ou rasura. 
9.10 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva no cartão de respostas usando caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, no cartão de resposta, o qual será o único documento válido para 
a correção das provas. 

9.11 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 



 

desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação rasurada, 
emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

9.12 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o 
seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização 
da leitura ótica. 

9.13 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número 
de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documento de identidade. 

9.14 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar o cartão de 
respostas ao fiscal de aplicação. O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será 
eliminado deste concurso. 

9.15 A FGV divulgará as imagens dos cartões de respostas dos candidatos que realizarem a Prova Objetiva no 
link https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, após a divulgação do resultado da Prova Objetiva. 
A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos, a serem contados da data de publicação 
do resultado final do concurso público. 
9.15.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem do cartão de respostas. 

9.16 Será considerado aprovado na Prova Objetiva, o candidato que, cumulativamente: 
a. Obtiver pontuação igual ou superior a 48 (quarenta e oito) pontos na totalidade da prova (60% 

do total); e 
b. Obtiver 50% (cinquenta por cento) em cada uma das disciplinas; 

9.16.1 O candidato que não atender ao disposto no subitem 9.16 será eliminado do concurso. 
9.16.2 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas 
finais na Prova Objetiva. 

 
DA PROVA DISCURSIVA - 2ª ETAPA (ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA) 

9.17 Somente serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos que forem aprovados e classificados na 
Prova Objetiva no quantitativo estabelecido nas tabelas abaixo, respeitados os empates na última 
posição: 

 

 

CARGO: OFICIAL INVESTIGADOR 

CORREÇÃO DISCURSIVA 

 Ampla Concorrência Negros / Pardos PcD’s TOTAL 

Oficial Investigador 970 380 150 1500 

 

CARGO: PERITO OFICIAL CRIMINAL 

CORREÇÃO DISCURSIVA 

PERITO OFICIAL CRIMINAL / 
ESPECIALIDADES 

Ampla Concorrência Negros / Pardos PcD’s TOTAL 

Perito Criminal - Engenharia 
Eletrônica /Mecatrônica 

 
10 

 
10 

 
10 

 
30 

Perito Criminal – Informática 
Forense 

35 10 10 55 

Perito Criminal - Geologia 
Forense 

10 10 10 30 

Perito Criminal – Engenharia 
de Agrimensura/Agronomia, 

Engenharia 

 
10 

 
10 

 
10 

 
30 



 

 

Florestal/Engenharia 
Ambiental/ Biologia 

    

Perito Criminal – Medicina 
Veterinária 

10 10 10 30 

Perito Criminal – 
Biomedicina/ 

Farmácia/Bioquímica, 
Biologia, Química/Engenharia 
Química/ Química Industrial 

 

 
20 

 

 
10 

 

 
10 

 

 
40 

Perito Criminal – Engenharia 
Mecânica/Mecatrônica 

 
10 

 
10 

 
10 

 
30 

Perito Criminal – Engenharia 
Elétrica/Física 

15 10 10 35 

Perito Criminal – 
Contabilidade/Economia 

15 10 10 35 

 

CARGO: PERITO MÉDICO-LEGISTA 

CORREÇÃO DISCURSIVA 

PERITO OFICIAL CRIMINAL 
MÉDICO LEGISTA / 

ESPECIALIDADES 

 
Ampla Concorrência 

 
Negros / Pardos 

 
PcD’s 

 
TOTAL 

Perito Médico Legista (Geral) 50 20 10 80 

Perito Médico Legista / 
Psiquiatria 

20 10 10 40 

Perito Médico Legista / 
Patologia 

10 10 10 30 

 

CARGO: PERITO OFICIAL CRIMINAL ODONTOLEGISTA 

CORREÇÃO DISCURSIVA 

 Ampla 
Concorrência 

Negros / Pardos PcD’s TOTAL 

Perito Oficial Criminal Odontolegista 10 10 10 30 

9.17.1 Os candidatos cuja Prova Discursiva não for corrigida a partir dos critérios do subitem anterior 
estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
9.17.2 Na insuficiência de candidatos negros e/ou pardos e/ou candidatos com deficiência aprovados para 
a correção das Prova Discursiva, no quantitativo previsto na tabela do subitem 9.17, a diferença será 
somada à ampla concorrência. 
9.17.3 Caso o candidato negro e/ou pardo e/ou candidato com deficiência esteja contemplado para 
correção da Prova Discursiva, no quantitativo previsto para Ampla Concorrência, o mesmo não será 
contabilizado no quantitativo previsto para correção da Prova Discursiva, da modalidade a qual concorre. 

9.18 Para todos os cargos, a Prova Discursiva de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada no mesmo 
dia e turno da Prova Objetiva. A prova consistirá em 1 (uma) redação, no formato de texto dissertativo- 
argumentativo, a ser elaborada no máximo em 30 (trinta) linhas, sobre temas da atualidade pertinentes à 
realidade do cargo. 

9.19 A Prova Discursiva será avaliada em uma escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos. A nota mínima para 
aprovação será de 12 (doze) pontos, correspondente a 60% da nota total da prova. A avaliação considerará 



 

o domínio do tema, a capacidade de raciocínio, a clareza, a coerência, a coesão textual, a correção 
gramatical e a adequação da argumentação ao tema proposto 

9.20 A Redação será corrigida segundo os critérios a seguir: 
 

 

Parte 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 

(A) ABORDAGEM DO TEMA 6 PONTOS 

Considera a capacidade do candidato selecionar argumentos convenientes ou aspectos mais 

relevantes dentro da proposta de redação. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 6 PONTOS 

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os parágrafos 

componentes do texto por ele redigido, assim como a distribuição do tema e uma evolução 

adequada de suas partes. 

Pontuação máxima – Parte 1 12 PONTOS 

Parte 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 

A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita do ponto de 

vista comunicativo, ou seja, de sua adequação à situação comunicativa. 

 
PONTUAÇÃO 

DEDUÇÃO POR 

CADA ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 5 PONTOS 0,2 PONTO 

Serão avaliadas a precisão e a adequação do vocabulário ao registro formal, penalizando-se 

desvios como o emprego de termos genéricos em vez de específicos, o uso de gírias ou marcas 

de oralidade e erros de escolha lexical, a exemplo da troca entre palavras parônimas. 

(B) NORMA CULTA 3 PONTOS 0,1 PONTO 

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo. 

Pontuação máxima – Parte 2 8 PONTOS 

 
9.21 A Prova Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica 

de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, e a resposta definitiva deverá ser, 
obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos. 

9.22 As folhas de textos definitivos da Prova Discursiva não poderão ser assinadas ou rubricadas, nem conter 
qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de anulação e automática eliminação do concurso 
público. 

9.23 Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para a correção da 
prova. Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não valerão 
para a avaliação. 

9.24 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato. 
9.25 A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço da folha de textos definitivos será de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas neste 
edital e/ou no Caderno de Questões. 

9.26 A Prova Discursiva não admite consulta de qualquer natureza. 
9.27 Será atribuída nota zero à questão da Prova Discursiva que: 



 

a) For escrita de forma diversa daquelas especificadas no subitem 9.23 em parte ou em sua totalidade; 
e/ou 
b) Estiver em branco. 

9.28 O Resultado Preliminar da Prova Discursiva será divulgado no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

9.29 O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Discursiva disporá de 02 
(dois) dias úteis para fazê-lo, a contar da data da respectiva publicação no sítio eletrônico mencionado no 
subitem anterior. 

9.30 Para recorrer contra o Resultado Preliminar da Prova Discursiva, o candidato deverá usar formulários 
próprios, encontrados no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, respeitando as 
respectivas instruções. 

9.31  Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão publicadas no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 através de “link” de consulta individualizada. 

9.32 O Resultado Definitivo da Prova Discursiva será divulgado após a análise dos eventuais recursos contra o 
Resultado Preliminar, na forma prevista neste Edital. 

10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
10.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas, com antecedência mínima 

de 1 (uma) hora do horário fixado para o fechamento do portão, observando o horário oficial de 
Brasília/DF, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente, do 
documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da 
Taxa de Inscrição. 

10.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por 
lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo com foto). 
10.2.1 Serão aceitos documentos digitais (CNH e E-Título), desde que apresentados em aplicativos oficiais. 
Fotos, impressão ou prints de documento não serão aceitos. 

10.3 Não serão aceitos como documentos de identidade: documentos sem foto, certidões de nascimento, CPF, 
títulos eleitorais (salvo previsto no item 10.2.1), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

10.4 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 
10.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original na 

forma definida no subitem 10.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado 
do Concurso Público. 

10.6 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à Prova. Na 
ocasião, o candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
10.6.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação suscite 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

10.7 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma de 
identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 
10.7.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito dos 
candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em campo específico da lista de 
presença. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25


 

10.7.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do polegar 
direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata 
de aplicação da respectiva sala. 

10.8 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em 
comunicado oficial. 

10.9 Não será admitido ingresso de candidato nos locais de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início. 
10.9.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a 
eliminação do candidato do Concurso Público. 

10.10 Os portões de todas as unidades de aplicação serão fechados 30 (trinta) minutos antes do início das 
provas. 
10.10.1 A partir do fechamento dos portões é vedada a entrada de pessoas portando objetos no local de 
prova, bem como é vedada aos candidatos usar o celular, circular ou permanecer nos ambientes comuns 
da instituição, qualquer contato com o ambiente externo, devendo, obrigatoriamente, se identificar na 
sala e passar pelos procedimentos de segurança antes do início das provas. 
10.10.2 A partir do início das provas é vedado ao candidato entrar na sala. 

10.11 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 3 
(três) horas após o seu início. 
10.11.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a 
eliminação do candidato. 
10.11.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização das provas, descumprindo o disposto no 
subitem 10.11, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador Local, declarando sua 
desistência do concurso público. 

10.11.2.1 No caso de recusa de assinatura do Termo de Ocorrência previsto no subitem anterior, o 
Coordenador do Local documentará este evento, com assinatura de duas testemunhas. 
10.11.3 Os 3 (três) últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, 
sendo liberados somente após os 3 (três) terem entregado o material utilizado e terem seus nomes 
registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 
10.11.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais, nos 
quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, por 
exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a 
realização do Concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado 
pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação. 

10.12 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem acompanhamento da 
fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar em hipótese alguma. 
10.12.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
10.12.2 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 
eliminação automática do candidato. 
10.12.3 Se, por qualquer razão fortuita, o Concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 
interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que tenham o 
tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à isonomia do certame. 
10.12.4 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Concurso. Durante o período em que 
estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo para realização das 
provas será interrompido. 

10.13 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 



 

10.14 Com vistas à garantia da isonomia e à lisura do certame, durante a realização das provas, os candidatos 
serão submetidos ao sistema de detecção de metais, quando do ingresso e da saída dos sanitários. 
10.14.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A 
exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros 
sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam 
realizando as provas. 
10.14.2 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local 
de aplicação. 

10.15 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação. 

10.16  Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso. 

10.17  O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 
podendo constituir tentativa de fraude. 

10.18 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando 
aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, 
notebook, tablet, palmtop, pendrive, headfone, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc, e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), 
corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto neste 
subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem não 
reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob 
a guarda do candidato. 
10.18.1 A PC-PI e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 
anterior no dia de realização das provas. 
10.18.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
10.18.3 A PC-PI e a FGV não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos a eles causados. 

10.19 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída ocorrer 
nos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
10.19.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu cartão de 
respostas e o seu caderno de questões, este último ressalvado o disposto no subitem 10.19. 
10.19.2 O candidato que não devolver sua folha de textos definitivos será eliminado do concurso. 

10.20 No dia da realização das provas, caso o candidato precise portar arma, ele deverá comunicar o fato 
imediatamente aos fiscais para ser encaminhado à Coordenação da Unidade. Lá, irá desmuniciar e lacrar a 
arma devidamente identificada, mediante termo de identificação de arma de fogo, no qual preencherá os 
dados relativos ao armamento. 

10.21 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equipamentos 
eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal 
de aplicação. O envelope deverá permanecer lacrado, durante toda a realização das provas e somente 
poderá ser aberto após o candidato deixar o local de aplicação. 

10.22 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de aplicação. Assim, ainda que 
o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

10.23 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que durante 
a sua realização: 



 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 10.18; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão de respostas; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
j) utilizar-se ou tentar utilizar-se de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura; 
l) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que não os permitidos, exceto no seu cartão de 
respostas ou no caderno de questões; 
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não reutilizável; 
n) não permitir ser submetido ao detector de metal; 
o) não permitir a coleta de sua impressão digital na lista de presença 

 
11. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - 3ª ETAPA (ELIMINATÓRIA) 
11.1 Os candidatos aprovados nas provas objetivas e discursivas serão convocados para a Avaliação Psicológica, 

de caráter eliminatório, a ser realizada no município de Teresina/PI, com data e horário a serem definidos 
em edital específico de convocação. 

11.2  Os locais para realização da etapa serão divulgados no endereço eletrônico: 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, através do edital específico de convocação. 

11.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da etapa e 
o comparecimento no horário determinado, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF. 

11.4 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização da etapa como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento para realização da etapa, qualquer que seja o motivo, 
será considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste concurso público. 

11.5 Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para a Avaliação Psicológica nem realização desta fora 
dos horários e locais marcados para todos os candidatos. 

11.6 Serão convocados para a Avaliação Psicológica, todos os candidatos habilitados e classificados na Prova 
Discursiva. 

11.7 A Avaliação Psicológica, ocorrerá dentro dos parâmetros estabelecidos nas Resoluções do Conselho 
Federal de Psicologia nº2/2016, nº 31/2022, nº08/2025, e nº08/2025 e tem como objetivo avaliar o 
candidato nos seus aspectos de inteligência, aptidões específicas e características de personalidade 
adequadas ao exercício profissional, apuradas por meio de instrumentos objetivos da Psicologia. 
11.8 A Avaliação Psicológica será realizada por profissionais devidamente habilitados junto ao Conselho 
Regional de Psicologia, segundo critérios reconhecidos pelo Conselho Federal de Psicologia e capacitados, 
que integrarão a Banca Examinadora para aplicação integral da fase da Avaliação Psicológica, bem como a 
fase recursal. 
11.9 A convocação dos candidatos habilitados para realização da etapa de Avaliação Psicológica será 
realizada por meio de edital específico de convocação, que será disponibilizado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

11.10 O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da etapa com, pelo menos, 1 (uma) 
hora de antecedência, munido do original do Documento Oficial de Identificação, conforme previsto no 
item 10.2. 
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11.11 Para o dia da avaliação recomenda-se ao candidato: 
a) Dormir bem na noite anterior, sendo desejável pelo menos 8 (oito) horas de sono; 
b) Alimentar-se adequadamente na noite anterior e no dia do exame com uma refeição leve e saudável; 
c) Evitar a ingestão de bebidas alcoólicas, nas 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a avaliação; 
d) Levar óculos de grau, caso faça uso; e 
e) Evitar realizar atividade física de alto impacto, na noite anterior que antecede a etapa. 

11.12 Alterações psicológicas ou fisiológicas apresentadas no momento da realização dos testes não serão 
consideradas para fins da apuração dos resultados ou para justificativa de ausência. 

11.13 Não haverá tratamento diferenciado para a realização da Avaliação Psicológica, ainda que o candidato 
alegue alterações transitórias de natureza psicológica ou fisiológica decorrentes de instabilidade 
emocional, indisposições, uso de medicamentos, álcool ou drogas, período menstrual, indisposições, 
câimbras, contusões, luxações, fraturas, entre outros. 

11.14 A avaliação psicológica realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data 
estabelecida para a realização da mesma. 

11.15 A avaliação psicológica, para fins de seleção, é um processo realizado mediante emprego de um conjunto 
de procedimentos objetivos e científicos, que permite identificar aspectos psicológicos do candidato para 
fins de prognóstico do desempenho de atividades relativas ao cargo. Tais atividades submetem a forte 
pressão externa e emocional, porte de arma de fogo, risco de morte, de invalidez, de contágio por doenças, 
de degeneração do estado de saúde mental, de lesão corporal, de responsabilidade civil, penal e 
administrativa. 

11.16 A Avaliação Psicológica consistirá na avaliação objetiva e padronizada de características cognitivas e de 
personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas, autorizadas pelo Conselho 
Federal de Psicologia - CFP (conforme as Resoluções nº2/2016, nº 31/2022, nº08/2025, e nº08/2025). Para 
tanto, poderão ser utilizados testes, questionários, inventários, anamnese e procedimentos 
complementares. 

11.17 O candidato convocado será avaliado através de técnicas e instrumentos psicológicos, de caráter objetivo 
e científico, aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia - CFP, que consistirão de aplicação individual e 
coletiva de bateria de testes psicológicos, nas áreas cognitiva, aptidão e personalidade. 

11.18 Os requisitos do perfil psicológico, traçados pela Polícia Civil do Estado do Piauí, necessários ao exercício 
do cargo dos cargos abaixo, referem-se à inteligência, aptidão e personalidade estruturada, ou seja, 
ajustamento do indivíduo em seu ambiente, seu modo habitual de comportar-se e de resistir com 
equilíbrio às adversidades e/ou às pressões do cotidiano. Serão apuradas as seguintes características: 

 

QUADRO PERFIL E CONTRA PERFIL PSICOLÓGICO DO PERITO MÉDICO-LEGISTA/ ESPECIALIDADES E 

PERITO ODONTOLEGISTA 

Características/Dimensões Mínimo exigido Impeditivos 

Características/Dimensões I - CAPACIDADES NEUROCOGNITIVAS 

 Desempenho  

Inteligência Geral: Capacidade de identificar e lidar Médio em Desempenho inferior 
com  problemas  simultaneamente,  discriminando relação à amostra ou médio inferior 
partes de um todo, englobando-as em uma percepção normativa  

geral.   

 Desempenho  

Memória de reconhecimento: Capacidade de Médio em relação Desempenho inferior 
identificar ou reconhecer informações previamente à amostra ou médio inferior 
encontradas, vistas ou ouvidas. normativa  

Características/Dimensões II - FUNÇÕES EXECUTIVAS 



 

Organização: Habilidade de estruturar e sequenciar Desempenho  

tarefas e materiais de maneira lógica e eficiente . Médio em Desempenho inferior 
Inclui a gestão eficaz do tempo e dos recursos relação à ou médio inferior 
disponíveis, amostra  

 normativa  

Controle inibitório: Capacidade de suprimir respostas Desempenho Inibição muito 

prepotentes ou automáticas que são inadequadas, Médio em relação acentuada/muito acima 
permitindo a seleção de respostas mais apropriadas à amostra da média ou Excitação 
ao contexto. normativa acentuada/muito acima 

  da média em relação à 
  amostra normativa 

Controle de impulsos: Refere-se à capacidade de 
retardar ou resistir a respostas impulsivas, 
favorecendo uma avaliação deliberada das ações 
antes da execução. 

Desempenho 
Médio em 
relação a 
amostra 

Presença de 
descontrole da 
impulsividade 

 normativa  

Ponderação: Capacidade de avaliar alternativas e 
selecionar a melhor ação com base em uma análise 
criteriosa de objetivos, restrições, riscos e benefícios, 
antecipando as consequências das ações. 

Desempenho 
Médio em 

relação a amostra 
normativa 

Reduzido/ abaixo da 
média 

Flexibilidade Cognitiva: Refere-se a habilidade de 
ajustar o pensamento e o comportamento em 
resposta  a  novas  informações  ,  mudanças  no 

Desempenho 
Médio em relação 

a amostra 

 
Reduzido/ abaixo da 

média 

ambiente e situações inesperadas.Esta capacidade normativa  

envolve a função executiva , particularmente o   

controle  executivo,  e  a  capacidade  de  alterar   

estratégias ou abordagens de forma adaptativa   

Características/Dimensões III - ATENÇÃO E PROCESSAMENTO SENSORIAL 

Atenção Concentrada: Habilidade para selecionar uma 
única fonte de informação diante de vários estímulos 
distratores em um tempo predeterminado. 

Desempenho 
Médio em relação 

à amostra 
normativa 

Desempenho inferior 
ou médio inferior em 

relação à amostra 
normativa 

Atenção Difusa: Habilidade para focar e selecionar 
Desempenho 

Médio em 
relação à amostra 

normativa 

Desempenho inferior 
ou médio inferior em 

relação à amostra 
normativa 

mais de um estímulo, dentre vários outros estímulos 
que são apresentados, em um tempo 
predeterminado. 

Características/Dimensões IV - ASPECTOS DE PERSONALIDADE 



 

Nível de energia: Refere-se à quantidade geral de 
vitalidade e vigor que um indivíduo possui para realizar 
atividades. É um determinante crucial da disposição 
para o trabalho e da capacidade de enfrentar  
desafios,  mantendo  um  desempenho 
consistente 

Desempenho 
Médio em relação 

à amostra 
normativa 

 
Diminuído em relação 
a amostra normativa 

Tônus emocional: Refere-se ao estado geral de bem- 
estar e equilíbrio afetivo que influencia a capacidade 
de engajar-se em atividades e enfrentar desafios. 

Desempenho 
Médio em relação 

à amostra 
normativa 

Capacidade abaixo da 
média para regulação 
do tônus emocional 

em relação a amostra 
normativa 

Regulação da Agressividade: Capacidade de manter a 
assertividade e a dominância sem recorrer a 
comportamentos impulsivos ou destrutivos. 

Desempenho 
Médio em relação 

à amostra 
normativa 

Capacidade abaixo da 
média para regulação 
da agressividade em 

relação à amostra 
normativa 

Regulação da impulsividade: Refere-se à capacidade 
de inibir respostas impulsivas e automáticas. Envolve 
a capacidade de adiar gratificação e avaliar as 
consequências de ações antes de sua execução. 

Desempenho 
Médio em relação 

à amostra 
normativa 

Presença de 
descontrole da 

impulsividade em 
relação à amostra 

normativa 

Regulação Emocional: Envolve a capacidade de 
modulação das respostas emocionais diante de 
situações inesperadas. Habilidade de aplicar 
estratégias de enfrentamento e controle emocional 
quando não há regras preestabelecidas. 

Desempenho 
Médio em relação 

à amostra 
normativa 

Capacidade abaixo da 
média para regulação 
emocional em relação 
à amostra normativa 

Capacidade de Influência e Motivação: Refere-se à 
habilidade de inspirar e orientar outros para alcançar 
objetivos comuns, relacionadas à empatia e ao 
entendimento social. 

Desempenho 
Médio em relação 

à amostra 
normativa 

Desempenho muito 
inferior à média em 
relação à amostra 

normativa 

Abertura à experiência: Este domínio envolve a 
habilidade de ajustar o pensamento e o 
comportamento em resposta a novas informações, 
mudanças no ambiente ou situações inesperadas. 

Desempenho 
Médio em relação 

à amostra 
normativa 

Desempenho muito 
inferior à média em 
relação à amostra 

normativa 

Amabilidade: Capacidade de ser amigável, compassivo 
e cooperativo. 

Desempenho 
Médio em relação 

à amostra 
normativa 

Desempenho muito 
inferior à média em 
relação à amostra 

normativa 

 
QUADRO PERFIL E CONTRA PERFIL PSICOLÓGICO DO PERITO CRIMINAL/ ESPECIALIDADES 

 

Características/Dimensões Mínimo exigido Impeditivos 



 

Características/Dimensões I - CAPACIDADES NEUROCOGNITIVAS 

Inteligência Geral: Capacidade de identificar e lidar 

com problemas simultaneamente, discriminando 

partes de um todo, englobando-as em uma percepção 

geral. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior 

ou médio inferior 

Memória de reconhecimento: Capacidade de 

identificar ou reconhecer informações previamente 

encontradas, vistas ou ouvidas. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior ou médio 

inferior 

Características/Dimensões II - FUNÇÕES EXECUTIVAS 

Organização: Habilidade de estruturar e sequenciar 

tarefas e materiais de maneira lógica e eficiente . Inclui 

a gestão eficaz do tempo e dos recursos disponíveis, 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior 

ou médio inferior 

 
Controle inibitório: Capacidade de suprimir respostas 

prepotentes ou automáticas que são inadequadas, 

permitindo a seleção de respostas mais apropriadas 

ao contexto. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Inibição muito 
acentuada/muito 

acima da média ou 

Excitação 

acentuada/muito 

acima da média em 

relação à amostra 

normativa 

Controle de impulsos: Refere-se à capacidade de 

retardar ou resistir a respostas impulsivas, 

favorecendo uma avaliação deliberada das ações 

antes da execução. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação a 

amostra 

normativa 

Presença de 

descontrole da 

impulsividade 

Ponderação: Capacidade de avaliar alternativas e 

selecionar a melhor ação com base em uma análise 

criteriosa de objetivos, restrições, riscos e benefícios, 

antecipando as consequências das ações. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação a 

amostra 

normativa 

 
Reduzido/ abaixo da 

média 

Flexibilidade Cognitiva: Refere-se a habilidade de 
ajustar o pensamento e o comportamento em 

resposta a novas informações , mudanças no 

ambiente e situações inesperadas.Esta capacidade 

envolve a função executiva , particularmente o 

controle executivo, e a capacidade de alterar 

estratégias ou abordagens de forma adaptativa. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação a 

amostra 

normativa 

 
Reduzido/ abaixo da 

média 

Características/Dimensões III - ATENÇÃO E PROCESSAMENTO SENSORIAL 



 

 
Atenção Concentrada: Habilidade para selecionar uma 

única fonte de informação diante de vários estímulos 

distratores em um tempo predeterminado. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior ou médio 

inferior em relação à 

amostra normativa 

Atenção Difusa: Habilidade para focar e selecionar 

mais de um estímulo, dentre vários outros estímulos 

que são apresentados, em um tempo predeterminado. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior 

ou médio inferior em 

relação  à  amostra 

normativa 

Atenção Alternada: Habilidade para focar sua atenção 

e selecionar ora um estímulo, ora outro, por um 

determinado período de tempo e diante de vários 

estímulos distratores. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior 

ou médio inferior em 

relação  à  amostra 

normativa 

Características/Dimensões IV - ASPECTOS DE PERSONALIDADE 

Nível de energia: Refere-se à quantidade geral de 

vitalidade e vigor que um indivíduo possui para 

realizar atividades. É um determinante crucial da 

disposição para o trabalho e da capacidade de 

enfrentar  desafios,  mantendo  um  desempenho 

consistente 

 
Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

 
Diminuído em 

relação 

a amostra normativa 

 
Tônus emocional: Refere-se ao estado geral de bem- 

estar e equilíbrio afetivo que influencia a capacidade 

de engajar-se em atividades e enfrentar desafios. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Capacidade abaixo 

da média para 

regulação do tônus 

emocional em 

relação a amostra 

normativa 

 
Regulação da Agressividade: Capacidade de manter a 

assertividade e a dominância sem recorrer a 

comportamentos impulsivos ou destrutivos. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Capacidade abaixo 

da média para 

regulação da 

agressividade   em 

relação à amostra 

normativa 

Regulação da impulsividade: Refere-se à capacidade 

de inibir respostas impulsivas e automáticas. Envolve 

a capacidade de adiar gratificação e avaliar as 

consequências de ações antes de sua execução. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Presença de 

descontrole da 

impulsividade em 

relação  à  amostra 

normativa 

Regulação Emocional: Envolve a capacidade de 

modulação das respostas emocionais diante de 

situações inesperadas. Habilidade de aplicar 

estratégias de enfrentamento e controle emocional 

quando não há regras preestabelecidas. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Capacidade abaixo 

da média para 

regulação emocional 

em   relação   à 

amostra normativa 



 

 

Capacidade de Influência e Motivação: Refere-se à 

habilidade de inspirar e orientar outros para alcançar 

objetivos comuns, relacionadas à empatia e ao 

entendimento social. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho muito 

inferior à média em 

relação à amostra 

normativa 

Abertura à experiência: Este domínio envolve a 

habilidade de ajustar o pensamento e o 

comportamento em resposta a novas informações, 

mudanças no ambiente ou situações inesperadas. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho muito 

inferior à média em 

relação à amostra 

normativa 

Amabilidade: Capacidade de ser amigável, compassivo 

e cooperativo. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho muito 

inferior à média em 

relação à amostra 

normativa 

QUADRO PERFIL E CONTRA PERFIL PSICOLÓGICO DO OFICIAL INVESTIGADOR 

 

Características/Dimensões Mínimo exigido Impeditivos 

Características/Dimensões I - CAPACIDADES NEUROCOGNITIVAS 

Inteligência Geral: Capacidade de identificar e lidar 

com problemas simultaneamente, discriminando 

partes de um todo, englobando-as em uma percepção 

geral. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior 

ou médio inferior 

Memória de reconhecimento: Capacidade de 

identificar ou reconhecer informações previamente 

encontradas, vistas ou ouvidas. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior ou médio 

inferior 

Características/Dimensões II - FUNÇÕES EXECUTIVAS 

Organização: Habilidade de estruturar e sequenciar 

tarefas e materiais de maneira lógica e eficiente . Inclui 

a gestão eficaz do tempo e dos recursos disponíveis, 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior 

ou médio inferior 

 
Controle inibitório: Capacidade de suprimir respostas 

prepotentes ou automáticas que são inadequadas, 

permitindo a seleção de respostas mais apropriadas 

ao contexto. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Inibição muito 

acentuada/muito 

acima da média ou 

Excitação 

acentuada/muito 

acima da média em 

relação  à  amostra 

normativa 



 

Controle de impulsos: Refere-se à capacidade de 

retardar ou resistir a respostas impulsivas, 

favorecendo uma avaliação deliberada das ações 

antes da execução. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação a 

amostra 

normativa 

Presença de 

descontrole da 

impulsividade 

Ponderação: Capacidade de avaliar alternativas e 

selecionar a melhor ação com base em uma análise 

criteriosa de objetivos, restrições, riscos e benefícios, 

antecipando as consequências das ações. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação a 

amostra 

normativa 

 
Reduzido/ abaixo da 

média 

Tomada de decisão : Capacidade de avaliar 

alternativas e selecionar a melhor ação com base em 

uma análise criteriosa de objetivos, restrições , riscos 

e benefícios antecipados. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação a 

amostra 

normativa 

 
Reduzido/ abaixo da 

média 

Flexibilidade Cognitiva: Refere-se a habilidade de 

ajustar o pensamento e o comportamento em 

resposta a novas informações , mudanças no 

ambiente e situações inesperadas.Esta capacidade 

envolve a função executiva , particularmente o 

controle  executivo,  e  a  capacidade  de  alterar 

estratégias ou abordagens de forma adaptativa. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação a 

amostra 

normativa 

 
Reduzido/ abaixo da 

média 

Características/Dimensões III - ATENÇÃO E PROCESSAMENTO SENSORIAL 

 
Atenção Concentrada: Habilidade para selecionar uma 

única fonte de informação diante de vários estímulos 

distratores em um tempo predeterminado. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior ou médio 

inferior em relação à 

amostra normativa 

Atenção Difusa: Habilidade para focar e selecionar 

mais de um estímulo, dentre vários outros estímulos 

que são apresentados, em um tempo predeterminado. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior 

ou médio inferior em 

relação  à  amostra 

normativa 

Atenção Alternada: Habilidade para focar sua atenção 

e selecionar ora um estímulo, ora outro, por um 

determinado período de tempo e diante de vários 

estímulos distratores. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho 

inferior 

ou médio inferior em 

relação  à  amostra 

normativa 

Características/Dimensões IV - ASPECTOS DE PERSONALIDADE 



 

Nível de energia: Refere-se à quantidade geral de 

vitalidade e vigor que um indivíduo possui para 

realizar atividades. É um determinante crucial da 

disposição para o trabalho e da capacidade de 

enfrentar  desafios,  mantendo  um  desempenho 

consistente 

 
Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

 
Diminuído em 

relação 

a amostra normativa 

 
Tônus emocional: Refere-se ao estado geral de bem- 

estar e equilíbrio afetivo que influencia a capacidade 

de engajar-se em atividades e enfrentar desafios. 

 
Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Capacidade abaixo 

da média para 

regulação do tônus 

emocional em 

relação a amostra 

normativa 

 
Regulação da Agressividade: Capacidade de manter a 

assertividade e a dominância sem recorrer a 

comportamentos impulsivos ou destrutivos. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Capacidade abaixo 

da média para 

regulação da 

agressividade   em 

relação à amostra 

normativa 

Regulação da impulsividade: Refere-se à capacidade 

de inibir respostas impulsivas e automáticas. Envolve 

a capacidade de adiar gratificação e avaliar as 

consequências de ações antes de sua execução. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Presença de 

descontrole da 

impulsividade em 

relação  à  amostra 

normativa 

Regulação Emocional: Envolve a capacidade de 

modulação das respostas emocionais diante de 

situações inesperadas. Habilidade de aplicar 

estratégias de enfrentamento e controle emocional 

quando não há regras preestabelecidas. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Capacidade abaixo 

da média para 

regulação emocional 

em   relação   à 

amostra normativa 

Capacidade de Influência e Motivação: Refere-se à 

habilidade de inspirar e orientar outros para alcançar 

objetivos comuns, relacionadas à empatia e ao 

entendimento social. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho muito 

inferior à média em 

relação à amostra 

normativa 

Abertura à experiência: Este domínio envolve a 

habilidade de ajustar o pensamento e o 

comportamento em resposta a novas informações, 

mudanças no ambiente ou situações inesperadas. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho muito 

inferior à média em 

relação à amostra 

normativa 

Amabilidade: Capacidade de ser amigável, compassivo 

e cooperativo. 

Desempenho 

Médio em 

relação à 

amostra 

normativa 

Desempenho muito 

inferior à média em 

relação à amostra 

normativa 



 

11.19 A Avaliação Psicológica resultará em Laudo Psicológico descritivo e conclusivo, baseado nas técnicas e 
instrumentos utilizados no processo de Avaliação Psicológica. 
11.20 O resultado da Avaliação Psicológica será efetuado pelos conceitos de “APTO” e “INAPTO”. 
11.21 Será considerado APTO o candidato que apresentar, na sua Avaliação Psicológica, resultados 
compatíveis com o perfil psicológico exigido para o exercício da respectiva carreira, descrito no item 11.18 
deste edital. 
11.22 O candidato considerado APTO na Avaliação Psicológica prosseguirá nas demais etapas do Concurso 
Público. 
11.23 Será considerado INAPTO o candidato que não apresentar na sua Avaliação Psicológica resultados 

compatíveis com o perfil psicológico, bem como apresentar duas ou mais características impeditivas ou 

incompatíveis, necessárias ao exercício do cargo de Oficial Investigador, Perito Criminal, Perito Médico 

Legista e Perito Odontolegista por grupo de características/dimensões. 

11.24 A inaptidão na Avaliação Psicológica não significa, necessariamente, incapacidade intelectual e(ou) 
existência de psicopatologias. Indica apenas que o candidato não atendeu aos requisitos exigidos para o 
exercício do cargo pretendido no momento da avaliação. 
11.25 O resultado preliminar da Avaliação Psicológica será publicado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 

 
DA ENTREVISTA DE DEVOLUTIVA E RECURSOS CONTRA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

11.26 O candidato que for considerado “INAPTO” na Avaliação Psicológica, não será submetido a segunda 
avaliação psicológica. 
11.27 Será facultado ao candidato “INAPTO”, e somente a este, tomar conhecimento das razões de sua 
inaptidão, por meio de entrevista devolutiva, a ser solicitada e agendada. 
11.28 A entrevista devolutiva será realizada em data agendada, conforme publicação específica no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 
11.29 Quando da realização da entrevista devolutiva, o candidato pode ou não estar acompanhado de um 
psicólogo. Caso esteja, este deverá, obrigatoriamente, estar inscrito no Conselho Regional de Psicologia - CRP. 
11.30 As psicólogas e os psicólogos que sejam cônjuges ou companheiros, ou parentes consanguíneos ou por 
afinidade até o terceiro grau do candidato, estão impedidos de atuar em qualquer atividade referente à 
Avaliação Psicológica em concursos públicos e seleções de natureza pública. 
11.31 O psicólogo somente poderá representar um candidato por vez, a cada intervalo de tempo estabelecido 
pela FGV no edital de convocação específico. 
11.32 A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da 
contraindicação do candidato ao propósito seletivo, não sendo, em hipótese alguma, considerada como 
recurso ou nova oportunidade de realização do teste. 
11.33 Em caso de nomeação de psicólogo, a presença do candidato no atendimento será facultativa, desde 
que aquele profissional apresente procuração do candidato registrada em cartório conferindo-lhe o poder de 
representá-lo. 
11.34 Em caso de representante legal indicado pelo candidato, será entregue o documento resultante da 
Avaliação Psicológica do candidato, em envelope devidamente lacrado, sem a realização da entrevista 
devolutiva. (Resolução CFP 04/2019). 
11.35 O trabalho realizado pelo psicólogo nomeado, incluindo o sigilo sobre os resultados obtidos na Avaliação 
Psicológica, deverá ser pautado pela legislação que regula o exercício da profissão. 

11.36 Será esclarecido ao candidato e/ou psicólogo nomeado quais foram os instrumentos e técnicas utilizados 
na Avaliação Psicológica e razões da não recomendação. O candidato e/ou psicólogo nomeado terão acesso 
aos instrumentos digitalizados somente na data agendada e local previsto. 
11.37 O psicólogo nomeado deverá apresentar na fase de Entrevista de Devolutivo documento comprobatório 
de registro ativo no CRP. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25


 

11.38 O sigilo sobre as informações obtidas, bem como aquelas que serão fornecidas posteriormente, na 
entrevista de devolução ao candidato, serão de inteira responsabilidade do psicólogo designado pelo 
candidato. 
11.39 É proibida a filmagem ou gravação da entrevista devolutiva. 
11.40 Para efeito de assessoramento do candidato na interposição de recurso, o psicólogo nomeado deverá 
se ater à análise do material psicológico produzido pelo candidato. Não será permitido ao candidato, nem ao 
psicólogo nomeado, gravar a entrevista devolutiva e nem retirar, fotografar ou reproduzir os testes 
psicológicos das folhas de respostas do candidato e demais instrumentos referentes à AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA. 
11.41 Após a realização da entrevista devolutiva, poderá solicitar a revisão de sua avaliação, nos termos deste 
Edital. 
11.42 Caso opte por não ser assessorado por um psicólogo, o candidato será atendido em sessão individual, 
na qual tomará conhecimento das razões de sua inaptidão. 
11.43 A entrevista devolutiva não possuirá caráter de reaplicação ou reavaliação da Avaliação Psicológica, 
tampouco recursal para aqueles que não tenham interposto o recurso tempestivamente. 
11.44 Após a realização da entrevista devolutiva, poderá solicitar a revisão de sua avaliação, através da 
interposição de recurso em link específico, que será disponibilizado na página do certame. 
11.45 O recurso interposto será analisado por uma Banca Recursal, nomeada pela FGV, que analisará o 
resultado da Avaliação Psicológica de maneira independente e imparcial. Esta será independente da Banca 
Examinadora e Supervisora, comissão responsável pela aplicação e análise da Avaliação Psicológica. 
11.46 A análise do recurso cabe à Banca Recursal e a solução é em instância única e será definitiva, não 
cabendo novos recursos. A decisão será publicada através do endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 
11.47 Os recursos devem ser dirigidos por meio do endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 
11.48 É responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos inerentes ao concurso, não cabendo 
reclamações caso não exerça seu direito de recurso no prazo estipulado. 
11.49 O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

 
12. DO EXAME DE SAÚDE – 4ª ETAPA (ELIMINATÓRIA) 
12.1. Os candidatos aprovados nas provas discursivas serão convocados para o Exame de Saúde, de caráter 
eliminatório, por meio de Edital de convocação próprio divulgado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, em ordem alfabética do nome. 
12.2. O Exame de Saúde, de caráter eliminatório, tem por objetivo verificar as condições de saúde física e 
mental do candidato, mediante apresentação de exames laboratoriais, complementares e toxicológicos, além 
de avaliação clínica realizada por junta médica oficial designada pela Administração, de modo a atestar a 
aptidão para o exercício do cargo pretendido da Polícia Civil do Estado do Piauí. 

12.2.1. O Exame de Saúde, será realizado no Município do Teresina/PI. O local, a data e o horário do 
Exame de Saúde serão oportunamente divulgados em Edital de convocação próprio para a realização da 
etapa, podendo conter normas e informações complementares pertinentes. 
12.2.2. Para a realização do Exame de Saúde, o candidato deverá comparecer ao local da etapa com, no 
mínimo, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário marcado para o início do exame, portando o 
original do documento de identificação com foto, preferencialmente o utilizado quando da realização de 
sua inscrição, e os exames e atestados pertinentes à etapa. 

12.3. Os candidatos deverão providenciar, às suas expensas, os seguintes exames e atestados datados de, no 

máximo, 90 (noventa) dias para a realização da etapa do Exame de Saúde: 

12.3.1 Exames laboratoriais: 

a) hemograma completo + VHS; 
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b) glicose, ureia e creatinina; 
c) VDRL; 
d) urina – EAS; 
e) eletroencefalograma com laudo; 
f) eletrocardiograma com laudo para candidatos acima dos 40 anos; 
g) exame oftalmológico completo (acuidade visual, fundo de olho e tonometria); 
h) esquema vacinal antitetânico atualizado; 
i) raio X de tórax PA e perfil, com laudo; 

j) RELATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO: Avaliação psiquiátrica realizada por psiquiatra com RQE (Registro 
de Qualificação de Especialista), com relatório médico sobre comportamento, humor, coerência e 
relevância do pensamento, conteúdo ideativo, percepções, hiperatividade, encadeamento de ideias, 
orientação, memória recente, memória remota, tirocínio, uso ou não de medicamentos psicotrópicos 
(psicofármacos) e, ainda, qualquer antecedente de doença psiquiátrica. 

12.3.2 Exame Toxicológico de larga janela de detecção: 

a) o candidato deverá apresentar exame toxicológico e larga janela de detecção, realizado em matriz de 
queratina (cabelos ou pelos) com janela mínima de 90 (noventa) dias anteriores à coleta. 
b) 0 exame deverá ser emitido por laboratório credenciado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
ou acreditado pela ANVISA ou pelo INMETRO. 

c) o laudo deverá conter, obrigatoriamente: 
I – Identificação completa do candidato (nome, CPF e RG); 
II – Identificação do laboratório (CNPJ, endereço, assinatura e CRM do responsável técnico); 
III – Data da coleta e da emissão do resultado; 
IV – Identificação inequívoca da amostra analisada; 
V – Indicação clara do resultado para cada substância pesquisada (negativo/positivo); 
VI – Menção expressa da janela de detecção igual ou superior a 90 dias. 
d) o exame deverá abranger, no mínimo, as seguintes substâncias psicoativas: 
I – maconha e derivados (THC e metabólicos); 
II – Cocaína e metabólicos; 
III – Opiáceos (morfina, codeína, heroína e congêneres); 
IV – Anfetaminas e metanfetaminas; 
V – Ecstasy (MDMA, MDA, MDEA); 
VI – Outras substâncias de abuso eventualmente previstas em normas da ANVISA ou legislação vigente. 
12.3.3 Não serão aceitos exames realizados em amostras de urina, sangue ou saliva. 
12.3.4 O resultado positivo para qualquer das substâncias pesquisadas, salvo apresentação de prescrição 
médica idônea, implicará a eliminação do candidato. 

12.4 O não comparecimento para coleta, a recusa para realizar o exame ou a não apresentação do laudo no 
prazo fixado também implicará eliminação do candidato. 
12.5 No resultado de cada um dos exames/atestado deverão constar, de forma legível, os dados e número de 
identidade do candidato e a identificação do profissional que o realizou. 

12.6 À critério do CIASPI, poderão ser solicitados novos exames ou a repetição de exames, se necessário, para 

a conclusão do diagnóstico, que ocorrerão também às expensas dos candidatos. 

12.7 O resultado será registrado pelo CIASPI na Ficha de Avaliação do candidato. 
12.8 Ao final desta etapa, de caráter eliminatório, o candidato será considerado APTO ou INAPTO. 

12.8.1. Para que o candidato seja considerado APTO, é necessário que os resultados dos exames 
solicitados se situem dentro dos parâmetros de normalidade. 
12.8.2 Somente constarão no resultado do EXAME DE SAÚDE os candidatos aptos no resultado definitivo 
da AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. 

12.9 O resultado do Exame de Saúde será publicado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 
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13. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - 5ª ETAPA (CLASSIFICATÓRIA) 
13.1 Serão convocados para o envio dos títulos todos os candidatos considerados APTOS na Prova Discursiva. 

13.1.1 O candidato efetivamente inscrito que não entregar títulos não será eliminado do Concurso Público. 
13.1.2 O Edital de Convocação para envio dos títulos será publicado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

13.2 Os títulos para análise deverão ser enviados em campo específico existente no “link” 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, durante período a ser definido no Edital de Convocação, em 
arquivo PDF, JPEG ou JPG, frente e verso, gerado a partir do documento original ou de cópia autenticada, com 
arquivo de 5 MB no máximo. 

13.2.1 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio de títulos. 
13.2.2 O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabiliza por 
qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da documentação à FGV. Os títulos enviados terão 
validade somente para este concurso público. 
13.2.3 O não envio dos títulos acarretará a atribuição de 0 (zero) ponto na Avaliação de Títulos. 
13.2.4 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 13.2. 
13.2.5 O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos documentos 
apresentados, poder-se-á anular a inscrição, as provas, a nomeação e posse do candidato, a qualquer tempo, 
mesmo após o término das fases do concurso público. 
13.2.6 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto que, a 
qualquer tempo, poderá ser solicitada a sua apresentação. 

13.3 A Avaliação de Títulos terá caráter exclusivamente classificatório e valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda 
que a soma dos títulos apresentados pelo candidato ultrapasse esse limite. 
13.4 Somente serão considerados os títulos especificados nesta cláusula, devidamente comprovados no 
período, forma e condições estabelecidas neste Edital. 
13.5 Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as categorias previstas, tampouco documentos 
apresentados fora do prazo ou sem a devida autenticação/validação. 
13.6 Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste edital e que sejam 
relacionados com a área específica da carreira. 
13.7 Serão considerados os seguintes títulos: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Alínea Títulos 
Pontuação po 
Título/Período 

Valor máximo do 
título 

Documentação 
Exigida 

Observações 

 
 
 
 
 
 

 
A 

 
 
 
 
 
 
 
Atividade Policial 
Civil 

 
 
 
 
 

 
1,0 ponto por ano 
completo de 
efetivo exercício 

 
 
 
 
 
 

 
2,0 pontos 

Certidão ou 
declaração oficial 
do órgão  de 
gestão de pessoal 
da Polícia Civil, 
contendo cargo, 
datas de início e 
término, e tempo 
total de serviço. 
Portarias  de 
nomeação/exone 
ração/aposentad 
oria podem ser 
aceitas  se 
acompanhadas 
de declaração 

 
 
 

 
Apenas anos 
completos serão 
considerados; 
obrigatória 
conforme 
legislação 
estadual. 
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    consolidada do 
órgão. 

 

 
 
 
 

 
B 

 
 
 

 
Atividade Policial 
em órgãos do art. 
144 da CF/88 

 
 
 

 
0,5 ponto por ano 
completo de 
efetivo exercício 

 
 
 
 

 
1,0 ponto 

Certidão  ou 
declaração oficial 
emitida pela 
unidade  de 
gestão de pessoal 
do órgão (PF, PRF, 
PM, Polícia Penal, 
PCDF, etc.), 
contendo cargo, 
datas de início e 
término, e tempo 
total de serviço. 

 

 
Apenas anos 
completos serão 
computados; 
tempo 
concomitante em 
dois órgãos conta 
uma única vez. 

 
 

 
C 

 
 

 
Doutorado 

 
 

 
3,0 pontos 

 
 

 
3,0 pontos 

Diploma 
registrado pelo 
MEC; para curso 
no exterior, 
diploma 
revalidado  por 
universidade 
pública brasileira. 

 
Área de formação 
do cargo; aceito 
apenas 1 título. 

 
 

 
D 

 
 

 
Mestrado 

 
 

 
2,0 pontos 

 
 

 
2,0 pontos 

Diploma 
registrado pelo 
MEC; para curso 
no exterior, 
diploma 
revalidado  por 
universidade 
pública brasileira. 

 
Área de formação 
do cargo; aceito 
apenas 1 título.. 

 
 

 
E 

 

 
Pós-Graduação 
lato sensu 
(Especialização) 

 
 

 
1,0 ponto 

 
 

 
2,0 ponto 

Certificado   ou 

diploma de 
conclusão com 
histórico escolar, 
carga horária 
mínima de 360h; 
reconhecido pelo 
MEC. 

 
 
 
Aceito até 2 
títulos. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10  

 
13.8 Cada título será considerado uma única vez, vedada a cumulação de pontos para o mesmo título. 
13.9 Os documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada em cartório ou em cópia simples 
acompanhada do original, para conferência pela banca examinadora. 
13.10 A não apresentação da documentação comprobatória nos termos aqui previstos implicará 
desconsideração do título. 
13.11 Cabe exclusivamente à banca examinadora a análise da validade dos documentos apresentados e a 
atribuição da respectiva pontuação. 
13.12 O resultado preliminar da Avaliação de Títulos será publicado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 após a divulgação dos resultados das fases anteriores. 
13.13 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da Avaliação de Títulos disporá de 
02 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar da data da respectiva publicação. 
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13.14 Para recorrer contra o resultado preliminar da Avaliação de Títulos, o candidato deverá usar formulários 
próprios, encontrados no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, respeitando as 
respectivas instruções. 
13.15 Demais informações a respeito da fase da Avaliação de Títulos constarão em Edital específico de 
convocação para essa fase. 

14. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - 6ª ETAPA (ELIMINATÓRIA) 

14.1. Serão convocados para o TESTE DE APTIDÃO FÍSICA, de caráter eliminatório, por meio de edital específico 

de convocação, no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, todos os candidatos 

considerado APTOS no Exame de Saúde. 

14.2 Na convocação para Teste de Aptidão Física, o candidato que concorrer, concomitantemente, às vagas 
reservadas aos candidatos negros e/ou pardos e pessoa com deficiência, será convocado simultaneamente em 
todas as listas nas quais tenha atingido a classificação necessária. 
14.3 O Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório, visa aferir a aptidão e a capacidade do candidato para 
suportar, física e organicamente, as exigências das atribuições do cargo. 
14.4. O candidato que não atender à chamada para a execução dos testes de esforço físico estará 
automaticamente eliminado do concurso. Não haverá, em nenhuma hipótese, segunda chamada. 

14.4.1. Não haverá segunda chamada para realização do teste de Aptidão Física, seja qual for o motivo 
alegado pelo candidato para justificar o atraso ou a ausência. O candidato que não comparecer ao local 
da prova, na data e horário determinados para sua realização, será automaticamente eliminado do 
concurso. 

14.5. O Teste de Aptidão Física, será realizado no município Teresina/PI. O local, a data e o horário do Teste de 

Aptidão Física serão oportunamente divulgados em Edital de convocação para a realização do Teste de Aptidão 

Física, podendo conter normas e informações complementares pertinentes. 

14.5.1. Para a realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá comparecer ao local de prova 
com, no mínimo, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário marcado para o início da prova, 
portando o original do documento de identificação com foto, preferencialmente o utilizado quando da 
realização de sua inscrição e, ainda, com trajes adequados, a saber: calção de ginástica (ou malha, para o 
sexo feminino), tênis e camiseta sem desenhos ou inscrições. 
14.5.2. Orienta-se, ainda, aos candidatos, que não será permitida a entrada e permanência de candidatos 
fora do seu horário de convocação, bem como de terceiros (acompanhantes), durante todo o período de 
realização do Teste de Aptidão Física, em quaisquer dependências do local de realização da etapa. 
14.5.3. O Teste de Aptidão Física será realizado independentemente das diversidades físicas ou climáticas, 
na data estabelecida para a realização da mesma. 

14.6. Para submeter-se ao Teste de Aptidão Física, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar atestado 
médico específico, conforme modelo do Anexo IV, constando suas plenas condições de saúde, capacitando-o 
a participar da prova, de acordo com o previsto neste Edital. 

14.6.1. O atestado médico de que trata o subitem 14.6 deverá ter data de emissão de, no máximo, 30 
(trinta) dias antes da data da realização do Teste de Aptidão Física. O atestado médico deverá ser original, 
estar redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o 
nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. 
14.6.2. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou apresentá-lo em desconformidade 
com o modelo constante no Anexo IV não poderá ser submetido ao Teste de Aptidão Física, sendo, 
automaticamente, excluído do concurso. 
14.6.3. Não caberá a FGV, nem à Polícia Civil do Estado do Piauí, nenhuma responsabilidade no tocante a 
eventuais enfermidades e/ou lesões que possam acometer o candidato no decorrer do Teste de Aptidão 
Física. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25


 

14.7. O Teste de Aptidão Física consistirá em 04 (quatro) testes de esforço físico, todos de caráter eliminatório, 
sendo considerado INAPTO o candidato que não alcançar o desempenho exigido em qualquer um deles, 
conforme descrito nos dois subitens seguintes: 

 
14.7.1. Para candidatos do sexo feminino: 

TESTE DE ESFORÇO FÍSICO ÍNDICE MÍNIMO TEMPO MÁXIMO 

Flexão na barra fixa 
Isometria por 10 

segundos 
- 

Flexão Abdominal 25 repetições 01 minuto 

Corrida de Velocidade 100 metros 22 segundos 

Corrida de Resistência 2000 metros 12 minutos 

 
14.7.2. Para candidatos do sexo masculino: 

TESTE DE ESFORÇO FÍSICO ÍNDICE MÍNIMO TEMPO MÁXIMO 

Flexão na barra fixa 3 repetições 01 minuto 

Flexão Abdominal 30 repetições 01 minuto 

Corrida de Velocidade 100 metros 20 segundos 

Corrida de Resistência 2.400 metros 12 minutos 

 
14.7.3. O candidato deverá executar cada um dos testes de esforço físico em apenas 01 (uma) 
tentativa. 
14.7.4. Quando considerado INAPTO em qualquer um dos testes de esforço físico, o candidato, ao seu 
critério, poderá dar continuidade aos demais testes, sendo, portanto, seguida a regra prevista no 
subitem 14.7. 

14.8. No teste de flexão na barra fixa, o candidato deverá realizar o teste da seguinte maneira: 
14.8.1. Para o sexo feminino: 

14.8.1.1. a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do examinador, pisando sobre um 
ponto de apoio. Ao comando de “em posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas 
das mãos voltadas para fora ou para dentro (empunhadura em pronação ou em supinação), 
mantendo os braços completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas 
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio. 

141.8.2. Para o sexo masculino: 
14.8.2.1. o candidato, sob a barra, deverá empunhá-la com a pegada em pronação (palma da 
mão para frente). As mãos deverão permanecer com um afastamento entre si correspondente 
à largura dos ombros e o corpo deverá estar estático. 

14.9. No teste de flexão abdominal, o(a) candidato(a) deverá realizar o teste da seguinte maneira: 
14.9.1. Posição inicial: deitado(a) em decúbito dorsal, com as pernas estendidas, paralelamente ao 
solo e braços estendidos ao lado da cabeça, paralelamente ao solo; 
14.9.2. Execução: após a autorização para início do movimento, o(a) candidato(a) deverá flexionar o 
quadril aproximando o tórax dos joelhos, retornando à posição inicial, a fim de que seja validada a 
contagem. 

14.10. No teste de corrida de velocidade, o candidato deverá percorrer a distância de 100 (cem) metros, no 
tempo máximo indicado de acordo com o sexo. 



 

14.11. No teste de corrida de resistência, o candidato deverá percorrer a distância mínima exigida, de acordo 
com o sexo, no tempo máximo de 12 (doze) minutos, admitindo-se eventuais paradas ou execução de trechos 
em marcha, sem auxílio de terceiros. 
14.12. O início e o término dos testes de esforço físico se farão com um silvo longo de apito ou sinalização 
visual, quando o cronômetro será acionado/interrompido. 

14.12.1. Ao sinal de término do teste de esforço físico, o candidato deverá interromper a trajetória da 
corrida, evitando ultrapassar a linha de chegada ou abandonar a pista e aguardar sua liberação por 
parte do examinador. A não obediência a essa orientação acarretará a eliminação do candidato do 
concurso. 

14.13. Não será permitido ao candidato: 
a) depois de iniciado o teste de esforço físico, abandonar o circuito antes da liberação do examinador; 
b) prestar ou receber qualquer tipo de ajuda física. 

14.14. Recomenda-se que o candidato, para a realização dos testes, tenha feito sua última refeição com 
antecedência mínima de 02 (duas) horas. 
14.15. O candidato que vier a acidentar-se, sofrer de mal súbito ou lesão muscular, em qualquer um dos testes 
de esforço físico do Teste de Aptidão Física, e não tiver condição de continuar, estará automaticamente 
excluído do concurso. 
14.16. Ao final de cada teste, independentemente de aprovação ou não, o candidato deverá assinar 
imediatamente a ficha contendo os dados relativos à sua performance. 

14.16.1. No caso do candidato se recusar a assinar a sua ficha, serão convocadas 02 (duas) 
testemunhas, as quais assinarão em substituição ao candidato que se recusou, registrando-se em 
relatório tal ocorrência. 

14.17. Não serão contabilizadas as repetições de cada exercício que forem executadas de forma incorreta, ou 
em inobservância de quaisquer das regras de execução, devendo o fiscal de prova avisar ao candidato para a 
correção. 

14.17.1. A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de repetições efetuadas 

pelos candidatos em cada teste, será feita exclusivamente por componente da Banca Examinadora. 

14.18. Fica vedado o uso de qualquer acessório para execução dos 04 (quatro) testes de esforço físico do teste 
de Aptidão Física, a saber: joelheira, cotoveleira, luva, tensor, bandagens etc., ressalvado o uso de prótese por 
candidato com deficiência. 
14.19. O resultado do teste de Aptidão Física será publicado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, constando: 

c) APTO – candidato que alcançar o desempenho exigido em todos os testes de esforço físico a 
que for submetido, na forma dos subitens 14.7 e seguintes; 

c) INAPTO – candidato que não alcançar o desempenho exigido em qualquer um dos testes de 
esforço físico, conforme estabelecido pelos subitens 14.7 e seguintes; 

c)  EXCLUÍDO - será excluído do concurso o candidato que: 
c) não atender a chamada para a execução dos testes de esforço físico do teste de Aptidão 

Física (subitem 14.4); 
c) deixar de apresentar o atestado médico ou apresentá-lo em desconformidade com o 

modelo constante no Anexo IV do presente Edital (subitens 14.6, 14.6.1 e 14.6.2); 
c) vier a acidentar-se, sofrer de mal súbito ou lesão muscular, em qualquer um dos testes de 

esforço físico da Prova de Capacidade Física (subitem 14.15). 
14.20. O candidato destinatário das vagas reservadas às pessoas com deficiência que desejar a adaptação dos 
testes de esforço físico descritos no subitem 14.7, poderá formalizar seu pedido acessando o sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, de acordo com o período 
e orientações previstas no Edital próprio de convocação. 

14.20.1. Aos candidatos que tiverem suas solicitações indeferidas, total ou parcialmente, caberá 
interposição de recurso dirigido à Comissão do Concurso, no prazo de 03 (três) dias corridos, contados 
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a partir do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado no sítio eletrônico da FGV, 
devendo o candidato acessar o sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 para 
formalizar seu recurso. 
14.20.2. Os resultados dos recursos serão definitivos e publicados exclusivamente no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

15. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL - 7ª ETAPA (ELIMINATÓRIA) 
15.1 Serão convocados para a apresentação dos documentos da Investigação Social os candidatos APTOS no 
Teste de Aptidão Física, conforme Edital de Convocação que será publicado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 
15.2 16.2 Na data da publicação do resultado definitivo do Teste de Aptidão Física será disponibilizado o Edital 
de Convocação para a apresentação dos documentos exigidos para a Investigação Social, no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 
15.3 Diante das peculiaridades e das prerrogativas da carreira policial civil, em especial, de uso da força; de 
detenção de pessoas; de porte de arma de fogo; de posse de distintivo policial; de presunção de legitimidade 
e veracidade dos atos praticados no exercício da função; de livre acesso aos locais sujeitos à fiscalização 
policial; de possibilidade de entrada em domicílios nas hipóteses previstas em lei e de apreensão de drogas 
ilícitas, armas e produtos controlados, a Investigação Social, justificada pela indisponibilidade do interesse 
público, tem por objetivo avaliar aspectos da vida dos candidatos em sociedade que permitam concluir que 
seus hábitos e comportamentos são adequados à investidura no cargo e ao exercício de suas prerrogativas, 
em cumprimento do art. 5º da Lei Complementar nº 37/2004. 
15.4 Entre os aspectos a serem investigados sobre a vida dos candidatos em sociedade de que trata o subitem 
anterior, incluem-se suas relações interpessoais e eventuais transgressões à ordem jurídica vigente, que não 
se limitam à busca por inquéritos, processos e sentenças. 
15.5 A documentação da Investigação Social tem propósitos distintos da documentação exigida para a posse 
no cargo e matrícula no curso de formação profissional. 
15.6 Na Investigação Social o candidato poderá obter um dos seguintes resultados: 

a) ELIMINADO POR FALTA OU INADEQUAÇÃO DE DOCUMENTO(S) – o candidato não entregou a 
documentação exigida para a Investigação Social; o candidato entregou intempestivamente a 
documentação; o candidato entregou a documentação incompleta ou; a documentação entregue não 
atendeu aos requisitos do edital. 
b) NÃO HABILITADO – a conduta social do candidato revelou-se incompatível com a hipótese de 
investidura e exercício da carreira policial. 
c) HABILITADO – a conduta social do candidato revelou-se compatível com a investidura e exercício da 
carreira policial. 

15.7 O candidato que, na data definida no Edital de Convocação, não disponibilizar os documentos exigidos 
para a Investigação Social, estará eliminado do concurso público. 
15.8 Se houver impossibilidade técnica permanente por parte de órgão público para a disponibilização de 
documento exigido na Investigação Social, o candidato deverá apresentar declaração emitida pelo órgão para 
comprovação do fato. 
15.9 O candidato que omitir informações, prestá-las falsamente ou de forma inexata ou incompleta, será 
considerado “não habilitado” e, consequentemente, eliminado do concurso público. 
15.10 O candidato que alcançar a condição de aluno ficará sujeito a cancelamento de matrícula e exclusão do 
Curso de Formação Profissional nas seguintes situações: 

a) caso se constate informação não declarada, parcialmente declarada ou declarada falsamente durante 
a fase da investigação social; 
b) caso pratique ato incompatível com a carreira policial; 
c) caso pratique infração disciplinar, conforme Regimento Interno e Disciplinar da Academia de Polícia 
Civil. 
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d) forem verificadas alterações referentes a saúde mental e à documentação exigida na investigação 
social. 

15.11 Relação de documentos obrigatórios a serem entregues para subsídio da Investigação Social: 
a) cópia simples de documento oficial de identidade (CNH, RG ou outro documento oficial com foto); 
b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF (desnecessário caso o número do CPF já esteja incluído no 
documento oficial de identidade de que trata a letra “a” deste subitem); 
c) cópia simples do Certificado de Reservista, ou de dispensa de incorporação, ou certidão expedida por 
órgão militar que comprove estar quite com as obrigações militares (somente para candidatos do sexo 
masculino); 
d) cópia simples do Título Eleitoral (podendo ser obtida, também, no site do Tribunal Superior Eleitoral, 
em – autoatendimento do eleitor – opção: imprimir título eleitoral); 
e) cópia simples da Certidão de Quitação Eleitoral (podendo ser obtida no site do Tribunal Superior 
Eleitoral, em – autoatendimento do eleitor – opção: certidões); 
f) cópia simples das seguintes páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou da Carteira 
de Trabalho Digital: página de identificação do titular; páginas que contenham informações sobre os 
contratos de emprego; 

a. no caso do candidato nunca ter exercido atividade laboral com anotação em CTPS deverá 
entregar declaração de próprio punho (legível, datada e assinada) com o seguinte teor: 
“Declaro, sob as penas da lei, que nunca exerci atividade laboral anotada em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou da Carteira de Trabalho Digital; 

b. no caso do candidato ter exercido atividade laboral informal (sem anotação em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS ou da Carteira de Trabalho Digital), deverá entregar 
declaração de próprio punho (legível, datada e assinada) com o seguinte teor: “Declaro, sob 
as penas da lei, que nos últimos 03 (três) anos exerci trabalho informal nas seguintes 
atividades e com os seguintes empregadores: (citar as atividades e os empregadores)”. 
(OBS: nesta hipótese o candidato deverá indicar dados que permitam identificar as 
atividades realizadas e qualificar seus respectivos empregadores, com informações, tais 
como: função realizada, nome da empresa, endereço, telefone e nome do empregador); 

c. os candidatos que sejam servidores públicos há mais de 03 (três) anos estão dispensados do 
cumprimento das exigências de que tratam as letras “f”, “f) a.” e f) b.”; 

d. a comprovação do vínculo e do tempo de serviço dos candidatos que sejam servidores 
públicos há mais de 03 (três) anos deverá ser feita por documento expedido pelo setor de 
recursos humanos (ou equivalente) da instituição a que pertençam, devidamente assinado, 
exceto se a autenticidade puder ser comprovada pela leitura digital de QRCode ou outro 
meio digital. 

g) cópia simples do comprovante do domicílio atual (conta de água, energia elétrica ou telefone); 
a. no caso de não possuir comprovante de residência em seu nome, o candidato deverá 

entregar declaração de próprio punho (legível, datada e assinada) com o seguinte teor: 
“Declaro, sob as penas da lei, que resido no endereço  ” (indicar precisamente o local 
onde reside, inclusive com ponto de referência); 

h) certidão negativa criminal obtida online nos sites dos Tribunais de Justiça Estaduais ou solicitada de 
forma presencial nos fóruns estaduais, devendo abranger, em ambos os casos, as cidades nas quais o 
candidato tenha residido entre os anos de 2025 e 2020; 
i) certidões negativas criminais obtidas online nos sites dos 5 (cinco) Tribunais Regionais Federais – TRFs 
- do país. Deverão ser apresentadas as cinco certidões, independentemente das cidades nas quais o 
candidato tenha residido; 
j) relatório de localização de bens móveis e imóveis, conforme modelo do Anexo V deste edital. 
k) “Declaração Negativa” de próprio punho (legível, datada e assinada), com o seguinte teor: “Declaro, 
sob as penas da lei, que não fui condenado, que não estou respondendo e que não respondi a processo 



 

criminal ou a quaisquer procedimentos na Justiça Penal pela prática de crime ou contravenção, ainda 
que, por quaisquer causas, tenham sido encerrados sem punição”. 

a. no caso de ter sofrido condenação ou de estar incurso em quaisquer das outras hipóteses 
referidas no subitem anterior, o candidato deverá entregar “Declaração Positiva” com a 
descrição dos fatos e disponibilizar a cópia integral do processo/procedimento judicial. 

l) “Declaração Negativa” de próprio punho (legível, datada e assinada), com o seguinte teor: “Declaro, 
sob as penas da lei, que não estou respondendo e que não respondi a quaisquer procedimentos policiais 
pela prática de crime, contravenção ou atos infracionais, e que meu nome não consta em quaisquer 
boletins de ocorrência como ‘autor dos fatos’ (suspeito, investigado ou indiciado) ou enquadramento 
semelhante”. 

a. no caso de estar incurso em quaisquer das hipóteses referidas no subitem anterior, o 
candidato deverá entregar “Declaração Positiva” com a descrição dos fatos e disponibilizar 
a cópia integral do procedimento policial ou do boletim de ocorrência. 

b. Para efeito deste edital, consideram-se “procedimentos policiais”: termos circunstanciados, 
inquéritos policiais, autos de apuração de atos infracionais, boletins de ocorrência e 
medidas protetivas de urgência. 

m) os candidatos que são, ou que foram servidores públicos efetivos (independentemente do tempo de 
serviço) e aqueles que exerçam ou que exerceram cargo em comissão (sem vínculo efetivo), deverão 
entregar “Declaração Negativa” de próprio punho (legível, datada e assinada), com o seguinte teor: 
“Declaro, sob as penas da lei, que no exercício de cargo e/ou função no serviço público não respondi e 
não estou respondendo a procedimento ou processo disciplinar, e que não cumpri e não estou 
cumprindo penalidade aplicada por órgãos e/ou instituições das esferas federal, estadual ou municipal”; 
a. no caso de ter cumprido penalidade disciplinar ou de estar incurso em alguma das hipóteses referidas 
no subitem anterior, o candidato deverá entregar “Declaração Positiva” com a descrição dos fatos e 
disponibilizar cópia integral do procedimento disciplinar, ainda que, por quaisquer causas, tenha sido 
encerrado sem punição. 

15.12 O candidato, às suas expensas, deverá providenciar e entregar os documentos obrigatórios previstos no 
subitem 15.11. 
15.13 As declarações de próprio punho e as cópias simples solicitadas para a Investigação Social não 
necessitam de reconhecimento de assinatura ou autenticação em cartório. 
15.14 O preenchimento e a entrega da documentação exigida neste Edital pressupõem a autorização do 
candidato para que seja realizada a sua investigação social. 
15.15 O resultado preliminar da Investigação Social, com a listagem dos candidatos HABILITADOS, será 
publicado no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

15.15.1 No mesmo prazo do subitem anterior as razões determinantes para o resultado NÃO 
HABILITADO serão disponibilizadas para consulta individual na área do candidato (acesso com senha) no 
“link” de consulta individual. 

15.16 O candidato que desejar interpor recurso disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar da 
publicação do resultado preliminar. 
15.17 Para recorrer o candidato deverá usar formulário próprio, encontrado no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, respeitando as respectivas instruções. 
15.18 Demais informações a respeito da fase de Investigação Social constarão em Edital específico de 
convocação para essa fase. 
16. DO RESULTADO DA PRIMEIRA FASE DO CONCURSO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
16.1 Para todos os cargos, o Resultado Final da 1ª FASE do Concurso será resultante da soma das notas obtidas 
na Prova Objetiva, Prova Discursiva e Avaliação de Títulos e as listagens com o resultado final da 1ª Fase do 
concurso público (ampla concorrência, negros e /ou pardos e PcD’s) serão publicadas em ordem decrescente 
de pontuação, observados os critérios de desempate deste edital. 
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16.2. O candidato negro/pardo e/ou com deficiência concorrerá concomitantemente à vaga reservada e à vaga 
destinada à ampla concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no Concurso. 
16.3. O candidato negro/indígena e/ou com deficiência, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome 
constante nas listas específicas, por cargo, além de figurar na lista de ampla concorrência, caso tenha obtido 
pontuação/classificação necessária para tanto. 

16.3.1. As vagas reservadas para candidatos na lista de negros/indígenas e/ou na lista de pessoa com 
deficiência que não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas pelos demais candidatos 
habilitados, com estrita observância à ordem geral de classificação da lista de ampla concorrência. 

16.4. Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do parágrafo único do art. 27 da Lei n. 
10.741, de 1º de outubro de 2003; 
b) maior número de pontos obtidos na Prova Objetiva – Disciplina Direito Penal; 
c) maior número de pontos obtidos na Prova Objetiva – Disciplina Direito Processual Penal; 
d) maior número de pontos obtidos na Prova Objetiva – Disciplina Direito Humanos; 
e) maior número de pontos obtidos na Prova Objetiva – Disciplina Direito Administrativo; 
f) exercício da função de jurado, nos termos do artigo 440 do Código de Processo Penal; 
g) maior idade. 

16.5. Para fins de comprovação das funções a que se refere a alínea “f” do item 16.4, serão aceitos atestados, 
certidões, declarações, ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça estaduais e federais do país, no caso da função de jurado, nos termos do Art. 440 do 
Código de Processo Penal, alterado pela Lei nº 11.689/2008, e pelos Tribunais Eleitorais no caso de serviço 
voluntário eleitoral. 

16.5.1. Para fins de verificação do critério mencionado no item 16.5, os candidatos deverão fazer o 
upload do documento comprobatório no link de inscrição, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25. 

17. DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
17.1. Os candidatos APROVADOS e CLASSIFICADOS na 1ª FASE do Concurso serão convocados conforme 
quantitativo previsto nas tabelas abaixo, por meio de Edital de convocação específico, através do endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, para matrícula no Curso de Formação Profissional 
(CFP), de acordo com o Regimento Interno da Escola Superior de Polícia Civil, destinado à preparação técnica 
necessária para regular o desempenho das atribuições do cargo, observado os critérios de convocação. 

 

CARGO: OFICIAL INVESTIGADOR NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência 97 

Pessoa autodeclarada negra / parda 38 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) 15 

TOTAL 150 

 

CARGO: Perito Criminal - Engenharia Eletrônica 
/Mecatrônica 

NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência 01 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL 01 

CARGO: Perito Criminal - Informática Forense NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 
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Ampla concorrência 01 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL 01 

 

CARGO: Perito Criminal – Geologia Forense NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência 01 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL 01 

 

CARGO: Perito Criminal – Engenharia de 
Agrimensura/Agronomia, Engenharia 

Florestal/Engenharia Ambiental//Biologia 

NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência 01 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL 01 

 

CARGO: Perito Criminal – Medicina Veterinária NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência - 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL - 

 

CARGO: Perito Criminal – Biomedicina/ 
Farmácia/Bioquímica, Biologia, 

Química/Engenharia Químic/ Química Industrial 

NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência 02 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL 02 

 

 

CARGO: Perito Criminal – Engenharia 
Mecânica/Mecatrônica 

NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência 01 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL 01 

 

CARGO: Perito Criminal – Engenharia 
Elétrica/Física 

NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 



 

 

Ampla concorrência 02 

Pessoa autodeclarada negra / parda 01 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL 03 

 

CARGO: Perito Criminal – Contabilidade/Economia NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência - 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL - 

 

CARGO: Médico Legista (Geral) NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência 03 

Pessoa autodeclarada negra / parda 01 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) 01 

TOTAL 05 

 

CARGO: Perito Médico Legista/ Psiquiatria NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência 02 

Pessoa autodeclarada negra / parda 01 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL 03 

 

CARGO: Perito Médico Legista/ Patologia NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência - 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL - 

 

CARGO: Perito Oficial Criminal Odontolegista NÚMERO LIMITE DE CANDIDATOS PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Ampla concorrência 01 

Pessoa autodeclarada negra / parda - 

Pessoa autodeclarada com deficiência (PcD) - 

TOTAL 01 

17.1.2. Na ausência de candidatos aprovados suficientes para o Curso de Formação até a posição 
prevista na tabela do subitem 17.1 o quantitativo previsto para candidatos com deficiência e candidatos 
negros/pardos será revertido para a ampla concorrência. 
17.1.3. Por ocasião da matrícula no Curso de Formação, 2ª Fase do Concurso Público, o candidato deverá 
apresentar a documentação exigida, que será divulgada através do edital específico de convocação. 



 

17.1.4 A matrícula em qualquer curso de formação para cargos da Polícia Civil não gera direito líquido e 
certo à nomeação, sendo o referido curso uma fase do concurso ou requisito para nomeação ao cargo. 
17.1.5. Na hipótese de não comparecimento para a matrícula, serão convocados, através do endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, os candidatos subsequentes na ordem de 
classificação, respeitadas as reservas de vagas previstas neste Edital, podendo tal procedimento repetir- 
se quantas vezes forem necessárias até o início do Curso de Formação Profissional. 

17.2. O Curso de Formação Profissional, de caráter eliminatório, regulamentado pelo Regimento Interno da 
Escola Superior de Polícia Civil, terá o prazo de duração mínima de 300 (trezentas) horas-aula. 
17.3. Durante o curso de formação profissional, de caráter eliminatório, deverá ser concedida ajuda de custo 
não inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da remuneração prevista em lei para a classe inicial do 
respectivo cargo, assegurado o direito de opção entre a remuneração do cargo ocupado e a ajuda de custo para 
aqueles que forem policiais militares ou servidores públicos do Estado do Piauí. 
17.4. Mais informações sobre o Curso de Formação serão disponibilizadas em Edital de convocação específico, 
que será publicado no DOE-PI e no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 . 

18. DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
18.1. A nota final, para fins de classificação, será o somatório do resultado definitivo da prova objetiva, do 
resultado definitivo da prova discursiva e do resultado definitivo da avaliação de títulos, condicionado à 
aprovação nas etapas eliminatórias. 
18.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos candidatos 
remanescentes no concurso. 
18.3. A publicação do resultado do Concurso será realizada em três listas, contendo a primeira a pontuação de 
todos os candidatos, ampla concorrência, inclusive a dos candidatos na condição de pessoas com deficiência e 
candidatos negros/pardos; a segunda, a pontuação dos candidatos que concorreram na condição de pessoa com 
deficiência, e a terceira, a pontuação dos candidatos negros/pardos. Todas as listas serão apresentadas em 
ordem decrescente de classificação. 

19. DOS RECURSOS 
19.1. A prova e o gabarito preliminar serão publicados no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 2 (dois) dias após a aplicação das provas. 
19.2. O candidato que desejar interpor recurso contra questões da prova ou contra o gabarito preliminar disporá 
de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar da data da respectiva publicação. 
19.3. Para recorrer, o candidato deverá usar formulários próprios, encontrados no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, respeitando as respectivas instruções. 

19.3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
liminarmente indeferido. 
19.3.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações 
será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora. 
19.3.3. Após a análise dos recursos, a FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 
19.3.4. Quando, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a 
pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 
19.3.5. Quando houver alteração, por força dos recursos, do gabarito preliminar de questão integrante 
de Prova Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
19.3.6. Todos os recursos serão analisados e as respostas serão publicadas no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25, oportunidade em que serão publicados o gabarito 
definitivo e o resultado preliminar da Prova Objetiva. 
19.3.7. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso de gabarito definitivo. 

19.4 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25


 

19.5 Todos os candidatos terão o prazo de 2 (dois) dias úteis para interpor recurso contra os resultados 
preliminares, contado a partir do primeiro dia útil após a publicação de cada resultado. 
19.6 Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste edital não serão conhecidos. 
19.7 Não serão aceitos recursos via correio eletrônico, fax ou pelos Correios, assim como fora do prazo. 
19.8 Não será permitido, no prazo de análise de recursos, a complementação de documentos. 
19.9 A FGV e a Comissão de Concurso Público da Polícia Civil do Piauí, na execução das suas respectivas fases ou 
atribuições, não se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
19.10 A fundamentação é pressuposto para o conhecimento do recurso, cabendo ao candidato, em caso de 
impugnar mais de uma questão da prova, expor seu pedido e respectivas razões de forma destacada, para cada 
questão recorrida. 
19.11 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recursos ou de resultados definitivos das fases. 
19.12 São irrecorríveis as decisões exaradas em sede de recurso. 
19.13 Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeite as bancas examinadoras (da FGV ou da PCPI, conforme a fase), servidores ou a Comissão 
de Concurso Público da Polícia Civil; 
b) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
c) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
d) encaminhados por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 
19.14 Das decisões proferidas pela FGV relativas às fases e procedimentos de sua competência não caberá 
recurso à Comissão de Concurso Público da Polícia Civil do Estado do Piauí. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 A inscrição do candidato no concurso público implicará a aceitação das normas contidas neste edital e em 
outras eventuais retificações que vierem a ser publicadas. 
20.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar permanentemente no sítio eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcpi25 a publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais 
referentes ao concurso público. 
20.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público por meio do telefone 0800-2834628 
ou do “e-mail” concursopcpi25@fgv.br. 

20.4 O candidato deverá manter atualizados o seu e-mail e contatos telefônicos com a FGV, enquanto estiver 
participando do concurso público, até a data de publicação do resultado final, por meio do e-mail 
concursopcpi25@fgv.br. 

20.4.1 Após a homologação do resultado final, as alterações de endereço dos candidatos classificados 
deverão ser comunicadas diretamente à Polícia Civil do Piauí, por meio do “e-mail” 
acadepol@pc.pi.gov.br, sob o título “alteração de endereço - concurso Perito e Oficial Investigador”. 
Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu 
endereço. 
20.4.2 Após a homologação do Resultado Final do Curso de Formação, a documentação exigida para a 
posse encontra-se disposta no Anexo VI deste Edital. 
20.4.3 Ao atualizar o seu endereço na forma do subitem anterior, o candidato deverá solicitar, no corpo 
do “e-mail”, a confirmação do recebimento pela ACADEPOL. 

20.5 As despesas decorrentes da participação no concurso público, inclusive deslocamento, hospedagem e 
alimentação, correm por conta dos candidatos. 
20.6 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão de Concurso Público da Polícia 
Civil, no que couber. 
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20.7 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por “e-mail” ou 
pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualização de seu 
correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição. 
20.8 A inscrição e a participação no certame implicarão o tratamento de seus dados pessoais de nome, número 
de inscrição, número e origem do documento de identidade, digital, data de nascimento, número de CPF, local, 
endereço, data, sala e horário das provas, telefone, “e-mail”, cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação 
pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a solicitação de atendimento especial 
para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, 
concessão de benefícios de isenção de inscrição). 

20.8.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada à organização, 
ao planejamento e à execução deste concurso público. 
20.8.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem prejuízo 
de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei Federal n. 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (LGPD): (a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, 
incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em cargos públicos, 
dependem de aprovação em concurso público), (b) execução de contrato entre a Polícia Civil e a FGV para 
o fim de condução do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos concursos públicos. 

20.9. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital de 
retificação 

 
 

Teresina/PI, 19 de setembro de 2025. 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
O conteúdo programático contempla legislação, jurisprudência e doutrina pertinentes aos temas. As alterações 

legislativas ocorridas após a publicação do Edital poderão ser exigidas nas provas. 

 
CARGO: Oficial Investigador 

Conhecimentos Gerais: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Interpretação e Compreensão de texto. 2. Organização estrutural dos textos. 3. 

Marcas de textualidade: coesão, coerência e intertextualidade. 4. Modos de organização discursiva: descrição, 

narração, exposição, argumentação e injunção; características específicas de cada modo. 5. Tipos textuais: 

informativo, publicitário, propagandístico, normativo, didático e divinatório; características específicas de cada 

tipo. 6. Textos literários e não literários. 7. Tipologia da frase portuguesa. 8. Estrutura da frase portuguesa: 

operações de deslocamento, substituição, modificação e correção. 9. Problemas estruturais das frases. 10. 

Norma culta. 11. Pontuação e sinais gráficos. 12. Organização sintática das frases: termos e orações. 13. Ordem 

direta e inversa. 14. Tipos de discurso. 15. Registros de linguagem. 16. Funções da linguagem. 17. Elementos dos 

atos de comunicação. 18. Estrutura e formação de palavras. 19. Formas de abreviação. 20. Classes de palavras; 

os aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, 

pronomes, verbos, advérbios, conjunções e interjeições; os modalizadores. 21. Semântica: sentido próprio e 

figurado; antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos. 22. Polissemia e ambiguidade. 23. Os dicionários: 

tipos; a organização de verbetes. 24. Vocabulário: neologismos, arcaísmos, estrangeirismos; latinismos. 25. 

Ortografia e acentuação gráfica. 26. A crase. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO, ESTATÍSTICO E CONTÁBIL: 1. Lógica: proposições, conectivos, 

equivalências lógicas, quantificadores e predicados. 2. Conjuntos e suas operações, diagramas. 3. Números 

inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem e juros. 4. Proporcionalidade direta e inversa. 5. 

Medidas de comprimento, área, volume, massa e tempo. 6. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 

pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 

das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 7. Compreensão e análise da lógica de 

uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, 

orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. 8. Compreensão de dados 

apresentados em gráficos e tabelas. 9. Noções de estatística: conceitos básicos, medidas de tendência central e 

de dispersão, interpretação de distribuições. 10. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 11. Problemas de contagem e noções de probabilidade. 12. Geometria básica: ângulos, 

triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e área. 13. Plano cartesiano: sistema de 

coordenadas, distância. 14. Problemas de lógica e raciocínio. 15. Noções de contabilidade: estrutura conceitual; 

elementos patrimoniais e de resultado (ativo, passivo, patrimônio líquido, receita e despesa); regimes de caixa 

e de competência; balanço patrimonial; demonstração do resultado. 

INFORMÁTICA: 1. Conceitos fundamentais de hardware, software, periféricos e componentes de um sistema 

computacional; 2 Sistemas operacionais Windows e Linux: estrutura de diretórios e arquivos, permissões de 

acesso, ocultação e localização de arquivos, uso básico de linha de comando (CMD, PowerShell e Bash; 3. 

Ferramentas de produtividade do Microsoft Office e Libre Office(editor de texto, editor planilhas eletrônicas e 

editor de apresentações); 4. Redes de computadores e internet: endereçamento IP,DNS, gateway padrão, 

conceitos de roteamento, NAT e proxy, protocolos HTTP, HTTPS, FTP, SMTP e IMAP, uso de VPNs; 5. Segurança 

da informação: malware: vírus, worms, cavalos de Troia (trojans), spyware, ransomware, backdoor, zero-day 

exploits e keyloggers, phishing, baiting e engenharia social: métodos e canais utilizados; 6. Navegadores, correio 



 

eletrônico e redes sociais: funcionamento de navegadores, uso de cache, cookies e histórico, análise de 

cabeçalhos de e-mails; 7. Conceitos de hash, criptografia, assinatura digital e certificação digital, autenticação 

de dois fatores. Noções de backup e análise de dispositivos: conceito de imagem forense, hash de integridade, 

partições, sistemas de arquivos e mídias removíveis; 8. Noções de bancos de dados e dados; 9. Legislação digital 

aplicada à investigação: princípios e aplicações do Marco Civil da Internet, Lei Carolina Dieckmann, Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD), Lei dos Crimes Cibernéticos e Lei de Interceptações Telefônicas e Telemáticas. 10 

Noções de aprendizado de máquina, IA Generativa: principais características. 

CONHECIMENTOS SOBRE O ESTADO DO PIAUÍ: 1. Aspectos históricos relevantes do Estado do Piauí: formação 

territorial, processos coloniais e movimentos sociais locais; 2. Geografia física e humana: relevo, clima, 

hidrografia, vegetação, população, densidade demográfica e principais atividades econômicas; 3. Divisão 

político-administrativa: estrutura do estado, municípios e regiões de desenvolvimento; 4. Cultura piauiense: 

manifestações culturais, patrimônio material e imaterial, festas populares, artes, literatura, música e tradições; 

5. Indicadores sociais e econômicos recentes: IDH, segurança pública, saúde, educação, mobilidade e 

desenvolvimento regional; 6. Estrutura do governo estadual, políticas públicas, programas sociais e desafios 

contemporâneos; 7. Temas de atualidade que impactam o Estado do Piauí: segurança, economia, meio 

ambiente, políticas de inclusão e sustentabilidade. 

Conhecimentos Específicos: 

DIREITO PENAL: 1. Princípios básicos do Direito Penal; 2. Aplicação da lei penal: lei penal no tempo e no espaço; 

tempo e lugar do crime; territorialidade e extraterritorialidade; 3. Crimes: classificação; fato típico e elementos; 

crime consumado e tentado; desistência voluntária e arrependimento eficaz; crime impossível; dolo e culpa; 

erro; ilicitude e causas de exclusão; excesso punível; culpabilidade; 4. Concurso de pessoas e concurso de crimes; 

5. Penas: espécies e aplicação; 6. Extinção da punibilidade; 7. Crimes em espécie: contra a pessoa; contra o 

patrimônio; contra a propriedade imaterial; contra a dignidade sexual; contra a incolumidade pública; contra a 

paz pública; contra a fé pública; contra a administração pública; crimes cibernéticos; crimes de perseguição 

(stalking – Lei nº 14.132/2021); 8. Crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990); 

9. Crimes previstos no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003); 10. Crimes de Organização Criminosa (Lei nº 

12.850/2013); 11. Interceptação Telefônica (Lei nº 9.296/1996); 12. Crimes previstos no Código Eleitoral (Lei nº 

4.737/1965); 13. Crimes de Trânsito (Lei nº 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro); 14. Juizados Especiais 

Criminais (Lei nº 9.099/1995, Capítulo III); 15. Crimes contra a Ordem Tributária, a Economia e as Relações de 

Consumo (Lei nº 8.137/1990); 16. Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Lei nº 11.340/2006 – Lei 

Maria da Penha); 17. Crimes contra as Relações de Consumo (Título II da Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa 

do Consumidor); 18. Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/1941); 19. Crimes contra o Meio 

Ambiente (Lei nº 9.605/1998); 20. Lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei nº 9.613/1998); 21. 

Crimes previstos no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015); 22. Lei dos Crimes Hediondos (Lei 

nº 8.072/1990); 23. Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003); 24. Lei de Abuso de Autoridade (Lei nº 

13.869/2019). 

DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1. Inquérito policial: histórico, natureza, conceito, finalidade, características, 

fundamento, titularidade, grau de cognição, valor probatório, formas de instauração, notitia criminis, delatio 

criminis, procedimentos investigativos, indiciamento, garantias do investigado e conclusão; 2. Prova: 

preservação de local de crime, requisitos e ônus da prova, nulidade da prova, documentos de prova, 

reconhecimento de pessoas e coisas, acareação, indícios, busca e apreensão, cadeia de custódia; 3. Citações e 

intimações; 4. Nulidades; 5. Restrição de liberdade: prisão em flagrante, prisão preventiva, prisão temporária 

(Lei nº 7.960/1989 e Lei nº 8.072/1990), duração do mandado de prisão (Lei nº 13.869/2019), liberdade 

provisória e medidas cautelares diversas da prisão; 6. Banco de dados para registro dos mandados de prisão – 

CNJ (Lei nº 12.403/2011) e Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões – BNMP 3.0 (Resolução CNJ nº 

417/2021); 7. Audiência de custódia; 8. Emprego de algemas (Lei nº 13.434/2007 e Lei nº 7.210/1984); 9. Lei nº 



 

1.079/1950 e Decreto-Lei nº 201/1967 (crimes de responsabilidade); 10. Procedimentos dos Juizados Especiais 

Criminais e Termo Circunstanciado (Lei nº 9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001); 11. Investigação criminal digital: 

busca e apreensão de dispositivos eletrônicos, quebra de sigilo telemático, cadeia de custódia digital e noções 

de redes, protocolos de internet e crimes cibernéticos; 12. Leis processuais penais especiais: Lei nº 7.210/1984 

(Execução Penal), Lei nº 9.296/1996 (Interceptação Telefônica), Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), Lei 

nº 14.155/2021 (alterações CPP/CP para crimes informáticos), Lei nº 9.613/1998 (lavagem de dinheiro – 

aspectos processuais), Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha – aspectos processuais), Lei nº 13.964/2019 

(Pacote Anticrime). 

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. Princípios fundamentais da Constituição da República de 1988; 2. Direitos e 

garantias fundamentais: direitos individuais e coletivos, sociais, de nacionalidade, políticos e dos trabalhadores; 

3. Organização do Estado: União, Estados, Municípios e Distrito Federal; 4. Poderes da União: competências e 

limites dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 5. Segurança pública no texto constitucional (art. 144): 

organização das polícias civis e militares; 6. Remédios constitucionais: habeas corpus, habeas data, mandado de 

segurança, mandado de injunção e ação popular; 7. Controle de constitucionalidade das leis: ação direta de 

inconstitucionalidade e ação declaratória; 8. Constituição do Estado do Piauí. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Conceito, fontes e objeto do Direito Administrativo; 2. Princípios da 

administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e princípios implícitos; 3. 

Disposições da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB – Lei nº 13.655/2018) aplicáveis ao 

Direito Administrativo; 4. Administração pública direta e indireta: autarquias, fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista; 5. Atos administrativos: requisitos, atributos, classificação, espécies, revogação, 

invalidação e convalidação; 6. Poderes administrativos: hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia; abuso 

de poder e Lei de Abuso de Autoridade (Lei nº 13.869/2019); 7. Serviços públicos: conceito, características e 

formas de prestação; 8. Licitações e contratos administrativos: Lei nº 14.133/2021 e disposições aplicáveis; 9. 

Responsabilidade civil do Estado: teoria do risco administrativo, causas excludentes, responsabilidade por atos 

legislativos, judiciais e de agentes públicos; 10. Agentes públicos: cargos, empregos e funções; investidura, 

direitos, deveres e responsabilização; 11. Improbidade administrativa: Lei nº 8.429/1992, alterações posteriores, 

atos ímprobos, penalidades e procedimentos; 12. Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006): medidas protetivas, 

procedimentos e atuação policial; 

LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL DA POLÍCIA CIVIL: 1. Lei Complementar Estadual nº 37/2004 (Estatuto da Polícia 

Civil do Estado do Piauí): 1.1. Da organização da Polícia Civil: estrutura, competências e atribuições. 1.2. Das 

carreiras policiais civis: ingresso, desenvolvimento e progressão. 1.3. Dos direitos, deveres e prerrogativas dos 

servidores policiais civis. 1.4. Do regime disciplinar: transgressões, penalidades e procedimentos 

administrativos. 1.5. Do regime de trabalho, licenças e afastamentos. 1.6. Da aposentadoria e pensões especiais. 

2. Lei Complementar Estadual nº 318/2025 (alterações da LC nº 37/2004): 2.1. Modificações na estrutura 

organizacional. 2.2. Alterações no regime de carreiras. 2.3. Mudanças nos direitos e deveres dos servidores. 2.4. 

Atualizações no regime disciplinar e procedimentos Decreto Nº 22.223/23 e suas alterações. 3. Lei Orgânica 

Nacional das Polícias Civis (Lei nº 14.735/2023). 

DIREITOS HUMANOS: 1. Conceitos fundamentais e evolução histórica dos direitos humanos; 2. Declaração 

Universal dos Direitos Humanos e principais tratados internacionais assinados pelo Brasil; 3. Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica); 4. Normas constitucionais sobre direitos 

humanos; 5. Princípios aplicáveis à atividade policial: legalidade, proporcionalidade, dignidade humana, 

presunção de inocência; 6. Prevenção e combate à tortura; 7. Tratamento de pessoas custodiadas; 8. Uso 

proporcional e progressivo da força pela polícia; 9. Controle externo da atividade policial e atuação do Ministério 

Público. 10.Direitos e Proteção de Grupos Vulneráveis: 10.1. Doutrina, legislação e jurisprudência (nacional e 

convencional) sobre: pessoas em situação de rua, pessoas LGBTQIA+, pessoas com deficiência, racismo, violência 

obstétrica, violência doméstica e violência de gênero. 



 

CRIMINOLOGIA: 1. Conceito, objeto e métodos da Criminologia; 2. Teorias sociológicas, psicológicas e biológicas 

da criminalidade; 3. Classificação e tipologia dos delitos; 4. Estudo da conduta desviada e criminalidade 

organizada; 5. Reincidência e perigosidade; 6. Etiologia e prevenção do crime; 7. Relações entre criminalidade e 

desigualdade social; 8. Papel das instituições policiais no controle formal e informal da criminalidade; 9. Políticas 

públicas de prevenção ao crime. 

MEDICINA LEGAL: 1. Noções fundamentais de medicina legal e suas aplicações na investigação criminal; 2. 

Tanatologia: morte aparente, real e suas fases, fenômenos cadavéricos e estimativa do tempo de morte; 3. 

Traumatologia forense: tipos de lesões, classificação médico-legal, armas e instrumentos lesivos, mecanismo de 

ação; 4. Sexologia forense: crimes sexuais, exames em vítimas e agressores; 5. Exames periciais: exame de corpo 

de delito direto e indireto, importância da preservação da cena do crime; 6. Identificação humana: métodos e 

relevância em perícias investigativas; 7. Responsabilidade médico-legal. 

 
CARGO: Perito Oficial Criminal (Perito Médico-Legista, Perito Odontolegista, Perito Criminal) 

Conhecimentos Gerais: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Interpretação e Compreensão de texto. 2. Organização estrutural dos textos. 3. 

Marcas de textualidade: coesão, coerência e intertextualidade. 4. Modos de organização discursiva: descrição, 

narração, exposição, argumentação e injunção; características específicas de cada modo. 5. Tipos textuais: 

informativo, publicitário, propagandístico, normativo, didático e divinatório; características específicas de cada 

tipo. 6. Textos literários e não literários. 7. Tipologia da frase portuguesa. 8. Estrutura da frase portuguesa: 

operações de deslocamento, substituição, modificação e correção. 9. Problemas estruturais das frases. 10. 

Norma culta. 11. Pontuação e sinais gráficos. 12. Organização sintática das frases: termos e orações. 13. Ordem 

direta e inversa. 14. Tipos de discurso. 15. Registros de linguagem. 16. Funções da linguagem. 17. Elementos dos 

atos de comunicação. 18. Estrutura e formação de palavras. 19. Formas de abreviação. 20. Classes de palavras; 

os aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, 

pronomes, verbos, advérbios, conjunções e interjeições; os modalizadores. 21. Semântica: sentido próprio e 

figurado; antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos. 22. Polissemia e ambiguidade. 23. Os dicionários: 

tipos; a organização de verbetes. 24. Vocabulário: neologismos, arcaísmos, estrangeirismos; latinismos. 25. 

Ortografia e acentuação gráfica. 26. A crase. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: 1. Lógica: proposições, conectivos, equivalências lógicas, quantificadores e 

predicados. 2. Conjuntos e suas operações, diagramas. 3. Números inteiros, racionais e reais e suas operações, 

porcentagem e juros. 4. Proporcionalidade direta e inversa. 5. Medidas de comprimento, área, volume, massa e 

tempo. 6. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de 

novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura 

daquelas relações. 7. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: 

raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de 

conceitos, discriminação de elementos. 8. Compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. 9. 

Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 10. Problemas de contagem e 

noções de probabilidade. 11. Geometria básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, 

perímetro e área. 12. Plano cartesiano: sistema de coordenadas, distância. 13. Problemas de lógica e raciocínio. 

 
INFORMÁTICA: 1. Conceitos fundamentais de hardware, software, periféricos e componentes de um sistema 

computacional; 2. Sistemas operacionais Windows e Linux: estrutura de diretórios e arquivos, permissões de 

acesso, ocultação e localização de arquivos, uso básico de linha de comando (CMD, PowerShell e Bash; 3. 

Ferramentas de produtividade do Microsoft Office e Libre Office(editor de texto, editor planilhas eletrônicas e 



 

editor de apresentações); 4. Redes de computadores e internet: endereçamento IP,DNS, gateway padrão, 

conceitos de roteamento, NAT e proxy, protocolos HTTP, HTTPS, FTP, SMTP e IMAP, uso de VPNs; 5. Segurança 

da informação: malware: vírus, worms, cavalos de Troia (trojans), spyware, ransomware, backdoor, zero-day 

exploits e keyloggers, phishing, baiting e engenharia social: métodos e canais utilizados; 6. Navegadores, correio 

eletrônico e redes sociais: funcionamento de navegadores, uso de cache, cookies e histórico, análise de 

cabeçalhos de e-mails; 7. Conceitos de hash, criptografia, assinatura digital e certificação digital, autenticação 

de dois fatores. Noções de backup e análise de dispositivos: conceito de imagem forense, hash de integridade, 

partições, sistemas de arquivos e análise de mídias removíveis; 8. Noções de bancos de dados e dados; 9. 

Legislação digital aplicada à investigação: princípios e aplicações do Marco Civil da Internet, Lei Carolina 

Dieckmann, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei dos Crimes Cibernéticos e Lei de Interceptações 

Telefônicas e Telemáticas. 10. Noções de aprendizado de máquina, IA Generativa: principais características. 

CONHECIMENTOS SOBRE O ESTADO DO PIAUÍ: 1. Aspectos históricos relevantes do Estado do Piauí: formação 

territorial, processos coloniais e movimentos sociais locais; 2. Geografia física e humana: relevo, clima, 

hidrografia, vegetação, população, densidade demográfica e principais atividades econômicas; 3. Divisão 

político-administrativa: estrutura do estado, municípios e regiões de desenvolvimento; 4. Cultura piauiense: 

manifestações culturais, patrimônio material e imaterial, festas populares, artes, literatura, música e tradições; 

5. Indicadores sociais e econômicos recentes: IDH, segurança pública, saúde, educação, mobilidade e 

desenvolvimento regional; 6. Estrutura do governo estadual, políticas públicas, programas sociais e desafios 

contemporâneos; 7. Temas de atualidade que impactam o Estado do Piauí: segurança, economia, meio 

ambiente, políticas de inclusão e sustentabilidade. 

 
CONHECIMENTOS  COMUNS  CARGOS  DE  PERITO  OFICIAL  CRIMINAL  (Perito  Médico-Legista,  Perito 

Odontolegista, Perito Criminal): 

 
NOÇÕES DE DIREITO: 1. Direito Constitucional: 1.1. Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988. 

1.2. Direitos e garantias fundamentais: individuais, coletivos, sociais e políticos. 1.3. Organização do Estado: 

União, Estados e Municípios. 1.4. Poderes da União: Executivo, Legislativo e Judiciário. 1.5. Segurança pública 

no texto constitucional (art. 144): polícias civis e militares. 1.6. Remédios constitucionais: habeas corpus, 

mandado de segurança e habeas data. 1.7. Constituição do Estado do Piauí. 2. Direito Administrativo: 2.1. 

Conceito e princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

2.2. Administração pública direta e indireta. 2.3. Atos administrativos: requisitos, atributos, revogação e 

invalidação. 2.4. Poderes administrativos: hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 2.5. Agentes 

públicos: direitos, deveres e responsabilização. 2.6. Improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992) e abuso de 

autoridade (Lei nº 13.869/2019). 2.7. Licitações e contratos administrativos (Lei nº 14.133/2021). 2.8. 

Responsabilidade civil do Estado. 2.9. Lei Complementar Estadual nº 37/2004: organização da Polícia Civil do 

Piauí, carreiras e regime disciplinar. 2.10. Lei Complementar Estadual nº 318/2025: alterações da LC nº 37/2004. 

3. Direito Penal: 3.1. Princípios básicos do Direito Penal. 3.2. Aplicação da lei penal no tempo e no espaço. 3.3. 

Teoria do crime: fato típico, ilicitude, culpabilidade, dolo e culpa. 3.4. Crime consumado, tentativa, desistência 

voluntária e arrependimento eficaz. 3.5. Concurso de pessoas e concurso de crimes. 3.6. Penas: espécies, 

aplicação e extinção da punibilidade. 3.7. Crimes contra a pessoa, patrimônio e dignidade sexual. 3.8. Crimes 

contra a administração pública e fé pública. 3.9. Crimes cibernéticos e crimes de perseguição (stalking – Lei nº 

14.132/2021). 3.10. Crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). 3.11. Crimes 

de organização criminosa (Lei nº 12.850/2013). 3.12. Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). 3.13. Crimes 

contra o meio ambiente (Lei nº 9.605/1998). 3.14. Lei dos Crimes Hediondos (Lei nº 8.072/1990). 3.15. Lei de 

Abuso de Autoridade (Lei nº 13.869/2019). 4. Direito Processual Penal: 4.1. Inquérito policial: conceito, 

finalidade, instauração, procedimentos investigativos e conclusão. 4.2. Prova: preservação de local de crime, 



 

requisitos, nulidade, documentos de prova, busca e apreensão, reconhecimento de pessoas e coisas. 4.3. 

Citações e intimações. 4.4. Nulidades. 4.5. Prisão em flagrante, prisão preventiva e prisão temporária (Lei nº 

7.960/1989 e Lei nº 8.072/1990). 4.6. Duração do mandado de prisão (Lei nº 13.869/2019). 4.7. Liberdade 

provisória e medidas cautelares diversas da prisão. 4.8. Banco de dados para registro dos mandados de prisão – 

Conselho Nacional de Justiça (Lei nº 12.403/2011) e Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões – BNMP 3.0 

(Resolução CNJ nº 417/2021). 4.9. Audiência de custódia. 4.10. Emprego de algemas (Lei nº 13.434/2007 e Lei 

nº 7.210/1984). 4.11. Procedimentos dos Juizados Especiais Criminais e Termo Circunstanciado (Lei nº 

9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001). 4.12. Investigação criminal digital: busca e apreensão de dispositivos 

eletrônicos, quebra de sigilo telemático, cadeia de custódia digital e noções de redes, protocolos de internet e 

crimes cibernéticos. 4.13. Leis processuais penais especiais: Lei nº 7.210/1984 (Execução Penal); Lei nº 

9.296/1996 (Interceptação Telefônica); Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet); Lei nº 14.155/2021 

(alterações do Código Penal e do CPP para crimes informáticos); Lei nº 9.613/1998 (lavagem de dinheiro – 

aspectos processuais); Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha – aspectos processuais); Lei nº 13.964/2019 

(Pacote Anticrime). 5. Direitos Humanos: 5.1. Conceitos fundamentais e evolução histórica dos direitos 

humanos. 5.2. Declaração Universal dos Direitos Humanos e principais tratados internacionais. 5.3. Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica). 5.4. Normas constitucionais sobre direitos 

humanos. 5.5. Princípios aplicáveis à atividade policial: legalidade, proporcionalidade e dignidade humana. 5.6. 

Prevenção e combate à tortura e tratamento de pessoas custodiadas. 5.7. Uso da força pela polícia. 5.8. Direitos 

de grupos vulneráveis: pessoas em situação de rua, LGBTQIA+, pessoas com deficiência, combate ao racismo e 

violência de gênero. 1. Lei Complementar Estadual nº 37/2004 (Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí): 1.1. 

Da organização da Polícia Civil: estrutura, competências e atribuições. 1.2. Das carreiras policiais civis: ingresso, 

desenvolvimento e progressão. 1.3. Dos direitos, deveres e prerrogativas dos servidores policiais civis. 1.4. Do 

regime disciplinar: transgressões, penalidades e procedimentos administrativos. 1.5. Do regime de trabalho, 

licenças e afastamentos. 1.6. Da aposentadoria e pensões especiais. 2. Lei Complementar Estadual nº 318/2025 

(alterações da LC nº 37/2004): 2.1. Modificações na estrutura organizacional. 2.2. Alterações no regime de 

carreiras. 2.3. Mudanças nos direitos e deveres dos servidores. 2.4. Atualizações no regime disciplinar e 

procedimentos Decreto Nº 22.223/23 e suas alterações. 3. Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis (Lei nº 

14.735/2023). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AVANÇADOS - Cargo: Perito Oficial Criminal (Perito Médico-Legista): 

Perfil: Médico-Legista (Geral) 

1. Medicina legal: introdução; histórico; conceito, 2. Perícia médico-legal: peritos; documentos médicos; laudos 

periciais; modelos e interpretação; aspectos da ética médica, 3. Antropologia forense: identidade e 

identificação; métodos antigos e recentes; biometria médica, 4. Traumatologia forense: conceito; aspectos 

jurídicos; agentes mecânicos; outros agentes (físicos, químicos, físico-químicos); exames complementares; 

laudos; discussão; aspectos éticos, 5. Infortunística. 5.1. Sexologia forense: introdução; técnica de exames; 

aspectos éticos; sedução e estupro: métodos de exames, elaboração, interpretação de laudo e quesitos, 5.2. Ato 

libidinoso: conceito, aspectos médicos, 5.3. Casamento: impedimentos, nulidade e anulabilidade, 5.4. Gravidez 

e aborto: conceitos clínico e jurídico, provas laboratoriais, discussão, controle de natalidade, métodos, 5.5. 

Vínculo genético e exclusão da paternalidade: aspectos médicos e jurídicos, 6. Toxicologia forense, 6.1. Drogas: 

conceito e classificação, métodos de exame, 6.2. Aspectos médicos, sociais e jurídicos, 6.3. Embriaguez: aspectos 

médicos e jurídicos, 7. Psicopatologia forense: classificação das doenças mentais; aspectos médicos e jurídicos, 

8. Tanatologia forense: aspectos médicos, éticos e jurídicos da morte; necropsia (classificação, técnica, retirada 

dos órgãos); direito do morto (transplantes e legislação), 9. Provas da morte: docimasia; declaração de óbito e 



 

implicações médico-legais; causa jurídica da morte; mortes violentas e mortes naturais, 10. Macromoléculas 

informacionais, transmissão da informação genética, 11) Técnicas de identificação utilizando o DNA, 12) 

Genética de populações, 13. Técnica de PCR, 14. Biologia molecular e engenharia genética, 15. Organismos 

geneticamente modificados. 

Perfil: Médico-Legista (Psiquiatria) 

 
1. Medicina legal: introdução; histórico; conceito, 2. Perícia médico-legal: peritos; documentos médicos; laudos 

periciais; modelos e interpretação; aspectos da ética médica, 3. Antropologia forense: identidade e 

identificação; métodos antigos e recentes; biometria médica, 4. Traumatologia forense: conceito; aspectos 

jurídicos; agentes mecânicos; outros agentes (físicos, químicos, físico-químicos); exames complementares; 

laudos; discussão; aspectos éticos, 5. Infortunística. 5.1. Sexologia forense: introdução; técnica de exames; 

aspectos éticos; sedução e estupro: métodos de exames, elaboração, interpretação de laudo e quesitos, 5.2. Ato 

libidinoso: conceito, aspectos médicos, 5.3. Casamento: impedimentos, nulidade e anulabilidade, 5.4. Gravidez 

e aborto: conceitos clínico e jurídico, provas laboratoriais, discussão, controle de natalidade, métodos, 5.5. 

Vínculo genético e exclusão da paternalidade: aspectos médicos e jurídicos, 6. Toxicologia forense, 6.1. Drogas: 

conceito e classificação, métodos de exame, 6.2. Aspectos médicos, sociais e jurídicos, 6.3. Embriaguez: aspectos 

médicos e jurídicos, 7. Psicopatologia forense: classificação das doenças mentais; aspectos médicos e jurídicos, 

8. Tanatologia forense: aspectos médicos, éticos e jurídicos da morte; necropsia (classificação, técnica, retirada 

dos órgãos); direito do morto (transplantes e legislação), 9. Provas da morte: docimasia; declaração de óbito e 

implicações médico-legais; causa jurídica da morte; mortes violentas e mortes naturais, 10. Macromoléculas 

informacionais, transmissão da informação genética, 11. Técnicas de identificação utilizando o DNA, 12. 

Genética de populações, 13. Técnica de PCR, 14. Biologia molecular e engenharia genética, 15. Organismos 

geneticamente modificados. 16.Toxicologia forense, Drogas: conceito e classificação, métodos de exame, 

Aspectos médicos, sociais e jurídicos, Embriaguez: aspectos médicos e jurídicos. 17. Psicopatologia forense: 

classificação das doenças mentais; aspectos médicos e jurídicos, Perícias psiquiátricas em matéria criminal e 

penitenciária; Psiquiatria Forense da Infância e da Adolescência; Psiquiatria Forense Geriátrica; Exame pericial 

indireto. Necropsia psicológica; Avaliação da responsabilidade penal; Avaliação de risco de violência; Os exames 

periciais de dependência de drogas e de cessação de dependência. Embriaguez. A questão da “actio libera in 

causa”; Simulação; Psicologia Judiciária do testemunho; Responsabilidade civil, penal e ética do psiquiatra e do 

perito psiquiatra; Direitos do doente mental; Internação psiquiátrica involuntária e internação psiquiátrica 

compulsória; O segredo profissional e o sigilo pericial. Situações de notificação compulsória; Consentimento 

esclarecido em psiquiatria; Princípios bioéticos e sua aplicação em psiquiatria e psiquiatria forense; A pesquisa 

em psiquiatria. Aspectos éticos e legais. 

 
Perfil: Médico-Legista (Patologia) 

 
1. Medicina legal: introdução; histórico; conceito, 2. Perícia médico-legal: peritos; documentos médicos; laudos 

periciais; modelos e interpretação; aspectos da ética médica, 3. Antropologia forense: identidade e 

identificação; métodos antigos e recentes; biometria médica, 4. Traumatologia forense: conceito; aspectos 

jurídicos; agentes mecânicos; outros agentes (físicos, químicos, físico-químicos); exames complementares; 

laudos; discussão; aspectos éticos, 5. Infortunística. 5.1. Sexologia forense: introdução; técnica de exames; 

aspectos éticos; sedução e estupro: métodos de exames, elaboração, interpretação de laudo e quesitos, 5.2. Ato 

libidinoso: conceito, aspectos médicos, 5.3. Casamento: impedimentos, nulidade e anulabilidade, 5.4. Gravidez 

e aborto: conceitos clínico e jurídico, provas laboratoriais, discussão, controle de natalidade, métodos, 5.5. 

Vínculo genético e exclusão da paternalidade: aspectos médicos e jurídicos, 6. Toxicologia forense, 6.1. Drogas: 



 

conceito e classificação, métodos de exame, 6.2. Aspectos médicos, sociais e jurídicos, 6.3. Embriaguez: aspectos 

médicos e jurídicos, 7. Psicopatologia forense: classificação das doenças mentais; aspectos médicos e jurídicos, 

8. Tanatologia forense: aspectos médicos, éticos e jurídicos da morte; necropsia (classificação, técnica, retirada 

dos órgãos); direito do morto (transplantes e legislação), 9. Provas da morte: docimasia; declaração de óbito e 

implicações médico-legais; causa jurídica da morte; mortes violentas e mortes naturais, 10. Macromoléculas 

informacionais, transmissão da informação genética, 11. Técnicas de identificação utilizando o DNA, 12. 

Genética de populações, 13. Técnica de PCR, 14. Biologia molecular e engenharia genética, 15. Organismos 

geneticamente modificados. 16.Toxicologia forense, Drogas: conceito e classificação, métodos de exame, 

Aspectos médicos, sociais e jurídicos, Embriaguez: aspectos médicos e jurídicos.17. Diagnósticos diferenciais e 

aspectos clínico- macroscópicos de mortes Súbita e Suspeita. Enquadramento dos casos acima descritos entre 

óbitos naturais e violentos. Mortes por esforço físico e emoção violenta. Aspectos periciais das necropsias, 

macroscopia e microscopia de mortes materno-fetais em aborto. Diagnóstico das causas de morte perinatais 

(naturais e violentas). 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AVANÇADOS 

 
Cargo: Perito Oficial Criminal (Perito Odontolegista): 

 
1. Odontologia legal no Brasil e aspectos históricos. 2. Lei nº 5.081/1966 (regulamenta o exercício da odontologia 

no Brasil). 3. Código de Ética Odontológica. 4. Perícia odontológica nos foros civil, penal, trabalhista e 

administrativo. 5. Documentos medicolegais e odontolegais. 6. Traumatologia forense. 6.1 Conceitos 

fundamentais. 6.2 Estudo das lesões causadas por instrumentos perfurantes, cortantes, contundentes, 

cortocontundentes, perfurocontundentes, perfurocortantes. 6.3 Agentes físicos não-mecânicos: lesões 

causadas por temperatura, eletricidade, pressão atmosférica, explosões, energias ionizantes e não-ionizantes. 

6.4 Asfixiologia: enforcamento, estrangulamento, esganadura, sufocação, soterramento, afogamento, 

confinamento e gases inertes. 7. Tanatologia forense. 7.1 Conceitos fundamentais. 7.2 Perinecroscopia. 7.3 

Sinais de morte; lesões vitais e pós-mortais. 7.4 Cronotanatognose e alterações cadavéricas; tafonomia. 8. 

Princípios de identificação humana. 9. Antropologia forense. 9.1 Conceitos fundamentais. 9.2 Exumações em 

sepulturas regulares ou clandestinas; técnicas de escavação em sepulturas coletivas (valas comuns). 9.3 

Ossadas: principais métodos para diagnóstico da espécie. 9.4 Estimativa do sexo, da idade, da estatura, do 

fenótipo e da cor da pele por meio do estudo do crânio ou por outras técnicas sem ossadas e restos humanos. 

10. Estimativa de idade por meio do estudo dos dentes. 11. Reconstrução facial forense. 12. Marcas de mordidas: 

metodologias de coleta e estudo comparativo. 13. Importância da interpretação radiográfica e exames de 

imagem na identificação odontológica. 14. Desastres em massa. 14.1 Conceituação e classificação. 

14.2 Planos de contingência. 14.3 Importância da odontologia nos desastres de massa. 14.4 Protocolos de 

identificação de vítimas de desastre. 15. Noções de dactiloscopia. 16. Lesões corporais. 16.1 Conceitos e 

interpretação do Art. 129 do Código Penal. 16.2 Perícias odontológicas das lesões do aparelho estomatogmático. 

16.3 Traumatismo dentário. 16.4 Avaliação do dano em odontologia. 17. Noções de genética forense. 17.1 

Técnica de PCR. 17.2 Técnicas de identificação utilizando o DNA. 17.3 Técnicas de coleta e armazenamento de 

vestígios biológicos.  

 
Cargo: Perito Oficial Criminal (Perito Criminal): 

 
Perfil: Engenharia Mecatrônica/Eletrônica 

 
1. Materiais elétricos e eletrônicos. 1.1 Materiais condutores: características dos materiais condutores; 

resistividade, condutividade elétrica, condutividade térmica, coeficiente de temperatura, tensão de contato, 

força termoelétrica, efeito Hall. 2. Contato elétrico: considerações, fenômenos e propriedades; ricochete, 

durabilidade e resistência de contato. 3. Materiais semicondutores: teoria básica dos semicondutores; tipos e 

características; purificação e dopagem; junção semicondutora e componentes típicos. 4. Materiais isolantes: 



 

dielétricos; polarização e constante dielétrica; condutividade superficial; fator de perdas; descarga elétrica e 

rigidez dielétrica; propriedades mecânicas, térmicas e físico-químicas; materiais utilizados industrialmente; 

isolantes líquidos, sólidos e pastosos. 5. Materiais magnéticos: características e teoria básica dos materiais 

magnéticos; domínios; magnetização, anisotropia, magnetostrição e deformações; correntes parasitas; 

materiais utilizados em núcleos magnéticos e ímãs. 6. Circuitos elétricos e eletrônicos: teoria de circuitos – leis 

que regem e elementos que compõem os circuitos lineares; teoremas básicos de circuitos; circuitos 

equivalentes; quadripolos; fontes controladas; transformadas de Laplace e Fourier aplicadas a circuitos. 7. 

Eletrônica: diodos semicondutores, transistores bipolares e transistores de efeito de campo: funcionamento, 

características e aplicações; polarização e estabilidade. 8. Amplificadores de um ou mais estágios; resposta em 

altas e baixas frequências; amplificadores realimentados. 9. Osciladores. 10. Funcionamento, características e 

aplicações de amplificadores operacionais. 11. Circuitos eletrônicos não-lineares. 12. Sistemas digitais: lógica 

booleana e aritmética binária; variáveis, funções e operações binárias; bases numéricas; circuitos 

combinacionais e sequenciais; máquinas de estado; famílias lógicas: TTL e CMOS. 13. Computadores digitais; 

memórias principais de microprocessadores. 14. Sistemas de comunicação e telecomunicações: teoria da 

comunicação; sinais: características, tipos, espectro; modulação de sinais: amplitude frequência, fase e pulso; 

codificação; transmissão de sinais e dados. 15. Ruído. 16. Eletromagnetismo: ondas planas; polarização, reflexão, 

refração e difração de ondas eletromagnéticas; linhas de transmissão e guias de onda; antenas, irradiação e 

propagação. 17. Sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; medição e erro: definições; exatidão e 

precisão; algarismos significativos; tipos de erro; análise estatística e probabilidade de erros; erros- limite. 18. 

Sistemas e unidades de medidas: unidades fundamentais e derivadas; unidades elétricas e magnéticas; Sistema 

Internacional de Unidades. 19. Padrões de medição: definições; classificação de padrões; padrões elétricos. 20. 

Aferição e calibração. 21. Características de desempenho de instrumentos. 22. Instrumentos indicadores 

eletromecânicos: galvanômetros e o mecanismo de bobina móvel e ímã permanente; indicadores de CC CA; 

amperímetros, voltímetros e ohmímetros; medidores de energia e fator de potência. 23. Medição com pontes: 

operação e tipos de pontes de medição. 24. Instrumentos eletrônicos: voltímetro, amperímetro, multímetro, 

medidor de impedâncias medidor de RF, osciloscópio, geradores de sinais, analisadores de distorção e espectro, 

frequencímetro, medidor de período e contadores. 25. Transdutores e sistemas de medição: classificação e 

seleção; extensômetros e transdutores de deslocamento; medição de temperatura; dispositivos fotossensíveis. 

26.Sistemas de aquisição e testes computadorizados; interfaces; multiplexação; testes automatizados; controle 

digital. 27. Engenharia de controle: modelagem de sistemas dinâmicos; resposta transitória e permanente; 

diagrama de blocos e fluxo de sinal; equações e variáveis de estado; critérios de estabilidade; análise nos 

domínios tempo e frequência compensadores de ganho e fase; 



 

controladores PID. 28. Condicionamento, conversação e recuperação de sinais: filtragem, média correlação e 

codificação; conversores A/D e D/A. 29. Regulação de velocidade e sistema de excitação de geradores 

hidráulicos. 30. Procedimentos de Rede do NOS. 31. Linguagens aplicadas a microcontroladores 32. Legislação 

da ANEEL; legislação da ANATEL. NR 10 e NR 33. 

 
Perfil: Informática Forense 

 
1. Fundamentos da computação: Organização e arquitetura de computadores, sistemas operacionais 

(arquiteturas e componentes, kernel, gerenciador de memória, gerenciador de arquivos, gerenciador de E/S, 

middleware), processadores (arquiteturas paralelas, multiprocessamento e multicore, hyper-threading, GPUs, 

arquitetura CUDA e aplicações em processamento vetorial), sistemas distribuídos (modelos de memória 

compartilhada), tecnologias de virtualização (emuladores, máquinas virtuais, contêineres), RAID (tipos, 

características e aplicações), sistemas de arquivos NTFS, FAT32, exFAT, EXT3, EXT4, XFS (características, 

organização e metadados), computação quântica (conceitos envolvidos). 2. Bancos de dados: Arquitetura, 

modelos lógicos e representação física, bancos de dados multidimensionais (conceitos envolvidos), SGBDs 

relacionais, linguagem de consulta estruturada (SQL), transações (características e análise de logs), NOSQL. 3. 

Engenharia reversa de software: Técnicas e ferramentas de descompilação de programas, debuggers, análise de 

código malicioso (vírus, backdoors, keyloggers, worms e outros), ofuscação de código, compactadores de código 

executável, malware polimórfico, técnicas de sandboxing, linguagem Assembly. 4. Linguagens de programação: 

Noções de linguagens de programação orientadas a objetos (objetos, classes, herança, polimorfismo, sobrecarga 

de métodos), noções de linguagens procedurais (tipos de dados elementares e estruturados, funções e 

procedimentos), estruturas de controle de fluxo de execução, montadores, compiladores, ligadores e 

interpretadores, linguagens C, Java, Javascript e Python, desenvolvimento Web (HTML, XML, JSON, APIs 

REST/GraphQL), análise estática de código fonte (SonarQube). 5. Estruturas de dados e algoritmos: Estruturas 

de dados (listas, filas, pilhas e árvores), métodos de acesso, busca, inserção e ordenação em estruturas de dados, 

complexidade de algoritmos, autômatos determinísticos e não-determinísticos. 6. Redes de computadores: 

Tipos, tecnologias e topologias de redes de computadores, técnicas básicas de comunicação, técnicas de 

comutação de circuitos, pacotes e células, elementos de interconexão (gateways, hubs, repetidores, bridges, 

switches, roteadores), arquiteturas e protocolos de redes (modelo OSI e arquitetura TCP/IP, arquitetura cliente- 

servidor, Ethernet, redes peer-to-peer, comunicação sem fio, redes móveis de dados, protocolos IP, TCP, UDP, 

SCTP, ARP, TLS, SSL, OSPF, BGP, DNS, DHCP, ICMP, FTP, SFTP, SSH, HTTP, HTTPS, SMTP, IMAP, POP3), deepweb 

e darkweb, redes TOR, computação em nuvem. 7. Segurança da informação: Normas NBR ISO/IEC nº 27001:2022 

e nº 27002:2022, desenvolvimento seguro de aplicações (SDL, CLASP e OWASP Top 10), segurança de 

contêineres (Docker, Kubernetes e runtime security), autenticação e autorização (características, fundamentos 

e conceitos envolvidos, Single Sign-On, SAML, OAuth 2.0, OpenId Connect, biometria comportamental, 

reconhecimento facial, análise de íris, voz, impressão digital, protocolos de autenticação sem senha 

FIDO2/WebAuthn, múltiplos fatores de autenticação), malware (virus, keylogger, trojan, spyware, backdoor, 

worms, rootkit, adware, fileless, ransomware), OSINT, esteganografia, recuperação de dados (principais técnicas 

de recuperação de arquivos apagados em sistemas de arquivos, ambientes de nuvem AWS, Azure e Google 

Cloud). 8. Segurança de redes de computadores: Firewall, sistemas de prevenção e detecção de intrusão (IPS e 

IDS), antivírus, EDR, XDR, SOAR, SIEM, NAT, proxy, VPN, protocolos IPSEC, DNSSEC, DMARC, DKIM, SPF, 

monitoramento e análise de tráfego (sniffers, traffic shaping), segurança de redes sem fio (EAP, WEP, WPA, 

WPA2, WPA3, autenticação baseada em contexto, protocolo 802.1X), ataques a redes de computadores (DoS, 

DDoS, botnets, phishing, zero-day exploits, ping da morte, UDP Flood, MAC flooding, IP spoofing, ARP spoofing, 

buffer overflow, SQL injection, Cross-Site Scripting, DNS Poisoning, MITRE ATT&CK), frameworks de segurança 

da informação e segurança cibernética (CIS Controls e NIST CyberSecurity Framework), ameaças persistentes 



 

avançadas (APTs). 9. Criptografia: Sistemas criptográficos simétricos e assimétricos, certificação digital, modos 

de operação de cifras, algoritmos RSA, AES, ECC, IDEA, Twofish, Blowfish, 3DES e RC4, protocolo Diffie-Hellman, 

hashes criptográficos (algoritmos MD5, SHA-1, SHA-2, SHA-3, colisões), técnicas (força bruta, criptoanálise, canal 

lateral, ataques de texto conhecido/escolhido, Man-in-the-Middle), protocolo Signal. 10. Sistema Operacional 

Windows: Sistemas Windows (Desktop e Server), gerenciamento de usuários e permissões de acesso, log de 

eventos do Windows, registros do Windows, BitLocker. 11. Sistema Operacional Linux: Características do sistema 

operacional Linux, gerenciamento de usuários e permissões de acesso, configuração, administração e logs de 

sistema e de serviços (proxy, correio eletrônico, servidor Web, servidor de arquivos), shell e comandos. 

12. Sistemas operacionais móveis: Android e iOS (arquitetura, segurança, modelos de permissão, sandboxing, 

criptografia de dados, gerenciamento de memória e processos, sistemas de arquivos). 13. Governança de TI e 

Legislação aplicada: ITIL 4 (características gerais), contratações de TI (Lei 14.133/2021, Instrução Normativa 

SGD/ME nº 94/2022), Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014, responsabilidades de provedores e coleta de 

logs). 14. Inteligência Artificial: Aprendizado de máquina (supervisionado, não supervisionado, semi- 

supervisionado, aprendizado por reforço, análise preditiva), redes neurais e deep learning, LLMs e 

processamento de linguagem natural, inteligência artificial generativa, deepfakes. 15. Princípios da computação 

forense: Os crimes cibernéticos e seus vestígios, identificação, isolamento, preservação e coleta de vestígio 

cibernético, principais exames realizados em computação forense. 16. Hardware: Placas mãe, processadores, 

memórias, dispositivos de armazenamento, interfaces de E/S, alimentação. 17. Criptomoedas: Blockchain, 

Bitcoin, stablecoins, altcoins, hard wallets, cold wallets. 

 
Perfil: Geologia Forense 

 
1.Fundamentos de Geologia 1.1 Estrutura e composição da Terra. 1.2 Minerais: propriedades físicas, 

classificação e identificação. 1.3 Rochas ígneas, sedimentares e metamórficas: gênese e características. 1.4 

Processos geológicos internos e externos: intemperismo, erosão, transporte e sedimentação. 2. Geomorfologia 

e Cartografia 2.1 Formas de relevo e sua evolução. 2.2 Leitura e interpretação de mapas topográficos e 

geológicos. 2.3 Sistemas de coordenadas, escalas e projeções cartográficas. 2.4 Sensoriamento remoto e 

sistemas de informação geográfica (SIG). 3. Sedimentologia e Estratigrafia 3.1 Estruturas sedimentares e 

ambientes deposicionais. 3.2 Análise granulométrica e composição mineralógica. 3.3 Princípios de estratigrafia 

e correlação de camadas. 4. Geotécnica e Mecânica dos Solos 4.1 Classificação e propriedades dos solos. 4.2 

Ensaios de caracterização e resistência. 4.3 Interações solo–água e estabilidade de taludes. 5. Hidrogeologia 5.1 

Ciclo hidrológico e tipos de aquíferos. 5.2 Métodos de prospecção e monitoramento de águas subterrâneas. 5.3 

Qualidade da água e parâmetros hidroquímicos. 6. Geofísica Aplicada 6.1 Princípios básicos de métodos 

geofísicos: sísmicos, elétricos, eletromagnéticos e gravimétricos. 6.2 Aplicações em prospecção e investigação 

forense. 7. Geologia Forense e Criminalística 7.1 Coleta, acondicionamento e preservação de amostras 

geológicas para fins periciais. 7.2 Comparação e discriminação de solos, minerais e rochas em investigações 

criminais. 7.3 Aplicação de análise mineralógica, química e isotópica em casos forenses. 7.4 Relação solo– 

suspeito–local de crime: protocolos e interpretação. 8. Normas e Procedimentos Técnicos 8.1 Cadeia de custódia 

aplicada a amostras geológicas. 8.2 Normas e boas práticas laboratoriais. 8.3 Elaboração de laudos periciais em 

geologia forense. 

 
Perfil: Engenharia de Agrimensura/Agronomia, Engenharia Florestal/Engenharia Ambiental//Biologia 

 
1.Ecossistemas, Biota e Conservação Ambiental 1.1 Biota: noções de botânica e taxonomia vegetal; fauna 

silvestre e sua classificação; evolução, seleção natural, especiação, mutação, deriva genética e fluxo gênico; 

cadeias alimentares e níveis tróficos; biomas e ecossistemas brasileiros. 1.2 Ecossistemas piauienses: 



 

características, importância e estado de conservação. 1.3 Ecologia de populações e comunidades; ecologia de 

paisagens; biologia da conservação (teoria e prática aplicada). 1.4 Biosfera: noções de climatologia e 

meteorologia; domínios morfoclimáticos brasileiros; evolução e classificação das formas de relevo; fundamentos 

de geologia geral e geomorfologia; sistema brasileiro de classificação de solos; principais domínios pedológicos. 

1.5 Conservação dos recursos naturais: desenvolvimento sustentável e conservação; licenciamento ambiental; 

fundamentos de valoração econômica do meio ambiente; pagamento por serviços ambientais, mercados e 

créditos de carbono; recuperação de áreas degradadas; conceitos de dano e impacto ambiental. 2. Meio 

Ambiente Urbano e Saneamento 2.1 Urbanização: plano diretor de ordenamento territorial (PDOT); 

zoneamento ambiental e zoneamento ecológico-econômico; noções de saúde pública e epidemiologia; Lei nº 

6.766/1979 (parcelamento do solo urbano) e suas alterações. 2.2 Saneamento: sistemas urbanos de 

saneamento; tratamento de água para abastecimento; tratamento de efluentes para descarte e/ou reuso; 

tratamento de águas residuárias urbanas e efluentes industriais; Lei nº 11.445/2007 (saneamento básico) e suas 

alterações; gerenciamento de resíduos sólidos. 2.3 Hidrologia: bacias hidrográficas e limnologia; ciclo 

hidrológico e balanço hídrico; gestão e usos de recursos hídricos; impactos do uso da terra em bacias 

hidrográficas; drenagem urbana; potência hidráulica; medição de vazão, pressão e nível da água; modelagem 

hidrológica; hidrometria. 3. Poluição, Contaminação e Qualidade Ambiental 3.1 Poluição hídrica: conceitos e 

parâmetros de qualidade da água; Lei nº 9.433/1997 (política de recursos hídricos) e alterações; Resoluções 

CONAMA nº 274/2000, nº 357/2005 e nº 430/2011; controle e monitoramento de corpos hídricos; avaliação de 

poluição hídrica; impactos ambientais do saneamento; bioindicadores e ecotoxicologia; uso e manejo de 

herbicidas, fungicidas, nematicidas e bactericidas; amostragem, coleta e preservação de água; autodepuração 

em cursos d’água. 3.2 Poluição do solo: conceitos básicos; Lei nº 12.305/2010 (política nacional de resíduos 

sólidos); Resoluções CONAMA nº 404/2008 e nº 420/2009; controle e monitoramento da qualidade de solos; 

avaliação da poluição em ambientes terrestres; técnicas de análise e remediação; conservação do solo; formas 

de prevenção e combate à erosão e lixiviação; permeabilidade e percolação; estabilidade de taludes e obras de 

contenção. 3.3 Poluição atmosférica: fundamentos e conceitos; Lei nº 14.850/2024 (política nacional de 

qualidade do ar); Resolução CONAMA nº 436 de 2011; controle e monitoramento da qualidade do ar. 4. Gestão 

Ambiental, Silvicultura e Proteção Florestal 4.1 Inventário florestal: levantamentos fitogeográficos, 

fitoecológicos e florísticos; cálculo de áreas e produção florestal; avaliação fitossanitária de espécies florestais. 

4.2 Práticas silviculturais e manejo florestal: usos sustentáveis dos recursos florestais; produtos madeireiros e 

não madeireiros; ecofisiologia vegetal; espécies da flora brasileira de uso econômico e tradicional; espécies 

exóticas invasoras no Brasil e no Piauí; espécies com restrição de corte no Estado do Piauí. 4.3 Botânica 

econômica: aplicações na produção de alimentos, energia e celulose. 4.4 Gestão ambiental: planejamento e 

políticas de conservação. 4.5 Proteção florestal: prevenção e combate a incêndios; controle de pragas e doenças; 

manejo de bacias hidrográficas. 5. Biotecnologia Florestal 5.1 Biocombustíveis e energias renováveis. 5.2 

Controle biológico e aplicações ambientais. 5.3 Melhoramento florestal e biotecnologia aplicada à conservação. 

6. Geoprocessamento e Posicionamento Terrestre 6.1 Geoprocessamento: sistemas de informação geográfica 

(SIG); princípios de cartografia; fundamentos de geodésia; bancos de dados geográficos; disponibilização e 

consumo de dados espaciais; geoestatística, amostragem e parametrização de dados geoespaciais. 6.2 

Sensoriamento remoto: princípios e conceitos; sistemas sensores, características e aplicações; sensoriamento 

orbital ativo e passivo; noções de aeronaves remotamente pilotadas (ARPs); interpretação de imagens aéreas e 

orbitais; fundamentos de fotogrametria. 6.3 Geoposicionamento e topografia: sistemas GNSS; conceitos de 

posicionamento por GPS diferencial (DGPS); levantamentos topográficos: métodos e aplicações em áreas rurais. 

 
Perfil: Medicina Veterinária 



 

1. Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal: Programas de Controle 1.1 Boas Práticas de 

Fabricação (BPF) 1.2 Procedimento Padrão de Higiene Operacional (PPOH) e Análise de Perigos e Pontos Críticos 

de Controle (APPCC) 2. Análises Microbiológicas e Físico-Químicas de Águas 3. Análises Microbiológicas e Físico- 

Químicas de Produtos de Origem Animal 3.1 microscopia de alimentos (pesquisa de matérias estranhas) 3.2 

resíduos e contaminantes em produtos de origem animal 3.3 identidade e qualidade de produtos de origem 

animal 4. Tecnologia de Produtos de Origem Animal 5. Defesa Sanitária Animal: prevenção, controle, diagnóstico 

clínico e laboratorial das principais doenças que afetam o comércio e a saúde humana e animal 6. Epidemiologia 

7. Análise de risco 8. Bioestatística 9. Inspeção industrial e higiênico-sanitária de produtos destinados à 

alimentação humana e animal 9.1 métodos de análise e amostragem de produtos destinados à alimentação 

humana e animal 9.2 análise de resíduos e contaminantes microbiológicos e físico-químicos de produtos 

destinados à alimentação humana e animal 10. Tipos e funções dos aditivos utilizados em alimentos 11. Noções 

de Boas Práticas de Fabricação (BPF) 12. Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC) 13. Inspeção 

de produtos de uso veterinário: controle da produção de soros, vacinas e antígenos para uso veterinário 14. 

Ensaios de eficácia e segurança para produtos veterinários 15. Biossegurança 16. Inspeção de produtos de 

origem animal 16.1 anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos e animais de corte 17. Classificação 

taxonômica e manejo de animais da fauna silvestre brasileira 18. Análise Patológica: técnicas de necrose e 

exames de laboratório necessários para a determinação da causa mortis 19. Análises Ambientais 19.1 meio 

ambiente 19.2 conceito e definição de meio abiótico, biota, fauna, flora, comunidade, ecossistema, sucessão 

ecológica, contaminação, poluição, dano ambiental, recuperação ambiental, reabilitação ambiental, restauração 

ecológica, espécies nativas, espécies não nativas, espécies exóticas 19.3 sensoriamento remoto e 

geoprocessamento 19.4 avaliação de impacto ambiental 19.5 valoração de danos ambientais 19.6 políticas 

ambientais 19.7 legislação (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Capítulo VI – Do meio 

ambiente, Lei 6766/79, Lei 6938/81, Lei nº 11.105/2005, Lei nº 9.433/1997, Lei n.º 9.605/1998 – Dispõe sobre 

as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências, Lei nº 9.985/2000, Lei 9605/98, Decreto nº 9.760/2019 (regulamenta a Lei nº 9.605/1998), Lei 

10259/01, Lei 11428/06, Resolução CONAMA 01/86(alterada pelas Resoluções nº 11/1986, nº 5/1987 e nº 

237/1997), Resolução CONAMA 237/97), Portarias do MMA sobre Espécies Ameaçadas, Instrução Normativa 

IBAMA nº 21/2014, 19.8 requisitos técnicos da norma ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017. 19.9 técnicas de coleta 

de espécies animais, vegetais e poluentes 19.10 medições de parâmetros ambientais com aparelhos portáteis 

(oxímetro, condutivímetro, turbidímetro, pHmetro, clinômetro, GPS, decibilímetro). 

 
Perfil: Biomedicina/Farmácia/Bioquímica, Biologia, Química/Engenharia/Química Industrial 

1.Farmacologia geral: subdivisão da farmacologia; classificação das formas farmacêuticas; classificação das 

drogas. 2 Bases fisiológicas da farmacologia: mediadores químicos; evolução do conceito de mediação química; 

receptores farmacológicos; receptores pré e póssinápticos; interação droga-receptor; mensageiro secundário. 

3 Farmacocinética: via de administração de drogas; absorção; biodisponibilidade; meia-vida das drogas; 

distribuição; biotransformação; excreção. 4 Farmacodinâmica: mecanismos de ação das drogas; interação 

droga-receptor; relação dose/efeito; sinergismo; tipos de antagonismo; eficácia e potência de uma droga. 5 

Drogas que atuam em nível de sistema nervoso central: hipnóticos e sedativos; álcoois alifáticos; anestésicos 

gerais; estimulantes do sistema nervoso central; neurolépticos; ansiolíticos; antidepressivos; opiáceos; 

alucinógenos; abuso de drogas; dependência; tolerância. 6. Toxicologia: conceitos básicos de toxicologia; 

classificação toxicológica; avaliação de toxicidade; monitorização ambiental e biológica; toxicocinética; 

toxicodinâmica; agentes tóxicos gasosos e voláteis; agentes tóxicos meta-hemoglobinizantes; metais pesados; 

agentes psicotrópicos; toxicologia laboratorial; toxicologia ambiental; toxicologia forense; casos 

clinicotoxicológicos. 7. Físicoquímica. 7.1 Termodinâmica química. 7.2 Equilíbrio e cinética química. 8 Química 

inorgânica. 8.1 Ligação química e estrutura molecular. 8.2 Ácidos e bases. 8.4 Tabela Periódica e química dos 



 

elementos. 9 Química orgânica. 9.2 Ligação química e estrutura molecular em moléculas orgânicas. 9.3 Grupos 

funcionais. 9.4 Propriedades físicas dos compostos orgânicos. 9.5 Estereoquímica. 9.6 Propriedades químicas 

dos compostos orgânicos. 9.7 Reações dos compostos orgânicos e seus mecanismos. 10 Química analítica. 10.1 

química analítica qualitativa; química analítica quantitativa; análise gravimétrica. 10.2 Análise estatística de 

dados experimentais; planejamento de experimentos; validação de metodologias analíticas (RDC ANVISA nº 

760/2022). 10.3 Espectroscopia de fluorescência por raios X (EDX); Espectroscopia Raman; espectroscopia por 

infravermelho com transformada de Fourier (FT-IR). 10.4 Espectrometria de massas: princípios, ionização (EI, 

APCI, ESI), analisadores de massa (Quadrupolo, Ion Trap, Orbitrap, TOF); Acoplamento cromatografia– 

espectrometria de massas (GC-MS/MS, LC-MS/MS); cromatografia gasosa com detector por ionização de chama 

(GC-FID). 11. Noções de biologia celular, microbiologia, histologia e fisiologia aplicadas à perícia. 11.1. Genética 

forense: análise de DNA nuclear e mitocondrial, polimorfismos genéticos, testes de paternidade, identificação 

de indivíduos e populações. 11.2. Biologia molecular aplicada à criminalística: PCR, sequenciamento e técnicas 

de análise de vestígios biológicos. 12. Sistema de gestão da qualidade. 12.1 Definições. 12.2. Requisitos técnicos 

da norma ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017. 13. Legislação sanitária. 13.1 Lei nº 6.360/1976.. 13.3 Portaria SVS/MS 

nº 344/1998. 13.4 RDC ANVISA nº 833/2023. 

 
Perfil: Engenharia Mecânica/Mecatrônica 

 
1. Fundamentos de estática, dinâmica, resistência dos materiais e mecânica dos fluidos aplicados à análise 

pericial. 2. Acidentes de trânsito: dinâmica de colisões, análise de deformações veiculares, marcas de frenagem, 

reconstrução de acidentes e perícia em sistemas de segurança automotiva. 3. Máquinas e equipamentos 

industriais: funcionamento, falhas mecânicas, manutenção e análise de acidentes de trabalho. 4. Balística 

forense: estudo do funcionamento de armas de fogo, trajetórias de projéteis, efeitos balísticos internos, 

externos e terminais, identificação de armas e munições. 5. Engenharia de materiais aplicada à perícia: análise 

de fraturas, fadiga, corrosão e falhas estruturais. 6. Termodinâmica e transferência de calor aplicadas a incêndios 

e explosões. 7. Perícia em sistemas hidráulicos, pneumáticos e térmicos. 8. Ruído, vibrações e impactos 

mecânicos em perícias de insalubridade e acidentes. 9. Normas técnicas e regulamentações aplicáveis à 

engenharia mecânica em contexto forense. 10. Cadeia de custódia em vestígios mecânicos e materiais. 

 
Perfil: Engenharia Elétrica/Física 

 
1. Materiais elétricos e eletrônicos. 1.1 Materiais condutores: características dos materiais condutores; 

resistividade, condutividade elétrica, condutividade térmica, coeficiente de temperatura, tensão de contato, 

força termoelétrica, efeito Hall. 2. Contato elétrico: considerações, fenômenos e propriedades; ricochete, 

durabilidade e resistência de contato. 3. Materiais semicondutores: teoria básica dos semicondutores; tipos e 

características; purificação e dopagem; junção semicondutora e componentes típicos. 4. Materiais isolantes: 

dielétricos; polarização e constante dielétrica; condutividade superficial; fator de perdas; descarga elétrica e 

rigidez dielétrica; propriedades mecânicas, térmicas e físico-químicas; materiais utilizados industrialmente; 

isolantes líquidos, sólidos e pastosos. 5. Materiais magnéticos: características e teoria básica dos materiais 

magnéticos; domínios; magnetização, anisotropia, magnetostrição e deformações; correntes parasitas; 

materiais utilizados em núcleos magnéticos e ímãs. 6. Circuitos elétricos e eletrônicos: teoria de circuitos – leis 

que regem e elementos que compõem os circuitos lineares; teoremas básicos de circuitos; circuitos 

equivalentes; quadripolos; fontes controladas; transformadas de Laplace e Fourier aplicadas a circuitos. 7. 

Eletrônica: diodos semicondutores, transistores bipolares e transistores de efeito de campo: funcionamento, 

características e aplicações; polarização e estabilidade. 8. Amplificadores de um ou mais estágios; resposta em 

altas e baixas frequências; amplificadores realimentados. 9. Osciladores. 10. Funcionamento, características e 



 

aplicações de amplificadores operacionais. 11. Circuitos eletrônicos não-lineares. 12. Sistemas digitais: lógica 

booleana e aritmética binária; variáveis, funções e operações binárias; bases numéricas; circuitos 

combinacionais e sequenciais; máquinas de estado; famílias lógicas: TTL e CMOS. 13. Computadores digitais; 

memórias principais de microprocessadores. 14. Sistemas de comunicação e telecomunicações: teoria da 

comunicação; sinais: características, tipos, espectro; modulação de sinais: amplitude frequência, fase e pulso; 

codificação; transmissão de sinais e dados. 15. Ruído. 16. Eletromagnetismo: ondas planas; polarização, reflexão, 

refração e difração de ondas eletromagnéticas; linhas de transmissão e guias de onda; antenas, irradiação e 

propagação. 17. Sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; medição e erro: definições; exatidão e 

precisão; algarismos significativos; tipos de erro; análise estatística e probabilidade de erros; erros- limite. 18. 

Sistemas e unidades de medidas: unidades fundamentais e derivadas; unidades elétricas e magnéticas; Sistema 

Internacional de Unidades. 19. Padrões de medição: definições; classificação de padrões; padrões elétricos. 20. 

Aferição e calibração. 21. Características de desempenho de instrumentos. 22. Instrumentos indicadores 

eletromecânicos: galvanômetros e o mecanismo de bobina móvel e ímã permanente; indicadores de CC CA; 

amperímetros, voltímetros e ohmímetros; medidores de energia e fator de potência. 23. Medição com pontes: 

operação e tipos de pontes de medição. 24. Instrumentos eletrônicos: voltímetro, amperímetro, multímetro, 

medidor de impedâncias medidor de RF, osciloscópio, geradores de sinais, analisadores de distorção e espectro, 

frequencímetro, medidor de período e contadores. 25. Transdutores e sistemas de medição: classificação e 

seleção; extensômetros e transdutores de deslocamento; medição de temperatura; dispositivos fotossensíveis. 

26 Sistemas de aquisição e testes computadorizados; interfaces; multiplexação; testes automatizados; controle 

digital. 27. Engenharia de controle: modelagem de sistemas dinâmicos; resposta transitória e permanente; 

diagrama de blocos e fluxo de sinal; equações e variáveis de estado; critérios de estabilidade; análise nos 

domínios tempo e frequência compensadores de ganho e fase; controladores PID. 28. Condicionamento, 

conversação e recuperação de sinais: filtragem, média correlação e codificação; conversores A/D e D/A. 29. 

Regulação de velocidade e sistema de excitação de geradores hidráulicos. 30. Procedimentos de Rede do NOS. 

31. Linguagens aplicadas a microcontroladores 32. Legislação da ANEEL; legislação da ANATEL NR 10. 33. 

Circuitos elétricos. 33.1 Circuitos eletrônicos. 33.2 Acionadores. 33.3 Amplificadores operacionais. 33.4 

Transdutores. 33.5 Circuitos lógicos. 33.6 Controladores lógicos programáveis. 33.7 Sistemas digitais de 

supervisão e controle. 34. Instalações elétricas prediais - residenciais e comerciais NBR-5410 Proteção de 

sistemas elétricos 35. Sistemas de distribuição e transmissão de energia elétrica Medidas elétricas, Dispositivos 

eletrônicos. 36. Máquinas elétricas. 36.1 Princípios de conversão eletromecânica de energia. 36.2 Máquinas 

síncronas. 36.3 Máquinas de indução. 36.4 Máquinas CC. 36.5 Transformadores. 37 Subestações e 

equipamentos elétricos. 

 
Perfil: Contabilidade/Economia 

1. Contabilidade Geral, Avançada, Societária e Normas Contábeis: Contabilidade Geral, Avançada, Societária e 

Normas Contábeis: teoria da contabilidade; estrutura conceitual para relatórios financeiros; documentos 

emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e normas do Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC); operações com mercadorias; estoques; tributos incidentes sobre compras e vendas; provisão para 

devedores duvidosos; folha de pagamento; operações comerciais e bancárias; investimentos; reavaliação de 

ativos; transações entre partes relacionadas; consolidação de demonstrações financeiras; matriz e filial; 

concentração e extinção de sociedades; combinações de negócios; companhias abertas; normas da Comissão 

de Valores Mobiliários (CVM) e legislação societária (Lei nº 6.404/1976 e alterações); conceitos e classificações 

de custos; sistemas de custos; custos para controle e para decisão; imposto de renda da pessoa jurídica; 

contribuição social sobre o lucro líquido; análise horizontal e vertical das demonstrações contábeis; estudo do 

capital de giro e do capital circulante líquido; alavancagem financeira e operacional; pronunciamentos contábeis 

aplicados às sociedades empresariais; sistemas de informações contábeis (SIC): conceitos, objetivos, 



 

componentes e integração aos processos de gestão e controle. 2. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público: estrutura conceitual da informação contábil de propósito geral para 

entidades do setor público; NBC TSP 01 a 25 do Conselho Federal de Contabilidade; receita de transação com 

contraprestação; provisões, passivos e ativos contingentes; estoques; contratos de concessão de serviços 

públicos (concedente); propriedade para investimento; imobilizado; intangível; redução ao valor recuperável de 

ativos; apresentação das demonstrações contábeis; demonstração dos fluxos de caixa; informação orçamentária 

nas demonstrações contábeis; custos de empréstimos; benefícios a empregados; demonstrações separadas e 

consolidadas; investimentos em coligadas e controladas em conjunto; acordos em conjunto; divulgações sobre 

participações em outras entidades; combinações no setor público; partes relacionadas; políticas contábeis, 

mudanças de estimativas e retificação de erros; efeitos de mudanças em taxas de câmbio e conversão de 

demonstrações contábeis; eventos subsequentes; Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): conceito, 

diretrizes, sistema e registro contábil, composição do patrimônio público, contas contábeis e estrutura básica; 

balanço financeiro, balanço patrimonial, balanço orçamentário e demonstrativo das variações patrimoniais; Lei 

nº 4.320/1964 nos aspectos aplicáveis; ética profissional. 3. Tópicos Especiais em Perícia, Finanças e Legislação: 

licitações e contratos administrativos (modalidades, dispensa e inexigibilidade, pregão presencial e eletrônico, 

conluio, restrição à concorrência, superfaturamento, empresa de fachada, fraude na execução, Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 94/2022); convênios (Decreto nº 11.531/2023 e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 

33/2023); direito tributário (imposto de renda da pessoa física – declaração de ajuste anual); sistema financeiro 

nacional (estrutura, funções, órgãos reguladores, espécies de instituições); mercado de capitais (agentes de 

mercado, valores mobiliários, registros e credenciamentos na CVM, operações primárias, secundárias e swaps); 

regime próprio de previdência social (conceitos fundamentais, diretrizes da Resolução CMN nº 4.963/2021); 

movimentações bancárias aplicadas à perícia contábil (objetivos da análise, SIMBA, identificação de padrões, 

comparação de fluxos financeiros e capacidade declarada, indícios de fraudes e ocultação de patrimônio, 

smurfing, uso de laranjas, movimentações incompatíveis, relatórios de inteligência financeira, CCS, Lei nº 

9.613/1998 e Lei nº 12.683/2012 – principais dispositivos e sanções aplicáveis à lavagem de dinheiro); Carta 

Circular Bacen nº 4.001/2020; matemática financeira (juros simples e compostos, taxas de juros e equivalências, 

rendas uniformes e variáveis, planos de amortização, cálculos financeiros para operações bancárias); estatística 

(estatística descritiva, variáveis qualitativas e quantitativas, medidas de posição e dispersão, distribuição de 

frequências, boxplot, outliers, probabilidade binomial e normal, inferência estatística, estimação, intervalos de 

confiança, testes de hipóteses, regressão linear, análise multivariada, técnicas de amostragem); análise de dados 

(dados estruturados e não estruturados, processos de ETL em XML, JSON e CSV, pré-processamento, mineração 

de dados: classificação, associação, clusterização, detecção de anomalias e modelagem preditiva). 



 

 
ANEXO II - REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
À Fundação Getúlio Vargas – FGV 

 
Eu,  ,   RG   n° 

 , CPF n°  , venho requerer a isenção do 

pagamento do valor da Taxa de Inscrição do Concurso Público da Polícia Civil do Estado do Piauí, nos termos do 

item 5 do Edital de Abertura nº01/2025. 

 
Envio, também, os demais documentos indicados no Edital, assumindo, sob as penas da lei, que essa é 

verdadeira e idônea. Nestes termos, pede deferimento. 

 
 
 

 (cidade/UF),  (dia) de  (mês) de 20  . 
 
 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) de próprio punho 



 

ANEXO III – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO NEGRO E/OU PARDO 

 
Eu,   (nome do 

candidato), portador do RG no , inscrito no CPF sob o no   , 

declaro que sou negro e/ou pardo, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de atender ao item 7 do Edital, para o cargo 

 . 

 
Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, 

conforme previsto no § 2° Art. 2º da Lei Estadual nº 7.626, de 11 de novembro de 2021: 

 
Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será: 

I - Eliminado do concurso; 

II - Se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

III - Deverá ressarcir o erário quanto aos prejuízos causados e restituir a remuneração eventualmente recebida; 

IV - Terá contra si promovida a responsabilidade penal. 
 
 
 

 
 (cidade/UF),  (dia) de  (mês) de 2025. 

 
 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO 



 

ANEXO IV – ATESTADO MÉDICO A SER OBRIGATORIAMENTE APRESENTADO PARA A REALIZAÇÃO DO TESTE 
DE APTIDÃO FÍSICA 

 
 
 

 
A T E S T A D O 

 

 
Atesto, a fim de fazer prova junto à Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Piauí, que o(a) 

Sr.(a). 
 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 

 e CPF nº   encontra-se 

em perfeitas condições de saúde, estando apto(a) a participar do Teste de Aptidão Física 

constante do Concurso Público para Provimento de Cargo de   , 

que compreende os seguintes testes de esforço físico: Flexão na barra fixa, Flexão Abdominal, 

Corrida de Velocidade e Corrida de Resistência. 

 
 
 
 
 

 
Rio de Janeiro,  de  2025. 

 
 
 

 

Assinatura 

Nome legível e CRM do Médico 



 

ANEXO V – RELATÓRIO DE LOCALIZAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
 

BENS IMÓVEIS  

TIPO DO BEM IMÓVEL 

(Casa, apartamento, terreno, etc.) 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO DO BEM 

(Conforme registro de escritura pública, ou documento de 

posse, ou contrato de compra e venda) 

  

  

 

BENS MÓVEIS  

TIPO DO BEM MÓVEL 
(Todos os bens móveis sujeitos a 
registro no órgão de trânsito - 
DETRAN, CIRETRAN) 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO DO BEM 
OBS: Caso o bem esteja em posse de terceiros sem que tenha 
havido a devida transferência no órgão de trânsito, deverá 
ser informado o endereço que consta no documento oficial, 
bem como, endereço e dados de identificação da pessoa que 
esteja na posse do bem 

  

  

OBS: Insira quantas linhas forem necessárias para o detalhamento de todos os bens e endereços. 



 

ANEXO VI – DOCUMENTOS PARA POSSE 
 
 

02 (duas) cópias da Carteira de Identidade - 1ª cópia autenticada; 
02 (duas) cópias do Título Eleitoral - 1ª cópia autenticada; 
02 (duas) cópias do CPF - 1ª cópia autenticada; 
02 (duas) cópias do PIS/PASEP (com ano do cadastro) - 1ª cópia autenticada 
(ATENÇÃO: Nº apenas de NIT não será aceito); 
01 (uma) cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH; 
01 (uma) cópia do comprovante de escolaridade; 
02 (duas) cópias do comprovante de residência - 1ª cópia autenticada; 
01 (uma) foto 3X4; 
02 (duas) cópias do comprovante de conta corrente no BB - 1ª cópia autenticada; 
Atestado médico (APTO para o exercício do cargo); 
01 (uma) cópia do Certificado de reservista (para o sexo masculino); 
01 (uma) cópia do Diploma do Curso de Formação; 
Declaração de Bons Antecedentes; 
01 (uma) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
Certidão da Justiça Militar; 
Certidão da Justiça Eleitoral; 
Certidão da Justiça Federal (Site do TRF-1); 
Certidão da Justiça Criminal (Site do TJPI); 
Declaração de Bens OU cópia da Declaração de Imposto de Renda; 
02 (duas) cópias de Declaração de Não Acumulação Cargo - 1ª cópia com firma 
reconhecida; 
02 (duas) cópias de Declaração de 1° Emprego Formal - 1ª cópia com firma 
reconhecida; 
Email e telefone. 

 
 

EXAMES PARA A PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL: 
 

Hemograma 
Eletrocardiograma 
RX de tórax AP e Perfil 
Glicemia em jejum 
Laudo psiquiátrico 



 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO CANDIDATO DESEMPREGADO 
 
 

 
Eu,  ,  CPF 

nº    , 

RG , Data de 

RG nº     , 

nascimento / / , Nome 

 

UF 
 
da 

do 

mãe 

 
 , venho requerer a isenção do valor da Taxa de Inscrição do 

Concurso Público da Polícia Civil do Estado do Piauí. 

Envio, também, os demais documentos indicados no Edital, assumindo, sob as penas da lei, que essa é 

verdadeira e idônea. 

DECLARO, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, ser pessoa desempregada em 

conformidade com a Lei Estadual nº 5.953 de 17 de dezembro de 2009. 

 
 
 
 

 
 (cidade/UF),  (dia) de  (mês) de 20 . 

 

Assinatura do(a) candidato(a) de próprio punho 



 

ANEXO VIII – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO: OFICIAL INVESTIGADOR DE POLÍCIA 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de qualquer curso de graduação de nível 
superior, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: I - auxiliar o Delegado de Polícia em todos os atos de investigação e 
capturas; II - efetuar o registro de ocorrências policiais; III - cumprir e fazer cumprir as ordens legais emanadas 
dos Delegados de Polícia; IV - proceder a estudos e apresentar sugestões sobre técnicas investigativas; V - 
participar da elaboração de atos normativos que envolvam matéria ligada às atividades investigativas do 
Órgão Policial; VI - assessorar estudos para a execução de projetos de organização e reorganização na área 
investigativa; VII - realizar diligências para o esclarecimento de infrações penais, objetivando a apuração da 
autoria e da materialidade, emitindo laudo investigativo, relatórios circunstanciados ou outro documento 
técnico-investigativo dos atos realizados; VIII - produzir com objetividade, técnica e cientificidade, o laudo 
investigativo e as demais peças procedimentais, os quais devem ser encaminhados ao delegado de polícia 
para apreciação; IX - isolar locais de ocorrência de infrações penais, a fim de reunir elementos de prova da 
autoria e materialidade do delito; X - realizar os trabalhos cartorários nas unidades policiais, mantendo o 
cartório organizado; XI - ter sob sua guarda e responsabilidade os livros cartorários, bens apreendidos, 
procedimentos policiais e demais documentos, que por força do ofício requer; XII - classificar em ordem os 
procedimentos policiais, mandados, cartas precatórias, bens apreendidos e demais atos policiais; XIII- lavrar 
termos de abertura e encerramento dos livros cartorários e preparar expedientes; XIV - lavrar e expedir 
privativamente e gratuitamente certidões; XV - auxiliar na elaboração dos boletins estatísticos da unidade 
policial; VI - reduzir oitivas a termos; XVII - cumprir as formalidades processuais, lavrar termos, autos e 
mandados, com observância dos prazos necessários ao preparo, ultimação e remessa de procedimentos 
policiais de investigação; XVIII - conduzir viaturas policiais, embarcações fluviais, marítimas e pilotar 
aeronaves em razão de missões policiais de natureza de polícia judiciária, observada a devida habilitação 
para tal; XIX - executar a segurança de autoridades e proteção a vítimas quando determinada pelo delegado 
de polícia; XX - executar as funções de chefias de investigação e de cartório; XXI - executar os serviços de 
natureza de polícia judiciária que lhe forem determinados, constantes do Código de Processo Penal, Código 
Penal e legislação extravagante, observados os preceitos constitucionais; XXII - lavrar o Termo 
Circunstanciado de Ocorrência (TCO), sob supervisão e chancela do delegado de polícia. 

 
CARGOS: PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO-LEGISTA E PERITO ODONTO-LEGISTA 
Em conformidade com a Portaria Normativa nº 28/2025/PC-PI, são atribuições gerais, comuns a todos os 
Peritos Oficiais Criminais, respeitadas suas áreas de formação e especialização: 

 
I – praticar os atos necessários à realização das perícias oficiais criminais, de forma privativa, expedindo os 
respectivos laudos periciais, definitivos e preliminares, quando a lei exigir e/ou quando for essencial à lavratura 
do procedimento policial em flagrante, desde que requisitados pela autoridade policial, pelo Ministério Público 
ou pelo Poder Judiciário; II – executar atividades de identificação humana, em pessoas vivas ou mortas, 
relevantes para procedimentos pré-processuais e judiciais; III – realizar perícias em locais de crime, 
laboratórios ou outros ambientes de interesse pericial, visando à coleta, análise e interpretação de vestígios; 
IV – garantir a observância da cadeia de custódia, nos termos da legislação processual penal; V – elaborar 
laudos, pareceres e demais documentos periciais com objetividade, rigor técnico e fundamentação científica; 
VI – participar de reconstituições e outras diligências externas, quando necessário; VII – prestar assessoria 
técnico-científica às autoridades competentes; VIII – conservar e zelar pelos equipamentos, materiais e 
instrumentos utilizados nas atividades periciais; IX – cumprir determinações superiores observando os 



 

princípios legais, éticos e técnicos; X – exercer suas atividades com zelo, presteza e observância às normas 
internas e à legislação vigente; XI – exercer atividades administrativas e de gestão, quando designado, 
incluindo coordenação, supervisão, chefia de setores, elaboração de relatórios de produtividade, 
planejamento e execução de projetos institucionais, participação em comissões técnicas e gestão de recursos 
humanos, materiais e tecnológicos afetos à sua área de atuação; XII – participar de programas, treinamentos 
e projetos voltados ao aprimoramento da segurança pública e da perícia oficial. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
 

PERITO CRIMINAL: a) realizar exames periciais em locais de crime, objetos, documentos, substâncias, sistemas 
eletrônicos, mídias digitais e equipamentos, conforme área de formação; b) proceder à análise balística, 
documentos cópica, contábil, química, física, ambiental ou de informática forense, de acordo com sua 
especialidade; c) identificar falsificações, adulterações ou fraudes em documentos e objetos; d) examinar 
vestígios de incêndios, explosões, acidentes de trânsito e outros eventos correlatos; e) realizar perícias na área 
de identificação humana; f) elaborar laudos técnico-científicos nas diversas áreas de atuação previstas para a 
carreira. 
PERITO MÉDICO-LEGISTA: a) realizar exames de corpo de delito em vítimas e autores de infrações penais, 
avaliando lesões corporais, violência sexual, maus-tratos e outros danos à integridade física ou psíquica; b) 
proceder a exames necroscópicos e tanatológicos para determinar causa, meio, modo e tempo de morte, bem 
como a identidade de cadáveres; c) efetuar exames psiquiátricos forenses, avaliações de sanidade mental e 
capacidade laborativa, quando necessário; d) realizar exames anatomopatológicos e análises complementares 
relacionadas à medicina legal; e) participar de exumações, reconstituições e diligências externas vinculadas à 
área médico-legal; f) emitir pareceres e laudos médico-legais, conforme normas técnicas e prazos legais; g) 
realizar perícias em laboratórios de acordo com as funções de seu cargo e área de formação. 
PERITO ODONTO-LEGISTA: a) realizar exames odontológicos para fins de identificação humana, inclusive em 

cadáveres carbonizados, esqueletizados ou em decomposição; b) analisar lesões orofaciais, marcas de mordida 

e traumatismos dentários, emitindo laudos e pareceres; c) participar de reconstituições e diligências periciais 

em que a odontologia legal seja aplicável; d) elaborar estimativas de idade odontológica para fins judiciais; e) 

preservar e coletar adequadamente vestígios odontológicos e biológicos da cavidade bucal; f) realizar perícias 

em locais de crime e laboratórios. 

 
PERITO CRIMINAL / ESPECIALIDADES: 

ENGENHARIA ELETRÔNICA/MECATRÔNICA 
Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos. Realiza perícias 
relacionadas à Engenharia Eletrônica/mecatrônica nos Institutos e núcleos de Polícia Científica, utilizando os 
equipamentos e métodos disponíveis. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Engenharia Eletrônica ou mecatrônica, fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo MEC. 
INFORMÁTICA FORENSE 
Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos. Suas perícias são 
relacionadas à Informática forense e perícias em mídias digitais e relacionadas a análise de sistemas, como a 
análise de vestígios em computadores e telefones celulares em casos de suspeitas de crimes. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Ciência da Computação, Engenharia da Computação, Sistemas de 
Informação, Engenharia de Software e Análise de Sistemas, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 
GEOLOGIA 



 

Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos. Realiza perícias 
relacionadas à Geologia, em casos de suspeita de crimes em minas, ou relacionados a minérios, jóias e pedras 
preciosas, dentre outras relacionadas as suas funções e área de formação. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Geologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC. 
ENGENHARIA FLORESTAL/AMBIENTAL 

Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos. Pode realizar 
perícias relacionadas ao meio ambiente, como queimadas em florestas, mortes suspeitas de animais e outros 
crimes ambientais. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Engenharia Ambiental ou Engenharia Florestal, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
ENGENHARIA DE AGRIMENSURA / AGRONOMIA 

Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos. Aplica seus 
conhecimentos técnicos para investigar crimes relacionados ao meio ambiente, agricultura e questões 
agrárias. Suas atribuições envolvem a análise de danos ambientais, avaliação de culturas, imóveis rurais, e 
demarcação de terras, questões de medições, limites de propriedades, desmembramentos irregulares e 
desmatamentos ilegais, dentre outros relacionados a suas funções e área de formação. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Engenharia de Agrimensura ou Agronomia, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
MEDICINA VETERINÁRIA 

Descrição sumária das atividades: O perito desempenha as atividades comuns a todos os peritos e realiza 
perícias relacionadas à Medicina Veterinária ou ambiental, nos Institutos e núcleos da Polícia Científica, bem 
como análises periciais em laboratórios, dentre outras relacionadas as suas funções e área de formação. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Medicina Veterinária, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 
BIOMEDICINA/FARMÁCIA/BIOQUÍMICA 

Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos, como a coleta de 
dados complementares e exames periciais em locais de delito. Aplica seus conhecimentos em exames 
laboratoriais forenses, toxicologia para investigar crimes e análises de vestígios biológicos, e utiliza 
conhecimentos de genética e biologia molecular para elaborar laudos periciais. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Biomedicina/Farmácia/Bioquímica fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
QUÍMICA/ENGENHARIA QUÍMICA/QUÍMICA INDUSTRIAL 

Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos. Realiza perícias 
relacionadas à Química, como exames em drogas ou substâncias lícitas/ilícitas nos Institutos e núcleos da 
Polícia Científica; também executa perícias nas áreas de toxicologia e genética forense. 
Requisitos: Diploma de nível superior de bacharelado ou licenciatura plena em Química ou Química Industrial, 
Engenharia Química, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 
BIOLOGIA 

Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos. Suas atribuições 
incluem perícias em drogas brutas, toxicologia forense e perícias ambientais em casos de suspeitas de crimes. 
Também realiza perícias que envolvem insetos, animais, genética forense e outras compatíveis com suas 
função e área de formação. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Biologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC. 
ENGENHARIA MECÂNICA/MECATRÔNICA 
Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos. Realiza perícias 
em engenhos mecânicos, motores, sistemas e dispositivos que combinam elementos de mecânica, eletrônica, 
informática e controle. 



 

Requisitos: Diploma de nível superior em Engenharia Mecânica ou Mecatrônica, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC. 
ENGENHARIA ELÉTRICA / FÍSICA 
Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos e pode realizar 
perícias relacionadas à situações criminais que envolvam eletricidade. As perícias podem incluir casos de furto 
de energia elétrica, eletroplessão, incêndios em edifícios, dentre outras. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Engenharia Elétrica ou em Física fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC. 

CONTABILIDADE/ECONOMIA 
Descrição sumária das atividades: O perito realiza as atividades comuns a todos os peritos. Realiza perícias 
em suspeitas de crimes fiscais, análises de contas de pessoas ou empresas, investiga crimes com foco 
econômico e financeiro, como fraudes, desvios de recursos e lavagem de dinheiro. Suas atribuições incluem a 
análise de documentos contábeis, a avaliação de transações financeiras e a elaboração de laudos periciais para 
processos judiciais. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Contabilidade ou Economia, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC. 

 
PERITO MÉDICO LEGISTA / ESPECIALIDADES: 

PERITO MÉDICO-LEGISTA 
Descrição sumária das atividades: O perito médico-legista realiza as atividades comuns a todos os peritos. Eles 
também podem exercer funções de direção superior, intermediária, coordenação, supervisão e chefia na área 
de sua competência. As atribuições incluem proceder a exames periciais de sua área de formação, executar 
perícias em locais de delito na área de antropologia forense, realizar perícias de balística terminal e reprodução 
simulada dos fatos, e coletar materiais para exames complementares. Podem também acompanhar perícias 
nas áreas de Odontologia Legal e perícia criminal. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Medicina, registrado e fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 
PERITO MÉDICO-LEGISTA - ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA 
Descrição sumária das atividades: Além das atividades comuns a todos os peritos e ao perito medicolegista, 
este profissional pode exercer cargos de direção e chefia. Suas atribuições específicas incluem realizar 
avaliações para aferir e emitir laudos sobre afecções psicopatológicas, neuroses, esquizofrenias e outros, para 
auxiliar na elucidação de crimes. Também avalia a saúde mental e emite laudos sobre a capacidade do 
indivíduo em relação aos atos praticados. Analisa processos para esclarecer o nexo causal e formula laudos 
periciais. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Medicina reconhecido pelo MEC e diploma de residência médica 
reconhecido pelo MEC ou título de especialista em Psiquiatria. 
PERITO MÉDICO-LEGISTA - ESPECIALIDADE PATOLOGIA 
Descrição sumária das atividades: O profissional realiza as atividades comuns a todos os peritos e perito 
medico-legista, podendo também exercer cargos de direção e chefia. As atribuições específicas incluem 
exames anátomo-patológicos, macro e microscópicos, exames bacteriológicos, e exames de diversas manchas, 
como sangue e sêmen. Também realiza investigação de laboratório relacionada à perícia médico-legal (exceto 
pesquisas químico-toxicológicas), necrópsias em casos de atribuição do Instituto de Medicina Legal, produz e 
arquiva lâminas. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Medicina reconhecido pelo MEC e diploma de residência médica 
reconhecido pelo MEC ou título de especialista em Patologia. 
PERITO ODONTO-LEGISTA 
Descrição sumária das atividades: O perito odonto-legista realiza as atividades comuns a todos os peritos. 
Pode exercer funções de direção e chefia e elaborar laudos periciais e documentos odontolegais. Suas 
atribuições incluem realizar perícias em Odontologia Legal, como perícia antropológica, perícia em próteses, 



 

aparelhos ortodônticos e marcas de mordida. Também realiza ou solicita exames em áreas como Radiologia, 
Biologia e Hematologia, para fins de prova pericial, e perícia em lesões corporais relacionadas ao aparelho 
estomatognático; perícias em locais de crime e perícias em laboratórios. 
Requisitos: Diploma de nível superior em Odontologia, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 



 

 
Anexo IX - PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL PARA O EXAME DE SAÚDE E PARA 
O EXAME ADMISSIONAL 
A avaliação médica oficial será realizada para todos os candidatos do concurso público, observando os 
parâmetros clínicos e funcionais necessários ao desempenho das atividades inerentes aos cargos, e serão 
assegurados os direitos das pessoas com deficiência, em conformidade com a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência) e demais legislações vigentes. 

1. Gerais: a)limitação funcional de segmento corporal; b) obesidade mórbida; c) doença metabólica com 
comprometimento de órgãos fisiológicos, descontrolada ou com necessidade de tratamento complexo; d) 
hepatopatia em atividade; e) doença do tecido conjuntivo: lúpus eritematoso sistêmico, esclerodermia, 
dermatomiosite, periarterite nodosa com comprometimento de órgãos alvo ou clinicamente descontrolada; f) 
doença neoplásica maligna; g) manifestação clínico-laboratorial associada à deficiência do sistema imunológico 
em atividade ; h) dependência de álcool ou química; e i) os portadores de alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob 
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral. 

2. Cardiovasculares: a) doença coronariana; b) miocardiopatias; c) hipertensão arterial sistêmica com 
comprometimento de órgãos fisiológicos, descontrolada ou com necessidade de tratamento complexo; d) 
hipertensão pulmonar; e) cardiopatia congênita, ressalvada a CIA, a CIV e a PCA, corrigidos cirurgicamente, e 
a valva aórtica bicúspide, que não promovam repercussão hemodinâmica; f) valvulopatia adquirida, ressalvado 
o prolapso de valva mitral com ausência de repercussão funcional; g) pericardite; h) arritmia cardíaca complexa 
e com comprometimento clínico; i) arteriopatia oclusiva crônica - arteriosclerose obliterante, tromboangeíte 
obliterante, arterites; j) arteriopatia não oclusiva - aneurismas, mesmo após correção cirúrgica; k) arteriopatia 
funcional - doença de Reynaud, acrocianose, distrofia simpático-reflexa; l) síndrome do desfiladeiro torácico. 

3. Pulmonares: a) distúrbio da função ventilatória pulmonar de qualquer natureza – asma descontrolada 
ou com necessidade de tratamento complexo ou com comprometimento clínco, D.P.O.C (Doença pulmonar 
obstrutiva crônica) etc.; b) tuberculose ativa pulmonar e em qualquer outro órgão; c) sarcoidose; d) 
pneumoconiose. 

4. Gênito urinários: a) insuficiência renal grave. 

5. Hematológicos: a) doença linfoproliferativa maligna - leucemia, linfoma; b) doenças mieloproliferativas 
- mieloma múltiplo, leucemia, policitemia vera; c) hiperesplenismo; e d) agranulocitose; 

6. Ósteo-articulares: a) doença infecciosa óssea e articular; b) alteração de eixo que comprometa a força 
e a estabilidade das articulações; c) alteração óssea que comprometa a força e a estabilidade dos membros 
superiores e inferiores; d) instabilidade ligamentar que comprometa função articular; e) luxação recidivante; 
f) cifose acentuada (curva torácica estruturada acima de 65º); g) linha SVA acima de 05 cm; h) estenose de 
canal lombar e/ou cervical; i) história clínica prévia de mielopatia; j) história clínica de cirurgia da coluna 
vertebral (com ou sem instrumentação); k) história clínica de tumor maligno ou benigno da coluna vertebral 
que tenha exigido tratamento cirúrgico; l) espondilolistese de grau lll; m) história clínica de afastamentos 
prolongados ou reiterados do trabalho por patologia da coluna vertebral; n) fratura viciosamente consolidada 
com comprometimento da força e da estabilidade do membro; o) pseudoartrose; p) doença inflamatória e 
degenerativa ósteo-articular; q) artropatia gotosa; r) tumor ósseo e muscular; s) gonartrose com repercussão 
clínica. 

7. Oftalmológico: a) cirurgia refrativa não é incapacitante desde que o candidato esteja apto nos outros 
itens e haja decorrido mais de seis meses de pós-operatório; b) Será exigida a acuidade visual, no pior olho, 
como parâmetro de aprovação: b.1) 30% (trinta por cento), sem correção; e b.2) 80% (oitenta por cento), com 
correção. c) pressão ocular: pressão ocular maior que 20 mmHg em qualquer olho ou glaucoma; d) 
biomicroscopia: infecções e processos inflamatórios crônicos (ressalvadas as conjuntivites agudas e hordéolo), 



 

ulcerações, tumores (ressalvado cisto benigno palpebral), opacificações, sequelas de traumatismos e 
queimaduras com comprometimento de acuidade visual, ceratocone; e) alterações patológicas do nervo 
óptico e da mácula; e f) ectoscopia: ptose ou anomalia que comprometa a função. 

8. Otorrinolaringológicos: a) Será exigida acuidade auditiva em frequências de 500 (quinhentos) – 1.000 
(mil) – 2.000 (dois mil) de perda de até 25 (vinte e cinco) decibéis. Nas demais frequências, aceita-se a perda 
de até 40 decibéis. b) otosclerose; c) otite média crônica com sequelas clínicas e prejuízo da comunicação 
social; d) paralisia ou paresia da laringe. 

9. Neurológicos: a) infecção do sistema nervoso central; b) doença vascular do cérebro e da medula 
espinhal; c) síndrome pós-traumatismo crânio-encefálico; d) distúrbio do desenvolvimento psicomotor; e) 
doença degenerativa; f) distrofia muscular progressiva; g) doenças desmielinizantes; h) epilepsias. 

10. Dermatológicos: a) psoríase grave, com repercussão sistêmica ou manifestação articular; b) expressões 
cutâneas das doenças autoimunes descontroladas ou com necessidade de tratamento complexo; c) 
eritrodermia; d) púrpura; e) pênfigo: todas asformas; f) úlcera de estase, anêmica,microangiopática, 
arteriosclerótica e neurotrófica; g) paniculite nodular - eritema nodoso; h) hanseníase em atividade e i) 
neoplasia maligna. 

11. Psiquiátricos: todos os transtornos psiquiátricos, prévios ou atuais, com expressão clínica que seja 
incompatível com o pleno exercício das atividades e atribuições típicas do cargo de policial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR 

 

Eu,____________________________________________, RG , CPF____________ , declaro 
para os devidos fins que a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar a que integro, de acordo 
com o grau de parentesco informado, sendo residente(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s) 
respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is): 

 
ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR: 

 

CANDIDATO:    
RENDA:    

 
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR: 

 
NOME CPF (se possuir) 

GRAU DE 
PARENTESCO 

IDADE RENDA* 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos. 
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo responder legalmente no caso de  falsidade das 
informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

___________(cidade/UF), (dia) de ________de 2025. 

  

        ASSINATURA DO CANDIDATO 
 
 

 

 



 

 

OFICIAL INVESTIGADOR, PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICOLEGISTA E PERITO ODONTOLEGISTA DO ESTADO 
DO PIAUÍ - EDITAL – Nº 02/2025  

 
CRONOGRAMA PREVISTO 

A Fundação Getulio Vargas (FGV) torna público o cronograma previsto para a próxima etapa do certame. 

É de responsabilidade do candidato acompanhar as eventuais atualizações do cronograma publicado. 

 
Atividade Data 

1 Previsão para o período de inscrições 29/09/2025 – 18/11/2025 

2 Prazo limite para pagamento do boleto (reimpressão) 19/11/2025 

3 Publicação da Relação Preliminar de inscrições deferidas e 
indeferidas 

03/12/2025 

4 Interposição de recursos contra as relações preliminares de 
inscrição 

04/12/2025 – 05/12/2025 

5 Publicação da Relação Definitiva de inscrições deferidas e 
indeferidas 

22/12/2025 

6 Consulta aos locais das provas no site 19/01/2026 

7 Aplicação das Provas  25/01/2026 

8 Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 

 

27/01/2026 

9 
Interposição de recursos contra o gabarito preliminar e contra a 
aplicação das provas 

28/01/2026 – 29/01/2026 

10 Publicação do Gabarito Definitivo da Prova Objetiva 24/02/2026 

11 Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 24/02/2026 

12 Interposição de recursos contra o Resultado Preliminar da Prova 
Objetiva 

 

25/02/2026 – 26/02/2026 

13 Publicação do Resultado Definitivo da Prova Objetiva 11/03/2026 

14 
Publicação do Resultado Preliminar da Prova Discursiva 

01/04/2026 

15 Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar da Prova 
Discursiva 

02/04/2026 – 06/04/2026 

16 
Publicação do Resultado Definitivo da Prova Discursiva 

29/04/2026 
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